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PREFÁCIO 

O presente volume resultou de uma pesqu isa sobre a política social brasi
leira contemporânea, terminada em meados de 1977, e, por isto, não contém 
informações para o período subseqüente. Ao relatório original se acrescenta
ram os atuais capítulos I e 6. No primeiro, anoto minha posição quanto ao 
problema epistemológico fundamental envolvido nas analises de políticas 
públicas, integrando estas à problemática mais abrangente da teoria social. O 
último rcclabora o problema da justiça como um aspecto do problema da de
mocracia. Dado o caráter bastante abstrato da discussão , o último capítulo só 
deve atrair àquela parte de cientistas sociais mais envolvidos não, evidente
mente, na substância do assunto, que suponho ser de interesse geral, mas no ti
po de abordagem empregado. No que diz respeito ao problema específico da 
política social brasileira, o leitor menos familiarizado com as rarefeitas ques
tões teóricas terá um volume completo ao fim do capitulo 5. 

O projeto de pesquisa foi deliberadamente amplo, sabendo o autor, de 
antemão, que lhe faltariam tempo, informações e competência para levá-lo in
tegralmente a cabo. Imaginei, todavia, que, neste caso, as visíveis deficiências 
de execução poderiam ser tão estimulantes para o debate e para a produção de 
novos conhecimentos, quanto seus eventuais acertos. 

Diversas pessoas colaboraram para a realização deste trabalho, em mo
mentos diferentes e com intensidade variada. Argelina Cheibub Figueiredo e 
Marcia Ruiz, em uma primeira fase, Mônica Bandeira de Melo Leite Barbirat
to e Luiz Henrique Nunes Bahia, ocasionalmente, e Eleonora Mendes Gandel
man, na fase final, participaram da coleta de informações, preparação de ta
belas e revisão de cálculos. O apoio de Celso Barroso Leite foi extremamente 
valioso, facilitando contatos nos serviços de estatística do INPS e do IP ASE 
que permitiram a elaboração de diversas séries históricas, ademais de esclareci
mentos sobre as rubricas estatísticas do sistema previdenciário brasileiro. Fer
nando A. Rezende da Silva, Helio Portocarrero, Luiz Werneck Vianna, César 
Guimarães, Olavo Brasil de Lima Júnior, Maria Regina Soares de Lima e Ed
son de Oliveira Nunes comentaram no todo, ou em parte, versões originais do 
livro. Lúcia Inês Teixeira da Cunha, com a rapidez e competência de sempre, 
datilografou os originais do presente relatório. A quantidade de dados produ
zida pela diligência dos primeiros foi excessiva em relação à capacidade de pro-
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cessa_m~nto e ~n~lis~ do aut~r -o que, entretanto, ·redundou em benefício pa
ra a ultima, dammumdo o numero de borrões que deveriam ser transformados 
em pãginas legíveis. Creio que a melhor forma de agradecer-lhes consiste em 
eximi-los da responsabilidade por qualquer erro de fato ou de interpretação 
que o leitor venha a encontrar aqui. 

Wanderley Guilherme dos Santos 

-
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CAPÍTULO 1 
o • ... • ... , - 1 • t~· 

TEORIA SOCIAL E ANÁLISE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

Mesmo contrariando um bem estabelecido e elementar pnnc1p10 de 
didática, devo iniciar transmitindo ao leitor meu radical pessimismo quanto à 
possibilidade de completa avaliação da política social do governo. Em realida
de, desconfio seriamente de que uma completa avaliação de qualquer política 
de qualquer governo venha, algum dia, a obter êxito. A razão principal para 
tal suspeita não consiste, entretanto, no cost umeiro lamento sobre a ausência 
de informações precasas e confiáveis, tampouco na igualmente repetida con
trovérsia sobre a maior ou menor propriedade deste ou daquele sistema concei
tual para bem ajuizar o exercício da política. Por certo que as duas ordens de 
problemas - o da produção dos dados pertinentes e o da adequação concei
tual - são reais, importantes, e, em seu devido tempo, serão d iscutidos 
também aqui. Mas estes são problemas que aparecem em toda investigação sis
temática sobre questões relevantes e ainda mal compreendidas, embora se deva 
concordar que a magnitude das dificuldades varie, consideravelmente, de esca
la quando se muda de um conjunto de questões para outro, dentro de uma 
mesma disciplina científica, ou de uma disciplina para outra. A suspeição le
vantada, porém, refere-se à validade do suposto otimista implícito na discus
são corrente destas mesmas dificuldades; a saber, o suposto de que, superadas 
as deficiências de informação e ajustados os conceitos de análise, estaria de
sembaraçado o caminho para completa e objetiva avaliação política. Em opo
sição a este otimismo epistemológico, que não é senão uma faceta de arraigada 
tradição que sustenta a crença em um naturalismo cientifico, prefiro optar por 
moderado ceticismo e admitir claramente que, em principio, é impossível pro
duzir completa e objetiva avaliação política. Como introdução a um exercício 
de diagnóstico e avaliação de uma política especifica, a política social do go
verno, cabe explicitar, sem exaustivas justificativas, o contexto de moderado 
ceticismo que orienta o presente estudo. 

Traduzido em termos simples, como, em verdade, pode ser traduzida a 
maior parte das indagações fundamentais, o suposto do naturalismo científico 
indica o compromisso com duas hipóteses centrais: a hipótese de que a ordem 
social é objetiva no sentido de ser regulada por um sistema fechado e relativa-

, ;-·-·~·, · ""·· .··. m~P.~~ es~á,v~Uie c~usalidades _e a hlpó~ese de que é possível.apr~nder e r;pre-
.... :· · · .... sentar !1õb"\~a de proposições logacamente conectadas, 1sto e, despojadas 
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de mediações subjetivas, a ordem presumida pela primeira hipótese. A expres
são "relativamente ·estável" da primeira hipótese significa a admissão de que o 
sistema objetivo de causalidades varia ao longo da história e, ao mesmo tem
po, de qual tal variação é, ela própria, causalmente produzida, quer dizer, da
das as mesmas condições históricas, as mesmas variações no sistema de causa
lidades se produzirão. Por sistema fechado entende-se a recusa em aceitar a 
existência de fontes de variações causais autônomas, isto é, não redutíveis a ex
plicação sistemática, premissa que garante a aceitação de mudanças no sistema 
de causalidades sem çlescartar a possibi !idade de explicar, causal e sistematica
mente, essas mesmas mudanças. Usando uma linguagem arcaica, porém. preci
sa, o naturalismo cientifico sustenta que aquilo é; é e pode ser conhec1do. i>: 
retórica probabilística da moderna ciência social não a torna menos compro
metida com o naturalismo, na medida em que só são reconhecidas, como pro
posições cient ífieas, aquelas que enunciam associações empíricas cuja magni
tude de variança não explicada seja suficientemente pequena para transformá
la em aleatoriedade factual teoricamente irrelevante. 

Com igual simplicidade é possível definir o ceticismo moderado pelo 
compromisso com a hipótese de que a ordem social é regulada por um sistema 
relativamente estável de causalidades, aberto, entretanto, a variações produzi
das por fontes autônomas e pelo compromisso com a hipótese de que a lógica 
de apreensão desse sistema está, necessariamente, contaminada pelo arbítrio 
da ~ubjetividade contida na definição dos conceitos básicos que organizam a 
representação do mundo. A suposição de que a ordem social é um sistema 
aberto assenta-se em duas considerações centrais. Como se sabe, toda propo
sição explicativa do mundo recorta-o analiticamente, simplifica-o ~elo isola
mento de processos que, em sua existência empírica, desenrolam-se stmultânea 
e implicadamente num número finito, embora extraordinariamente grande, de 
outros processos. Esta operação é resumida na cláusula coeteris paribus que, 
no presente contexto, significa a não variação das relações que o processo, sen
do exp"ticado, maniém com os demais processos. Alteradas essa~ relações, é 
possível, e freqüenteme~te ocorre, qu~ o processo em es~udo tambem se_ altere. 
Considerar a ordem social como um Sistema aberto obnga ao reconhecimento 
de que nem todos os processos capazes de produzir variações em dado sistema 
de causalidades sejam, eles próprios, suscetíveis de explicações, ou reduções 
causais, sistemáticas. Por exemplo, uma das variáveis condicionantes de qual
quer sistema de estratificação social é o processo de divisão social do trabalho; 
e o processo de divisão social do trabalho é irredutível a explicações causais sis
temáticas ex ante, isto é, antes que se produza. Nesse sentido, o processo de di
visão social do trabalho constitui uma fonte autônoma de variações no sistema 
de causalidades sociais capaz de subverter, ou ajudar a subverter, a relativa es
tabilidade deste. Posteriormente, outros processos não controláveis sistemati
camente serão introduzidos e comentados. 

Supondo-se, agora, que todo o sistema de associações empíricas perma
neça invariante ou estável durante largo período de tempo - cláusula coeteris 
paribus correspondendo aproximadamente ao existente -, ainda assim· a or
dem social permaneceria e permanece um sistema aberto pela simples razão de 
que, sendo constituída por repetidas interações sociais onde o comportamento 

. de um agente é mediatizado pela subjetividade do outro, nada impede que a 

! . 
! 

um mesmo esdmulo (o comportamento de dado agente social) corresponda. 
entretanto, em certo momento, uma resposta (o comportamento do outro) di
versa da rotineira. Os agentes sociais - indivíduos, grupos, organizações -
absorvem e processam experiências e, freqüentemente, surpreendem os demais 
agentes com respostas novas perante situações relativamente idênticas a si
tuações anteriores. A resposta da força de trabalho industrial a conjunturas de 
crise ou de exploração intensa foi, durante algum tempo, a tentativa de des
truição físic~ dos equipamentos das fábricas, reação que foi substituída pela 
confrontação direta e pretendidamente definitiva com o aparelho estatal, fia
dor da integridade das instalações industriais, para, finalmente, (até quando?) 
organizar-se em partidos políticos. Os exemplos poderiam ser multiplicados 
com facilidade, pois os comportamentos sociais não brotam como cogumelos, 
por natureza, nem são condicionáveis indefinidament~. Antes, aquilo que apa-

.. rece rotinizado, institucionalizado, como algo natural, tem sempre em sua ori
gem um gesto de rebeldia contra os padrões narurais de. comportamento, um 
ato inovador, uma invenção social, enfim. Quase que por definição, as in
venções, e particularmente as invenções sociais, são imprevisíveis, não se dei
xam capturar por nenhum sistema apriorístico de causalidade. Também por is
so, a ordem social deve ser entendida como um sistema aberto de relações cau
sais relativamente estáveis. 

Na origem da mudança de comportamentos encon tra-se, embora não ex
clusivamente, uma alteração no modo de refletir o complexo das relações so
ciais, seus determinantes e significados. As relações "objetivas" do mundo 
aparecem sob nova luz, induzindo modificações na forma pela qual os agentes 
se inserem na ordem social e por aí modificando "objetivamente" aquelas re
lações. O desempenho dos atores sociais se orienta pelo que consideram deva 
ser a estrutura da objetividade do mundo e pelo que deve ser feito para que tal 
objetividade se constitua. Sabendo-se que nem todos os agentes sociais "vi
vem" da mesma maneira a "objetividade", a estrutura relativamente estável 
de relações resultará, portanto, do conflito social p~la implantação de ordens 
"objetivas" distintas. É no desenrolar desse incessante conflito, de intensida
de todavia variável, que surgirão as inv~nções, as inovações sociais, desestabi
lizadoras do sistema "objetivo" de causalidades. Usando, outra vez, uma lin
guagem antiga, para um cético moderado, a ordem social não é, produz-se, e 
produz-se como resultado permanentemente em suspenso do conflito sobre 
aquilo que os diversos atores sociais supõem que ela deva ser. 

Sendo o analista político também um agente social, çlecorre, imediata
mente, a percepção de que o ceticismo móderado que adoto não se contrapõe 
apenas, como foi sugerido inicialmente, à posição corrente entre os analistas 
de políticas públicas, mas a todo sistema fechado de crenças que ofereça, em 
nome da "objetividade", uma explicação "científica" da ordem social ou, al
ternativamente, que proponha com garantias "científicas" uma explicação 
dos determinantes "objetivos" dessa ordem. Em realidade, a análise de 
políticas públicas não consiste em nada mais do que num rótulo novo para o 
vetusto exercício de investigação e formulação de teorias sociais. Melhor di
zendo, a análise contemporânea de políticas públicas trata, precisamente, da 
temática clássica das teorias sociais- a dist~ibuição e redistribuição do poder, 
o papel do conflito, os processos de decisão, a repartição de custos e benefícios 
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sociais, por e~emplo, somente com a diferença de atentar, com maior cuidado, 
para a necessidade de demonstrar, ao contrário de apenas presumir ou impu
tar, a plausibilidade de suas hipóteses. 

As relações de poder e con Oito, os ganhos e perdas sociais a estabilidade 
ou instabilidade da ordem social não se dão apenas, nem se re~olvem nunca 
no círculo rarefeito dos elegantes sistemas conceituais, mas na efetiva disput~ 
em torno de políticas específicas. Do mesmo modo, um moderado entendi
mento de como se constitui a "objetividade" de uma política requer a cap
tação dos processos, rotineiros alguns, i novadores outros, que a produzem e 
garantem temporariamente. A análise a que se procederá a seguir busca, em 
conseqüência, representar o impaçto diferencial do exercício do poder e da ex
pressão do conflito na distribuição de custos e benefícios sociais no contexto 
de uma ordem política autoritária. 
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., CAPÍTUL0 2 

LEGISLAÇÃO, INSTITUIÇÕES E RECURSOS DA 
POLÍTICA SOCIAL BRASILEIRA 

1. HISTÓRICO* 

Convencionalmente, o histórico da interferência governamental na regu
lamentação das relações sociais no Brasil não se afasta do padrão revelado pe
la experiência de outros países. Após o predomínio incontestável da ideologia 
capitalista mercantil, que fazia de todas as relações sociais contratos livremen
te ajustados entre indivíduos juridicamen te iguais e, portanto, submet idas aos 
códigos de direito privado, a crescente intensidade e magnitude dos conflitos 
gerados pela forma industrial de produção e acumulação de bens termina por 
provocar a ingerência do Estado no âmbito das relações de trabalho , em pri
meiro lugar, evoluindo, posteriormente, para o que, por costume, se denomi 
na de legislação previdenciária '. Distinguem-se os países, entretanto, no que 
diz respeito ao inicio da ação estatal, à ordem e ao ritmo em que os regu lamen
tos soci.ais vão sendo estabelecidos, ao escopo da legislação, tan to em termos 
dos grupos sociais "legislados", quanto em termos do número de dimensões 
sociais cobertas pela legislação, no formato burocrático de administração dos 
programªs, no esquema de financiamento e, finalmente, dist inguem-se os 
países quanto à articulação dos programas sociais, presuntivamente destina
dos a maximizar a eqüidade com as demais políticas governamentais, sobretu
do aquelas que têm por objetivo maximizar a acumulação. Não m~ito rigoro-

• As fontes primárias e secundárias que permi t ir am a reconstrução da primeira parte deste 
capitulo são excessivamente variadas para mencioná-las, a cada passo, em notas de pé de página. 
Assim, optou-se pelo acréscimo de um anexo bibliográfico, listando as fontes consultadas, c ape
nas referindo em notas urna ou out ra passagem de particular importância. Isto não quer c..lizcr , em 
hipótese alguma, que tais fontes sejam de relevância comparativamente menor. Ao contrário, sem 
o paciente trabalho hermenêutico, sobretudo dos juristas, seria bastante mais difícil a recons
truçãó do histórico legislativo tentado na primeira parte deste capitulo . O anexo bibliográfico 
atende, sobretudo, a requisitos de exposição, por um lado, e, por outro, atesta precisamente a im
portância da bibliografia consultada. 

' Alguns estudos, baseados em comparações internacionais. têm procurado estabelecer as cone
xões entre a evolução legislativa, a estrutura soei;~! e as modificações ideológicas. Tal empreendi
mento será tentado, também, em rclaçao ao Brasil, mas em capitulo posterior, confinando-se o 
prc§ente capit.ulo ~circunspecta descriçao da história juridica do problema. 
. ~ ... '·J~"'t~:.~~ 
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samentc, do ponto de vista técnico, ma:; suficiente para os propósitos desta in
vestigação, entender-se-á por eqüidade o ideal de reduzir ou extinguir dese
quilíbrios sociais c por acumulação as ações destinadas a aumentar a oferta de 
bens e serviços disponíveis. 

É usual afirmar-se que, uma vez iniciada a interferência do Estado na re
gulação social, denagra~se inexorável tendência á expansão do escopo dessa 
interferência, ainda que em ordem e ritmos variáveis de país para país, levando 
a uma convergência na produção estatal, mais ou menos uniforme, de uma · 
polí tica de bem-estar, inde!')cndcnte dos atributos políticos dos diversos países, 
embora vinculada à variação em seus respectivos níveis de riqueza2• Diferenças 
menores, como, por exemplo, o limite de idade para retirar-se alguém do es
forço de acumulação (aposentadoria, na linguagem previdenciária corrente), 
tenderiam, também, a desaparecer, a longo prazo, enquanto os for matos bu
rocráticos seriam pouco relevantes para a maior ou menor eqüidade da política 
governamental de bem-estar. Recente levantamento dos programas de previ
dência social em todo o mundo, patrocinado, em 1975, pelo Departamento de 
Saúde, Educação e Bem-Estar dos Estados Unidos, e comparado a levanta
mentos anteriores semelhantes, sugere a plausibilidade da tendência á univer
salização do escopo dos programas sociais: 

1940 1949 J il5~ 1967 1975 

Algum tipo de 
programa 57 (10011Jo) 58 (1000/o) 80 (10011Jo) 120 (IOOOJo) 128 (IOOOJo) 

Velhice, invalidez, 
dependentes 33 (58%) 44 (74%) 58 (72"lo) 92 (77"lo) 108 (84"lo) 
Doença e maternidade 24 (420Jo) 36 (62%) 59 (740Jo) 65 (540Jo) 71 (5S0Jo) 

Acidentes de trabalho 57 (IOO"lo) S7(980Jo) 77 (960Jo) 117 (97"lo) 128 (100%) 
Desemprego 21 (37%) 22 (37"lo) 26 (320Jo) 34 (28%) 37 (24"lo) 
Abonos lamiliares 7(120Jo) 27 (46%) 38 (4711Jo) 62 (520Jo) 66(51%) 

Fonte: US Department of Health, Education, and Welfare. Social Security Programs 
Throughour the World, 1975. As percentagens foram adicionadas. 

Como se verifica, a cada ano do recenseamento o número de países au
mentava sem que se a lterasse significativamente a ordem de freqüência, a nível 
agregado, dos diversos programas, o que não contraria a variação em sua or
dem de implantação, evidenciada pela instabilidade dos percentuais. Aparen-

2 Exemplo paradigmático desta posição, com apenas uma nuance anotada a seguir, pode ser en· 
contrado ern Frederick' Pryor, Public Expenditures in Communist and Capitafist Nations. lrwin 
Dorsey, 1968. Sobretudo capítulos IV e V. 
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temente, a tendência universal da política de bem-estar é iniciar-se com progr~
mas relativos a acidentes de trabalho, expandindo-se para a cobertura dl! velhi
ce, invalidez e dependentes, depois, doença e maternidade, alargando-se para 
abonos familiares (salário-família e salãrio-educação, por exemplo) para che
gar, finalmente, ao seguro-desemprego. A . . . 

De acordo com a mesma fonte , a seqüenc1a segu1da pela legislação brasi-
leira estaria conforme à tendência macro tendo-se iniciado com a proteçã_o a 
acidentes de trabalho {1919), seguida por legislação. simultânea sobre vclh1c~, 
invalidez e morte (dependentes) e doença e auxílio-mat.ernidade (1923), se~u.l
da por regulamento sobre abonos familia~es (1.94~) e, fm~lmente, uma esl?e~1.e 
de auxílio-desemprego (1965). Antes de d1scut1r Sistematicamente a plauslblh
dade da hipótese da convergência convém, entretanto, descrev~r, ~m porme
nor, a evolução do problema social no Brasil, sob sua forma le.g1slat1va e org~
nizacional e fixar os contornos do sistema de regulaç~o soc1al contempora-
neo, tal co~10 convencionalmente entendido. . 

A primeira constituição brasileira, de I 824, não apresenta n~nhuma. on
ginalidad·e em relação às demais constit~ições da época •. no que d1z respeito à 
problemática social. Muitas décadas amda transcorrenam, n.o mundo e no 
Brasil, até que as elites dominantes, sob. pressão de contra-eht.es, ou mesm? 
das massas, como sugerem alguns irwesugador~s3, ou em mov1mento anteci
patório visando apaziguar os conflitos que ser~am certamente g~rados pel?s 
processos de acumulação, segundo outros4

, se d1spusesse~ a co~s1der~r a exiS
tência de um problema social que incumbia ao poder polluco, s1m~ohzad~ P~
lo Estado, administrar. Embora os efeitos per.versos da ~;u'?~la.çao economl
ca por via do crescimento da produção industnal fossem J.a VJ~IV~IS ~a lnglate~
ra, na França e nos Estados Unidos, principalmente, a me~1st.en~1a de movi
mentos reivindicatórios organizados facilitava a he~en:~ma m.d1sp~tada da 
crença em que 0 "mercado", onde se encontravam m~1V1d~os JU~I~Icamente 
iguais e autônomos, capazes de firmar acordos que a mnguem ma1s mte~e~sa
va, constituía 0 mecanismo mais eficient e, malgrado suas f~lhas s7tona1s 7 
ocasionais, para combinar as mais elevadas. taxas deA ac~mulaçao de nqu:za~ a 
mais justa distribuição possível de benefíciOs econom1cos e, em decorrenc1a, 

sociais. d , 1 
Seria um erro considerar que os detensores do "merca o como a oca-

dor de recursos e recompensas supusessem. que, COf!10 r~sul~ado final de. sua 
operação, se obtivesse uma sociedade per feitamente Jguahtâ.na. O que es~lma
vam sim é que a distribuição de benefícios, em qualquer soc1edade, d.ev~en~ re
fletir a distribuição diferenciada de capacidades e talent?~· em ~po.siçao a es
tratificação fundada nos mecanismos de cooptação fa!lllJ1ar, propn?s da cor
poração de ofícios que antecedera ao mercado como forma de o;ga~1zar a pro
dução. A utopia de organizar a sociedade de acordo com os md1cadores do 

3 Esta é a nuance da posição de Pryor, que apresenta a sin~icalização corno v~riável interveniente 
importante para a explicação do histórico da legislação soctal. C f. Pryor, ob. ctt., p. 291 · 

4 A politica soçial, ou previdenciária, como estr~tégi~ de c~optaçã~ ~as massas é expl!cita~e~t~ 
alirmado por James Malloy, "A PollliçadcPr.,vtciÇncta Soctal: Parllctpaçào e Paternalismo ·'~· 
Dados, 13, 1976; e id. ib., "Previdência Social e Classe Operaria no Br ... a (unu notA d• ,..<A>!o-

sa)", in: EstudosCEBRAP, 15, janeiro-março 1976. · 
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"mercado", estimulada pelo início da produção mercantil generalizada do 
século XVIII, e que só será viabilizada pela revolução industrial que ocupa a 
primeira metade do século XIX, não almejava a constituição de uma sociedade 
na qual todos, por igual, dispusessem da mesma quantidade de bens e serviços 
disponíveis, mas, ironicamente, que a cada qual fosse destinada magnitude de 
bens e serviços de acordo com suas capacidades. 

Tratava-se, em sua estrita acepção, de urna utopia meritocrática, funda
da na crença de que o problema da igualdade restringia-se à possibilidade de 
que todos os cidadãos tivessem acesso aos recursos que os armariam para a 
competição no "mercado" e na crença de que o jogo desimpedido da oferta e 
da procura seri a suficiente para premiar os mais capacitados. Associados a 
qualquer concepção meritocrática resistem, solidamente, o suposto de uma de
sigualdade natural entre os homens e o juízo de valor de que tal desigualdade 
transparece no "mercado" e não deve, sob pena de cometer-se injustiça equi
valente, ser transtornada por intervenções do poder político, sob pressão de 
"fracassados" ou, comparativamente, "incompetentes" cidadãos. A socieda
de resultante será, certamente, permeada por desigualdades, porém tratar-se-á 
de desigualdades naturais que não incumbe ao Estado remediar. Privadamen
tc, podem os menos aquinhoados associar-se para amparo mútuo, adernais d? 
apelo. que lhes é permitido, à caridade pública. Deveria ficar, porém, indubi
tavelmente compreendido , durante o século XIX, que o recurso às associações 
de socorro mútuo, ou aos auxUios proporcionados pelos bem sucedidos, não 
constituía prova de que o "mercado" era ineficiente ou "injusto" mas, ao 
contrário, indisc utível evidência da inferioridade dos pobres e desvalidos. Ne
cessitar de ajuda ou cooperação social convertia-se, assim, em estigma pessoal 
antes que sugestão de que a nova forma de organizar a produção não era sat is
fatória. Os homens são desiguais, sustenta o credo mcriwcrático, e a dist ri
buição de benefícios econômicos e sociais reflete essa desigualdade, através do 
mercado, c nenhuma ação pública, tendo por objetivo escamotear esse duro 
fato, é legítima. 

O Brasi l de 1824, apoiado em uma organização escravista da produção, 
ao mesmo tempo em que iniciava a construção de um Estado nacional sob ins
piração de discípulos do liberalismo progressista da época, constituiria 
esdrúxulo exemplo de desvio ideológico e organizacional, caso estruturasse sua 
vida jurídica em descompasso com o que havia de mais "avançado" à época. 
Em realidade, ao desconhecer a existência de um problema social, por um la
do, c ao recusar-se a .regular profissões, abolindo as remanescentes corpo
rações coloniais de ofício, por outro, a constit ui~ão de I ~24 acertava seu passo 
com a modernidade de inicio do século XlX5

• E na omtssão do problema do 
trabalho escravo que a ordem jurídico-política iniciada em 1824 revela-se rea
cionária. Mas este não era problema simples e a estratégia das elites brasileiras 
no encaminhamento do problema parece ter sido mais complexa do que tomá-

s t possível traçar-se, preliminarmente, a descontinuidade entre~ primeira constitu,i~ão ~o ~rasil 
independente, aspirante à modernidade, e a vts<lo fcudal -corporattva do mundo dos o ficto~ que 
a precedera em A. C. Cezarino Jr ., Direito SccioÍ Brasileiro. São Paulo, Saraiva, 1970, 1? vol., 
pp. 120e segs. 
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la. como pura decorrência dos interesses conservadores dos proprietários de es
cravos6 . 

O princípio da não-regulamentação das profissões, capítulo importante 
do tratado laíssez-jairiano da organização social, será reafirmado pela consti
tuição republicana de 1891, que consagrará seu parágrafo 24, artigo 72, mes
mo após a revisão constitucional de 1926, ainda uma vez, à liberdade das pro-· 
fissões, arcaico eco, em pleno século XX, do ideário anticorporativo do século 
XV li I. 

Ainda em contraponto ao movimento espontâneo que se reproduzia em 
outros países, a inexistência de uma legislfiÇão de proteção 'social provocou , 
também, no Brasil o aparecimento de associações privadas, restritas a ofícios, 
e que são, ao mesmo tempo. uma resposta às inovações das regras do jogo da 
acumulação e uma tentativa de recuperar os privilégios e identidades das cor
porações de ofícios. Assim é que, entre outras, funda-se. em 1834, a Sociedade 
Musical de Beneficência e, em 1838, a Sociedade Animadora da Corporação 
de Ourives, ambas privadas e ambas discriminatórias profissionalmente. 
Quando, tnenos de um século depois, o poder público reconhece que a pro
blemática social não era estritamente privada e organiza as primeiras tentati
vas de proteção social em termos de categorias profissionais, estará seguindo 
os resíduos ideológicos da o rdem pré-mercantil, certamente, mas , também, 
obedecendo à própria identificação social e econômica dos diversos estratos 
populacionais envolyidos no processo de acumulação. . 

Também sem manifestar excessiva originalidade em relação à experiência 
internacional, é o comportamento da burocracia civi l e militar do estado q ue 
consegue, em primeiro lugar, privilégios de proteção social, ainda qu~ basea
dos, mais uma vez, em atributos ocupacionais. Antes mesmo da abolição do 
sistema imperial e logo após a extinção formal do sistema escravista, surge a 
primeira lei amparando os empregados das estrad as de ferro do Estado 
(Lei 3.397, de 24 de novembro de 1888), sob a forma tradicional de Caixa de 
Socorro, isto é, provendo pl.!quena ajuda durante períodos de doença, mas, so
bretudo, garantindo digno e cristão auxílio-funeral. Ao que se segue, ainda an
tes da República, o Decreto I 0.269, de 20 de julho de I 889, criando o Fundo de 
Pensões do Pessoal das Oficinas da Imprensa Nacional. 

A política republicana não altera, substancialmente, o padrão de que, 
urna vez iniciado, o processo de proteção social tende a se disseminar por es
tratos cada vez mais amplos da sociedade c cobrindo incidentes cada vez mais 
diversos. Em I 889, promulga-se o direito a férias de 15 dias para os trabalha
dores no abastecimento de água da Capital federal, logo estendido aos ferro
viários da Estrada de ferro Central do Brasi l. Como evidência de que a 
presença reivindicatória e privilegiada dos ferroviários (públkos), assim corno 
dos portuários (igualmente públicos), na legislação social brasileira não é fenô
meno da década de 60 deste século, pode-se t ornar o "Dccreto 565, republicano, 
de 12 de julho de 1890, garantindo direitos d e aposentadoria a todos os ferro
viários, públicos, naturalmente, ao mesmo tempo em que se uiava, em 1890, 
fundo de pensão para o pessoal do Ministério da Fazenda c para o pessoal da 

6. C r. ~obre a rpa_l.Qia Wanderley Guilherme dos Samo~. "A praxis liberal no Drasil"", in: Ordem 
·' ~- · · ·' '""·" Burg,;esà é l.16erãmm~lítico. Silo Paulo, Duas Cidades, 1978. · 
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Est rada de Ferro Central do Brasil (que já gozava do direito a férias), estendi
do ao pessoal do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, em 1892, ao pessoal 
da Casa da Moeda, em 1911, e ao pessoal da Capatazia dos Portos do Rio de 
Janeiro, em 1912. 

É só em 1890. pelo Decreto 439, de 31 de maio, que o poder público no 
Brasil, e ainda uma vez replicando os estágios das intenções de todas as elites 
incumbidas de administrar a acumulação mercantil-industrial, manifesta preo
cupação pelo uso da força de trabalho infantil , enunciando as bases da assis
tência à i ri fância desvalida, remota or'igem, com igual parcimônia de resulta
dos, da contemporânea Fundação Nacional do Bem -Estar do Menor (FUNA
BEM). Logo a seguir o Decreto 1.313 do Governo Provisório, de 17 de janeiro 
de 1891 , regulamentaria o trabalho dos menores nas fábricas da Capital Fede
ral, decreto que, para surpresa· dos fetichistas da lei, j a mais foi cumprido. 

Ult rapassando o âmbito dos profissionais do E~tado, apcna~ ~:m 1903 
tem efetivamente in icio a sêrie de medidas govcrtHIIllt:ntais qut:, ao mc~mo 
tempo em que garanti a o reconhecimento da cxi !> têno:i a tk categorias sociais, 
para além da existência individual dos cidadãos, reafirma timidamente a <.:on
cepção da partilha profissional da população, para efeito de direitos perante o 
Estado, concepção que, como se viu, não será alterada nem mesmo pela revi
são <.:onstitucional de 1926. Ademais, antes de que, via legislação previden
ciária, os direi tos do cidadão perante a sociedade seja m reconhedtlos indepen
dentemente de sua posição ocupacional, passar-se-á pela <.:onst it uiçào de 1934, 
a qual, ao mesmo tempo que reconhe<.:erá a obrigação social do Estado, lhe ga
rantirá o direito de regular o exerd<.:io das profissões 1• 

30 anos antes da constituição de 1934, entretanto, foi, sem dúvida, passo 
arrojado, por parte do poder público, reconhecer aos profissionais da agricul
tura e indústrias rurais o direito de organização e formação de sindicatos, em 
1903, seguido pela legislação de 1907, que assegurava o mesmo direito a qual
quer categoria profissional. O impacto dessa legislação, se efetivamente hon
rada pelos diversos governos, está ainda por ser fidedignamente estabelecido, 
quer em termos do número de organizações que se criaram, quer na abrangên
cia efetiva das organizações - número de pessoas afi liadas e pa rticip_antes. 
Em qualquer caso, a aceitação da idéia de que agrupamentos sociais, reunidos 
por interesse comum, pudessem ser admit idos como interlocutores no debate 
social -o que já havia sido reconhecido para os atores em posição privilegia
da no processo de acumulação, isto é, os detentores do capital , desde a primei
ra metade do século X IX- provocou importante fissura na ordem j urídico
institucional laissez-fairiana, 'strictu sensu, ao admitir a legitimidade de de
mandas coletivas, an tes que estritamente individuais. Tratava-se, sobretudo, 
de abrir nova arena de conflito em relação á qual o poder público, agora;além 
do poder privado organizado, estava obrigado a tomar uma posição, com to· 

1 É verdadê que a constituição de 34, neste particular. somente legitima, constitucionalmente, o 
que o governo revolucionário de Vargas jã vinha promovendo, exponte sua, desde hã muito, como 
se pode comprovar pela compilação de leis realizada por Alfredo João Louzada, Legisfaçào 
Socia(-Trabofhista. Ministério do Trabalho, lndúSiria e Comércio, Rio, 1933. 
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dos os custos e benefícios daí decorrentes. O sindicalismo legal irrom pia na vi
da política brasi leira e passava a ser um d os dados "objet ivos" da realidade~. 

Considerando-se as repercussões a lo ngo prazo des ta a bcrt ura lega l, di
minui de importância o fato de que, três anos antes, pelo Decreto n? 1.150, de 
5 de janeiro de 1904, tenha-se assegurad o, j uridicamente, o salário d os traba
lhadores agrícolas, ao lhes conferir privilégios para pagamento de di,ida!:> que 
não podiam incidir sobre sua remuneração bá~ica. A legislação rural, no sent i
do de pro teção ao trabalhador agrícola, sempre foi, até recentemente, mais dt: 
fachada do que efetiva, em virtude da resistência dos interesses lati fundi ários 
o ligárquicos. Relevante é o aparecimcn to de um novo mor organizado no 
cenário político - o movimento sindica l - c, rapidamente, o pode r públi<.:o 
irá per<.:ebcr a importância de que tal organização ~cja por profissõ~s. qu~: i:: o 
que vai marcar, decisivamente, a seqüên cia da regulação ~ocial no Bra~i l até 
recentemente. ,; 

Uma vez admitido o direito de categorias prons~ionais organizar~:rn-sc 
em sindica tos para a d efesa do que considcra~sern seu~ intercs~cs comun~ c in
dependentemente da tutela do Estado, fi xaram-se, imediatamente, as meta!> 
pelas quais passou a lutar a população ur bana indu~t ria I. a !.aber, regulam~:n
tação da jornada do trabalho, das condições do t rabalho (acidentes c higiene), 
do repouso do trabalho (descanso semanal e direito a fer i a~ ) c da participação 
dos menores e mulheres no esforço de al:umu laçiio. Como se percebe, todo o 
esforço de regulamentação reivi ndicada pelas organizações !.indicais operárias 
dirigia-se às condições em que se processa va a acumulação com c!.cru.so, se al
gum, interesse por medidas historicamente consideradas t'Omo representativas 
do Estado de bem-estar, isto é, aquelas destinadas a garantir lluxo de renda 
aos que, por variados moti vos, já não participam mais do processo acumulati
vo (por exemplo, aposentadoria por tempo de serviço, idade ou invalidez, pen
sões devidas aos dependentes em caso da morte do membro da famí lia res
ponsável pela sobrevivência desta, etc.). 

8 A _literatura sobre o sindicalismo brasileiro costuma menosprez1\r o impacto desta lei, 
cons1derando-a apenas como um reconhecimento do caráter ussistenâu/ dos sindicatos c que pou
co teria contribuído para a participação e fetiva da força de trabalho industrial no processo de de· 
senvolvimento político e social brasileiro. Penso ao contrário. Em primeiro lugar. mesmo do 
ponto de vista estritamente jurídico, a lei de 1901 não considera-va o sindicato como entidade e~t ri· 
lamente jurídica, conferindo-lhe o direito de defesa d os interesses gerais das profissões. Em segun
d? lugar. e fundamentalmente, os límités d e ação de qualquer organização social, definidos por 
le1, serão ou nllo respeitados por força do peso político dos grupos que Ih és dão vida, antes quepe
la obediência formal aos estatutos legais. Se à lei de 1907 nao se seguiu, aparentemente. nenhuma 
alteração significativa no comportamento da mão-de-obra industrial, ta l riao se deve a letra da lei . 
mas ã dinâmica real dos conflitos sociais. Evidência crn favor desta interpr~tação das conexões en
tre legislação c comportamento pode ser encontrada no fato de que. embora a legislação sindil:al, 
praticamente até hoje, se molde pelas indicações estabelecidas pela Carta de 1937, a vivacidade do 
movimemo operário variou, de 1937 a 1945,de 1945 a 1947, de 1947 a 1950, de 1950 a 1963 e de 
1964 até agora. Ou seja, tomando-se a agressividade do movimento operário como indicador de 
sua vitalidade verifica-se que esta varia , consideravelmente. sob o mesmo estatuto jurídico quanto 
â legislação sindical, pOrém bastante conforme à disp osição mais ou menos favorável dos diversos 
governos em relação ao movimento operário. A lei era a mesma, a p<>litica era, entretanto dife
rente. Por isso, considero que a lei de 1907 foi, juridicamente, importante, e o que ocorreu.' prati
camente, não pode ser a ela atribuído, mas a outros co ndicionantes do sistema político, aí incluído 
o próprio poder organizacional do movimento operár io. . 
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E, não obstante, apenas uma das medidas constantes da agenda de rei
vindicações da força de trabalho industrial set:á alcançada antes da promul
gação e implementação de regulamentos voltados para o que poderia, em seu
tido largo, ser considerado o problema da eqüidade. Em outros termos, o po
der público brasileiro demorou menos em regular as compensações sociais de
vidas àqueles que participavam do processo de acumulação, em condições de 
inferioridade quanto à magnitude dos recursos de poder de que dispunham, do 
que em regular as condições nas quais o próprio processo de acumulação se 
processava. 

Em realidade, da agenda de demandas dos sindicatos industriais, quere
percutiam e se expressavam no próprio Congresso, apenas a regulamentação 
dos acidentes de trabalho foi obtida antes da data que se considera, simbolica
mente, como o início de uma política social, no sentido previdenciário, no Bra
sil. Toda a legislação cobrindo as relações no processo da produção e acumu
lação, com exceção daquela, será produzida no contexto já de uma política 
previdenciária compensatória c, irônica porém não paradoxalmente, apenas 
na segunda metade da década passada é que a primeira medida social,latu sen
su - a de acidentes de trabalho -. será incorporada à legislação previden
ciária, strictu sensu~. 

Não obstante as demandas e greves art iculadas e desencadeadas pelas or
ganizações sindicais, bem como as sucessivas tentativas parlamentares de regu
lar as condições de desempenho do fator trabalho no processo de acumulação, 
desde 1907, apenas a questão dos acidentes de trabalho será, finalmente, obje
to de intervenção do poder público, 13 anos após sua articulação explícita no 
Congresso. Com efeito, já em 1904, três anos antes, port anto, de que as cate
gorias profissionais obtivessem o direi to legal de organização, já o deputado 
Medeiros e Albuquerque apresentava projeto de lei sobre acidentes de traba
lho, no que foi seguido, em 1908, por projetos de Gracho Cardoso e Wences
lau Escobar sobre o mesmo assunto c com o mesmo resultado, isto é, nenhum. 

Mas é sobretudo em 191 f que o deputado Nicanor Nascimento decide 
apresentar projeto de lei abrangendo a maior pane da agenda das organi
zações sindicais: fixava em 12 horas a jornada de trabalho no comércio, impe
dia a obrigação de trabalhar aos domingos e feriados , estabelecia o repouso se
manal obrigatório de 12 horas seguidas, proibia o trabalho noturno de meno
res de 18 anos ao mesmo tempo que aos menores de lO anos não seria permiti
do participar do proc~so de acumulação, em qualquer hipótese, ademais de 
obrigar as empresas a manter escolas se empregassem mais do que 30 menores 
analfabetos. Talvez seja desnecessário esclarecer que o projeto do deputado 
Nicanor Nascimento perdeu-se em meio a tantas outras iniciativas parlamenta
res cujo objetivo era, obviamente, a regulamentação das condições de acumu
lação. 

Em 1912, o deputado Figueiredo Rocha feriu, provavelmente, uma das 
mais enraizadas regras de etiqueta social ao propor projeto de lei fixando em 
oito horas diárias a duração da jornada de trabalho, nada menos do que 30% 
a menos do que o já audacioso movimento de Nicanor Nascimento havia 
sugerido um ano antes. Em pura perda , entretanto, como em pura perda se-

9 Ver nota 11. 
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ria a tentativa de Maximinianode Figueiredo ao apresentar, em 1915, o primei
ro projeto de um código do trabalho abrangendo toda a problemática das re
lações entre a força de trabalh·o e os detentores do capital no processo de acu
mulação. O Estado brasileiro, quer por sua representação parlamentar, quer 
pela posição do Executivo, mantinha-se inflexível quanto à intervenção dopo
der públtco nos processos acumulativos. E apenas em 1917 é que se abre a 
primeira brecha, por assim dizer, constitucional no aparato jurídico brasileiro 
ao se criar a Comissão de Legislação Social na Câmara dos Deputados, que te
ria breve porém importante papel, senão no progresso, pelo menos na verbali
zação da problemática da eqüidade versus acumulação no desenvolvimento do 
pais 10• Será a esta Comissão que será delegada, pela revisão constitucional de 
1926, competência para regular as relações trabalhistas e perante a qual serão 
verbalizadas algumas das reivindicações sociais cujo atendimento só virá à luz 
na segunda metade do presente século. 

A 15 de janeiro de 1919 será atendida a única medida da pauta de reivindi
cações sindicais com impacto evidente sobre o processo de acumulação. Pelo 
Decreto-Lei n? 3.724, ficou estabelecida a responsabilidade potencial do em
pregador pelos acidentes no trabalho que viessem a ocorrer, resguardados, co
mo de praxe, os incidentes por negligência ou incompetência do empregado. E 
foi só. Até 1923, quando se abre outro período da regulamentação pública do 
problema social no Brasil , nada de relevante virá a ocorrer no país, tanto no 
que concerne aos problemas relativo~ às condições de acumulação, quanto, em 
sentido estrito, no que diz respeito aos problemas da eqüidade. 

E, ainda assim, a lei de 1919 merece alguma qual ificaçâo, enquanto ins
trumento eficaz para regular um aspecto do processo acumulativo . O Decreto 
3.724 inspirou-se no que internacionalmente se denomina teoria objetiva do 
risco profissional,o que, sucintamente, retira, em princípio, responsabilidade 
automática, quer do empregador, quer da sociedade em geral, pelo infortúnio 
ocorrido aos membros da força de trabalho no processo da produção. Trata-se 
de considerar o acidente dl! trabalho como risco inerente ao próprio trabalho 
e, conseqüentemente, a obrigação de indenizar o trabalhador acidentado 
inscrever-se-ia mais na área da concessão de privilégios sociais do que, pro
priamente, no âmbito da regulação do processo acumulativo, isto é,· das re
lações de trabalho. Daí que os processos sobre acidentes de trabalho permane
cessem, até 1924, na esfera dos conflitos privados, a rigor policiais, devendo o 
acidentado solicitar abertura de inquérito policial, dando início ao processo 
judicial que terminaria por definir a procedência da demanda c a ..:ompulso ric
dade ou não da indenização. 

A reforma da lei, em 1924, patrocinada pelo Conselho Nacional do Tra
balho, criado um ano. antes, estende os seguros de· acidentes de trabalho ao 
comércio e agricultura, elimina o inquérito policial em grande número de ca
sos mas mantém os depósitos empresariais de seguros por acidentes de traba
lho' sob responsabilidade de companhias seguradoras privadas e ainda adere à 
doutrina do risco profissional objetivo. Se é verdade que o Decreto 24.637 , de 

lO Que o problema de eqüidade estava essencialmente ligado ao problema de acumulação havia si· 
do percebido c v9talizado pelo menos do~:e anos antes por Evariste de Moraes, Apontamentos de 

'··· bireiti/Ofi~rd~ffrfJITSa Nacional, Rio, 1905. l ?capítuto, conforme a 2~cdição, LTR Editora, 
São Paulo, 1971. 
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1? de julho de 1934, obriga o empregador a fazer o depósito obrigátório em 
órgãos do governo - genêralizando a iniciativa já instituída pela legislação 
que criara o IAPM, em 1933, o Decreto-Lei 7.036, de 10 de novembro de 1944, 
em compensação, consagra a teoria do risco objetivo - o que só se alterará 
pela Lei 5.316, de 14 de julho de 1967, que integra o seguro por acidentes de 
trabalho â previdência social, implicitamente reconhecendo tratar-se de um 
risco "social" do processo acumulativo, a ser compensado previdenciariamen
t.e •• . 

Em 1923, inspirado por industriais com os quais mantmha contatos estrei
tos, segundo pertence à história, o deputado paulista Eloy Chaves apresenta 
projeto logo transformado, em 24 de janeiro, no Decreto-Lei n? 4.682, criando 
a Otixa de Aposentadoria e Pensão dos Ferroviários. Tipicamente, ela se desti
nava â criação de um fundo, mediante a contribuição dos empregadores, dos 
empregados e do Estado (este at r avés de recursos adicionais de tributação e, 
po rtanto, mediante recursos extraídos do público), com o objetivo de garantir 
parte do fluxo da ren da normalmente auferida pelo empregado, no momento 
em que ele se desligasse da produção - por velhice, invalidez ou por tempo de 
serviço -,ou a seus dependentes em caso de morte, além de assistência médi
ca. Instaurava-se o esquema clássico, onde o empregado abre mão de parte de 
sua renda no presente, enquanto ainda participa do processo de acumulação, a 
fim de obter parte dela, no futuro, quando dele já estiver ausente. A rigor, 
tratava-se , ainda, de um contrato, mediante o qual a empresa e seus emprega
dos comprometiam-se a sustentar o empregado atual, no futuro, em troca de 
parcela da renda deste, no presente. Não se tratava de um direito de cidadania, 
inerente a todos os membros de uma comunidade nacional, quando não mais 
em condições de participar do processo de acumulação, mas de um compro
misso a rigor privado entre os membros de uma empresa e seus p roprietários. 
Ademais, a previdência de que se cuidava cobria apenas os empregados de 
uma só e mesma empresa, ou seja, o capítulo moderno da legislação social bra
sileira abre-se caracterizado, basicamente, por estabelecer uma dimensão extra 
nos contratos de trabalho, um novo tipo de contrato social, em que as partes 
contratantes abdicam de parcela da renda a que teriam direito no presente e 
por restringi r o escopo do contrato aos participantes da comunidade mais ele
mentar da sociedade industrial moderna, isto é, a empresa. 

Alguns aspectos da Lei Eloy Chaves merecem referência especial, entre
tanto, já que sofrerão importantes modificações ao longo do tempo, assim co
mo a legislação que sucederá o formato CAPs. Desde logo, o Decreto-Lei 
4 .682, embora prevendo a prestação de serviços médicos aos beneficiários das 
caixas de aposentado rias e pensões, não fixava a magnitude dos fundos que 
poderiam ser destinados a fais serviços. O Decreto 20.465, de 1? de outubro de 
1931, que promove a reforma da legislação das CAPs, fixa em 8% do total de 
fundos disponíveis o máximo que poderia ser gasto em assistência médica, 
montante logo a seguir aumentado para !Oo/o, pelo Decreto 21.081, de 24 de 
fevereiro de 1932. o teto de 8% será nxado, também, para o Instituto de Apu
sentadona e Pensões dos Marltimos, pelo parágrafo 2~. artigo 46, do decreto 

11 Sobre a mat~ria, ver Arno Gaspar Tatsch, "Infortúnio do Trabalho e a Proteção Acidentária 
aos Trabalhadores", in: Revistados Trib11nais, ano 63, vol. 70, dezembro 1974. 
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que o criara em 1933. Por aí se verifica que a prestação de serviços médicos 
não era contemplada como uma finalidade expressiva das instituições previ
dencifsrias. Cedo, todavia, a realidade social do país imporia suas razões, e os 
limites de gastos com assistência médica foram sendo violados até a consa 
gração legal definitiva das carências da população coberta pela legis lação pre
videnciária, tal como se encont ra no artigo 46, da lei 5.890, de 8 de junho de 
1973, e que altera a Lei Orgânica da Previdência Social, de 1960, onde se lê: "a 
amplitude da assitência medica será em razão dos recursos financeiros dis
poníveis e conforme o permitissem as condições locais " . A pressão sobre os 
gastos com assistência médica origina-se em áreas que escapam à Previdência 
Social, strictu sensu, c a esta nào cabe senão reconhecer a impositividade das 
condições sociais brasileiras. . 

O segundo aspecto relevante refere-se ao esquema de tinanciamento. Co
mo já mencionado, o financiamento das caixas de aposentadorias e pensões, 
iniciado pela l ei Eloy Chaves, e seguido por todas as demais, era tripartido, is
to é, provinha de recursos extraíd os dos e mpregados (3% sobre os respectivos 
vencimentos), da empresa, ou empregador, e do Estado. A parte relativa ao 
Estado era proveniente de carga tributária adicional sobre os serviços presta
d os por aqueles cobertos pela Caixa (isto é, no caso dos transportes ferro
viários, tributo adicio nal sobre o tráfego ferroviário, sobre o tráfego maríti
mo, no caso dos portuários etc.). Ao longo do tempo, a contribuição estatal 
passou a originar-se em variado espectro de tributos sob a designação genérica 
de "quotas de previdência" . A contribuição dos empregados para o fundo 
previdenciário não so frerá alteração, a não ser em matéria de quanrum, até 
hoje, no que diz respeito aos trabalhadores urbanos, assim também como a 
for ma estatal de participação no financiamento da legislação previdenciária 
(aumento da carga tributária sobre o públ ico em geral) não se modificará dras
ticamente. A participação do empregador, entretanto, será alterada substan
cialmente ao longo da história e merece, portanto, ser comentada. 

De acordo com a Lei Eloy Chaves, a contribuição do empregador era 
função da renda bruta anual da empr esa (inciso b da Lei 4.682, de 
24/01/ 1923), equivalente a I% dela. Apenas por razões contábeis e atuariais a 
empresa era obrigada, pelo artigo 5? da m esma lei , a depositar, mensalmente, 
o valor cor respondente ao total d os descontos sobre o sa lário dos empregados. 
Ao fma1 do ano, apurado o valor legal devido pela empresa (1 o/o sobre a renda 
anual bruta) e comparado com o total do que fora mensalmente descontado, 
verificar-se-ia se a emp resa estava em débito com a Caixa, em cujo caso deve
ria real izar a contribuição restante, ou não, em cujo caso ''a empresa nada terá 
direito a haver da Caixa, não sendo admissivel, em caso algum, que a contri
buição da empresa seja menor que a de seu pessoal". Em outras palavras , en-· 
quanto, legalmente, a contribuição dos empregados seria função da massa to
tal de salários, a participação da empresa d everia ser decorrente de seu fatura
mento, do ponto de vista legal, e só por razões contábeis e atuariais é que o re
colhimento, mensal, deveria ser equivalente à contribuiçao dos empregados 
(função da massa salarial). 

T al esquema foi preservado mesmo quando organizacionalmente as insti· 
tuições previdenciárias transformaram-se, de maneira significativa, com a 
criação do IAPM, em 1933, abrangendo categorias profissionais inteiras, em 
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substituiçã? às <;aixas, restritas às empresas 12• De acordo com a lei que criou .o 
IAPM, o fmanc!a~ento dos serviços era semelhante ao das Caixas: uma por
centage~ do salano dos empregados, mais as "quotas de previdências" doEs
tado, ma1s 1 •• 50Jo sobre o faturamento anual das empresas. Quer dizer, a única 
alteração fo1 o aumento da alíquota devida pelas empresas, mas o princípio era 
o .mesmo, a saber, a contribuição empresarial derivava de seu faturamento. 
A1~da uma .vez, entretanto, e pelas mesmas razões atuariais, tal contribuição 
ser~ a. recolhida mensalmente em montante igual àquele extraído da massa de 
sal anos. 

... Não obsta~te, a inclusão dos trabalhadores da pesca entre os benefi
cla~IOS dos >ervJ~os .d? I~~M proporcionou um precedente que, consuetudi
nanam~nt_e, ~ pnn<;IPIO, ma ser consagrado juridicamente pela Lei Orgânica 
da Pre~1denc1a Soc1al em seu artigo 69, parágrafo 111. Desde que era pratica
mente 1mposs!vel. e_stipular fiscalmente a renda bruta anual das empresas de 
pesca, .a contnbUJçao do empregador ficava, desde logo, resumida ao montan
~~ e~u1valente à contri?ui~ão dos empregados. Em termos de princípio, isto 
Significava que a contnbu1ção empresarial tornou-se função da massa salarial 
paga pela empresa e não de seu faturamento, em reviravolta fundamental 
quanto ~o espírito d.a lei, e cujas conseqüências serão posteriormente discuti 
das. Ass1nale-se a~u 1, s?ment~, .que tal modificação de princípio foi permitida 
por _uma, por ass1m d1zer, d1f1culdadç atuarial, visto ser praticamente im
posslvcl calcular a renda bruta anual d as empresas de pesca. O que era exceção 
nos r~gu~amentos do IAPM tornou-se, rapidamente, a regra segundo a qual a 
contnbUJçào do empregador devia ser apenas equivalente à contribuição do 
e~p~cgad~, regra consagrada, como se mencionou, na Lei Orgânica da Previ
dcncla Soc1al, de 1960. 

O terceiro aspecto impo~tant~ .a .ser salientado refere-se à administração, 
ao g?~erno,_ dos fun~os prev1denc1anos. De acordo com a Lei Eloy Chaves a 

_ adm1~1straçao das catxas de aposentadorias e pensões seria realizada por um 
coleg1ado representando, em nllmeros absolutos iguais, os empregados e os 
empregadores. ~pesar do Governo contribuir para a constituição do fundo de 
recursos das Catxas, não teria nenhuma ingerência em sua administração. 0 
m~smo formato seria copiado e seguido pelos diversos IAPs, que se seguiram à 
c~1ação do IAPM, que mantiveram a administ ração colegiada com igual parti
Cipa,çã~ de crnp.regados e empregadores. O crescimento dos recursos dis
pon.1ve1s para as mst~t~i.ções de previdênci~- e que variavam de instituto para 
1ns~ ll.uto, em decorrenc1a do esquema de fmanciamento, vinculado à massa de 
~alanos- tornaria, em bre.ve, a participação na administração dos institutos 
lmportan.te ~ec~rso de poder, tanto para a burocracia patronal, quanto para a 
~urocrac1a Sindical, o que se converteria, nas décadas de 50 e 60, em dimensão 
Importante para a caracterização do que se convencionou denominar, na lite
ratura: de pelegt~ism.o. Era o colegiado administrativo, em cujo seio eia eleito 
o presidente do mstlt uto, que aprovava os p lanos de serviço, a admissão de 
pessoal para o próprio instituto, a escala de benefícios a serem proporcionados 

12 
Tal ~udança, em rc~lidadc, a~nas.complemcnta logicamente nova concepção das relações en

lrc as d1versa~ categonas profiss1ona1s c os correspondentes setores econômicos, implícita no 
Decreto 21.761, de 23 de setembro de 1932, que inslitui a convenção coletiva de trabalho. 
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à categoria profissional coberta pela imtituição. A criação do Instituto Nacio
nal de Previdência Social, em 1966, ao mesmo tempo que unificou as insti
tuições de previdência social - o que, ~em dúvida, representou avanço 
administrativo-organizacional, pela racionalização e produtividade do sistema 
-cobrou, explicitamente, um p reço ao afastar do governo da previdência so
cial os interesses privados, tanto de empregados, quanto de empregadores. 
Transformadas, unificadamente, em órgãos autárquicos do poder público, as 
instituições de previdência social, agora agrupadas no INPS (com exceção do 
IPASE), passaram a ser governadas diretamente pelo Estado c, de fato, ape
nas perante ele responsáveis. O saldo positivo ou negativo do trade-off entre 
maior racionalidade administrativa e menor controle público está, ainda, por 
ser aferido e avaliado. 

Finalmente, merece comentário inocente artigo (n? 42) da vetusta Lei 
EloyChavesque impedia a demissão do empregado, após dez anos de serviços 
efetivos, s'enão por falta grave constatada em inquérito administrativo. O dis
positivo, ainda uma vez, fincava raizes em argumentos atuariais- expectativa 
de um patamar mini mo de nuxo de recursos para a Caixa, de vez que o empre
gado dispensado poderia continuar a contribuir facultativamen te para a Cai: 
xa, ou transferir sua contribuição para a Caixa de sua nova empresa - e fo1 
copiado não só por todas as demais Caixas criadas, cobrindo variadas catego
rias profissionais, como também pelos institutos de aposentadoria e pensões, 
patrocinados, em sua criação, após 1933, pelo poder público. Historicamente, 
o dispositivo termina por desvincular-se de suas raízes atuariais para se trans
formar, liminannentc, em garantia do direito ao emprego (Lei n? 62, de 5 de ja
neiro de 1935), consagrado definitivamente pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, Decreto-Lei 5.452, de l ?de maio de 1943, que, em seu artigo 492, 
capítulo VIl, recebe a denominação de "Da Estabilidade", garan1indo, por 
razões de regulamentação do processo de acumulação, os mesmissimos direi 
tos que já estavam previstos na antiga Lei Eloy Chaves, por rat.õcs de instru
mentalidade atuarial de um objetivo, por assim dit.er, de cqüidadt:. E assim co
mo a conexão entre estabilidade e previdência (acumulação c eqüidade) mudou 
de sentido ao longo do t.ernpo, assim também a rediscussão do problema, já 
contemporancarncntc, a propósito do dilema FGTS versus e~tabilidadc (cqüi· 
dade e acumulação) confundirá os dois aspectos da qut.:stão, c. a solução en
contrada mudará de sinal. Enquanto, durarite muito tempo, o problema da 
eqüidade, formulado em termos de estabilidade, provocou impactos negativos 
sobre a regulamentação do processo acumulativo, após o FGTS o problema da 
acumulação, agora entendido segundo o instituto da estabilidade, produzirá 
conseqüências igualmente negativas sobre o problema da eqüidade. 

Estes são alguns dos aspectos que se revelaram historicamente não só co
mo relevantes mas, também, c talvez por isso mesmo, como fonLe de perma
nente connito entre o poder público, os detentores do capital e a força de tra
balho industrial. Em 1923, entretanto, seria praticamente impossível antecipar 
o potencial de conflito embutido em legislação tão progressista. É necessário , 
pois, retomar o fi o histórico que interrompemos - a formulação da Lei 
Eloy Chaves, em janeiro de 1923. . 

A resposta, do lado do poder público, é a criação do Conselho Nac1onal 
..... "élo Tfa1:5'àlh~~Tb:i!>ecreto 16.027, de 30 de abril de 1923, cujos objetivos são 
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pouco rclevant~s. na medida em que nada- exceto a reforma mencionada na 
lei sobre acidentes de trabalho - do que ocorreu entre 1923 e 1930, ano 
simbólico na periodizaçifo da historiografia brasileira, dependeu substancial
mente da intervenção do órgão. Importante é a rápida disseminação do forma
to prcvidenciári.0 estabelecido pela Lei Eloy Chaves, como ficou conhecida, 
entre 1923 c 1933, quando importante mudança organizacional vem a se efe
tuar na regulamentação da política social brasileira, estabelecendo os marcos 
de um con nito, já insinuado no cxcurso histórico dos parágrafos anteriores, 
cuja solução fi nal só sobrevirá.em 1966. 

Com efei to, já em 1926, funcionavam 33 caixas de aposentadorias e pen 
sões, similares à .primeira criada, tanto por seu escopo, quanto por seu esque
ma de financiamen to, ano em que, pelo Decreto Legislativo n? 5. 128, o gover
no é autorizado a criar o Instituto de Previdência para os funcionários da 
União, no qual o Estado passa a desempenhar as funções correspondentes ao 
do empregador privado nas caixas c pensões empresariais, transformando, pc
lo Decreto 19.646-, de J I de março de 1927, a previdência social dos servidores 
públicos em matéria de competência exclusiva do governo. E é deste instituto 
de previdência que resultará, mais tarde, a criação do IPASE (Instituto de 
Pensões e Aposentadoria dos Servidores do Estado). 

Entre 1923 e i933, entretanto, surgem medidas jurídicas marcantes, tanto 
no que diz respeito aos problemas de acumulação, quanto 110 que concerne à 
eqüidade. Paralelamente á disseminação das caixas de aposentadorias e pen
sões, promulga-se, finalmente, alguma legislação sobre direito a férias, pelo 
Decreto 17.496, de 30 de outubro de 1926, seguido, praticamente um ano de
pois, pelo Código de Menores- Decreto-Lei 17.934/A, de 12 de outubro de 
1927. Assim, é só depois do inicio da legislação social, strictu sensu, preocupa
da, em princípio, com os problemas da eqüidade, por via compensatória, que 
se desencadeia alguma ação estatal no sentido de atender às demandas sindi
cais quanto aos problemas mais diretos, e poder-se-ia dizer, antecipatórios, 
que se criavam na o rigem da acumulação industrial. Até 1930, quando já esta
vam em operação 47 caixas de aposentadorias e pensões atendendo a 8.009 apo
sentados c 7.013 pensionistas, o poder público aparentemente responderà com 
a lei sobre acidentes de trabalho de 1919, o decreto sobre férias de 1927 e o 
Código de Menores de 1928, as duas últimas iniciativas sendo posteriores ã de
nagração do movimento previdenciário representado pela expansão do siste
ma CAPs. 

Se mesmo do ponto de vista jurídico formal a existência de regulação dos 
processos acumulativos é posterior às iniciativas previdenciárias, na prática, a 
defasagem temporal torna-se ainda maior. A lei sobre acidentes de trabalho, 
de 1919, já foi comentada e devidamente qualificada. As vicissitudes sofridas 
pela legislação sobre férias, bem como pela regulamentação do trabalho do 
menor, serão, todavia, ainda maiores. 

Ao Decreto Legislativo 4.982, de 24 de dezemb ro de 1925, concedendo 15 
dias de férias anuais aos trabalhadores, segue-se a resposta do Conselho Na
cional do Trabalho, em 1926, dispondo que a lei n ão poderia entrar em vigor 
sem antes ser regulamentada. Tal regulamento surge em 30 de outubro de 
1926, Decreto 17.496, o qual, entretanto, também só poderia ser implementa
do após aprovação do Congresso Nacional -o que não ocorre durante todo o 
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ano de 1927. Cinco meses após a Revolução de 30, c no mês seguinte à c r iação 
do Ministério do Trabalho, Comércio e Indústria , decide-se, pelo Decreto 
19.808, de 28 de março de 1931, suspender a execução da lei para deliberação 
posterior, criando-se, concomitantemente, uma comissão incumbida de apre
sentar anteprojeto de reforma da lei de fé r ias. De maneira efetiva e fiscalizada, 
o direito a férias só será, afinal. regulado em I ? de setembro de 1933, no que 
respeita ao comércio c bancos, seguido pelo Decreto 23.768, de 18 de janeiro 
de 1934, relativo aos trabalhaqorcs na indústria. 

A regulamentação do trabal ho do menor sofrerá destino idênt ico. Ade
mais de ficar estabelecido um Código de Menores (Decreto 5.083 , de I~ de de
zembro de 1926) segundo o qual a jornada de trabalho não poderia ser supe
rior a seis horas diárias, sendo, ao mesmo tempo, proibido a menores de 18 
anos o trabalho na indústria, segue-se uma série de medidas complementares, 
finalmente coligidas pelo Decreto 17.943, de 12 de outubro de 1927, na como
lidação das leis de assistência e proteção aos menores. Burlada impunement c 
desde então, efetiva legislação sobre o trabalho do menor só virá a ocorrer com 
a promulgação do novo Código de Men ores, pelo Decreto 22.042, de 3 de 
novembro de 1932, que fixava em 14 anos o limite mínimo de idade para em
prego de menor, estabelecia oito horas como o máximo de duração da jornada 
de trabalho, proibia·lhe o 1rabalho noturno e dava outras providências. 

É ainda neste mesmo ano de 1932 que vão ser, efe t ivamen te, regulndos 
outros itens importantes do processo de acumulação. Pelos Decretos 21.186, 
de 22 de março, e 21.364, de 4 de maio, fica es tabelecida em oito hora~ a jorna· 
da de trabalho diário, respectivamente para os comerciários e para os traba
lhadores na indústriall. Enquanto que pelo Decreto 21.417/ A, de 17 de maio, 
disciplina-se o trabalho feminino, proibindo o trabalho noturno ã mulher, 
postulando regras para a proteção à gestante e, sobretudo, estabelecendo que a 
trabalho igual se devia salário igual, não podendo pois, o empregador. discri
minar salarial mente os trabalhadores em função do sexo. 

É entre 1931 e 1934, portanto, que, efetivamente, se promulga e se efetiva 
um conjunto de regulamentos atingindo diretamente o processo de acumu
lação. A possibilidade de êxito na execução dessas medidas foi criada por duas 
providências estratégicas tomadas pelo governo revolucionário de Vargas. Pri
meiro, a criação, em 4 de fevereiro de 1931 (Decreto 19.667), do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, ao qual seriam providos meios materiais e 
humanos para a execução e fiscalização da legislação trabalhista e previden
ciária. Em segundo lugar, a criação da carteira profissional obrigatória para os 
trabalhadores urbanos, pelo Decreto 21. 175, de 21 de março de 1932, sucessi
vamente regulamentado pelos Decretos 2 1 .580 (29 de junho de 1932) e 22.035 
(29 de outubro de 193?). 

Evidentemente que todos os conflitos na esfera da produção pressu pu
nham, para serem resolvidos, a evidência de um vínculo de trabalho entre em
pregado e empregador, e que este fosse explícito quanto aos termos do contra
to livremente estabelecido entre ambos. Em sua falta não podia o trabalhador 

tl Essa legislação será complementada pelo Decreto 22.033, de 29 de outubro de 1932, que autori
za a elevação da jornada de trabalho diária, no comércio, para tO ou 12 horas, desde que compen
sada por remuneração salarial extra- o que já era p revisto pela Lei 21.314, que fixou em 8 horas 
a jornada de trabalho industrial. 
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comprovar os termos do contrato , quer quanto a salário, ocupação e obri
gações, quer quanto a tempo de serviço, para efeito de férias, repouso semanal 
e quaisquer outros direitos que lhe fossem juridicamente assegurados. A van
t~gem do empregador era óbvia. O Decreto 21 . 175 tornou compulsória a expli
citação dos termos do contrato em carteira emitida pelo Departamento Nacio
nal do Trabalho e assinada pelo empregador•~. O sentido de controle e regu
lação transparece no artigo 11 que estipula constituir a carteira profissional 
docu~ento probatório em caso de connito sobre salário ou tempo de serviço •s. 

E importante observar, paralelamente, as relações entre o governo revolu
cionário pós-30 e o movimento sindical operário. Pelo Decreto 19.770, de 19 
d_c ~arço de 1931, altera-se a legislação sindical anterior, distinguindo-se entre 
smdtcato~ de empregadores e de empregados, ao mesmo tempo que se exigia o 
re<.:onhectmento por parte do Ministério do Trabalho para a constituição legal 
das insti~ uições. sindicais. Em dezem b:o de 1932, cria-se comissão pa ra te for
mar a let , segutda de outra comissão, em 1934. Finalmente, entra em vigor o 
d.ecreto ~ob_re sindica.liz~ção, de 12 de julho de 1934 (n?29.694), que reconhe
Cia aos smdtcatos o dtreuo de lutar por seus interesses econômicos e demandar 
cntre.outras coi~as, como órgão colaborador do poder público (artigo 6?), are~ 
gulant.ação da Jornada de trabalho, em geral, e de menores e mulheres em 
parti<.:ular, e em indústrias insalubres (artigo 8, inciso c) a melhoria de salá~ios 
adcmai!-t de fixação do salário mínimo (inciso d, mesmo artigo). Ora, neste mo: 
m:n~o .U.u lho de 1934), já estavam regulados, sob patrocínio e fiscalização do 
1\llnt!-.teno do Trabalho, órgão destinado a uma participação ambígua e con- · 
trovcrsa em todo o desenvolvimento da tensão entre eqüidade e acumulação, 0 
trabalho do menor e das mulheres, a duração da jornada de trabalho, bem co
mo sua segurança e higiene, c férias. Ccrça de um ano depois, como se viu an
terio~~n~nte, a :~.tabilid~dc no emprego será desvinculada da legislação prcvi
dc.:nc.ana cspcctll<.:a e vlllculada aos contratos de trabalho. Assim, da agenda 
de demandas do sindicalismo, legalmente organizado em 1907, acrescida de 
novos itens que a própria din~i111i<.:a do pro~·csso de acumulação veio a gerar , 
U[)eiHI!. a fixaç;1o do sal;irio míni111o não estava jú atendida, ou regulada, quan
do, em 1934, as relações jurídicas entre o movimento sindical, o Estado c os 
empregadores dão signilkativo passo à frente. A rrimeira tabela efetiva fixan
do o salúrio 111 inimo só será cst abclcdda pelo De<.: reto-Lei 2.162, em 1 !'de maio 
de I ~40, mas, já aí, dentro de novo contexto de rclaç<ics entre o poder estatal c 
os c!.' versos gr~po~ sociais, in.clusive os sind.ic~tos operários. Após o interregno 
de liberdade smdu.:al garanttda pela con~lltutç<lo d~.: 1934, que consagrava 0 
pluralismo e autonomia dos sindi<.:atos, sucederam-se o golpe e a carta de 1937, 

•• O Dcparwmcnto Nacionulllo Trahutho, criado pelo lJccrclt• I 9.671//\, linha por objetivo pro
lllowr m<·uid;t~ uc prcvidênda social c melhorar m condio;il.:' dn 1rahalho. 

1$ Vê-~c qnc foi, na verdade, entre I 931 c 1935 que se comco;nu a atender. de maneira clicat c sob 
liscali1aç:lo do E~tado, a todas as reivindicações operárias rclat ivas :ls condições da acumuluç;lo, 
Jú vcrb:tl.iz:•das desde o inicio do século. A tcal<h•uc d:~ grande mas~ opcrâri:~ urbana a Varga~. 
1ransm111da de geração a geração, não pode. portanto. ~cr explicada apenas por maior ou menor 
"alienação" do operariado industrial, atrelada à figura messiânica de um líder político, m:~~ en
contra sólidas raítcs históricas na atenção governamental par:~ os problemas criados no processo 
de acumulação, an tes c depois de t930. · -
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instituindo o sindicato único, integrado ao aparelho estatal, e cuj~ consti- · 
tuição e funcionamento foram regulados p elo Decreto 1.402 de 5 de JUlho de 
1939. As gr.eves ficavam proibidas. 

A resposta estatal às demandas do movimento oper~rio na.esfera da pr~
dução foi, portanto , lenta, antes de 1930, se comparada a veloctdade d? prol~
feração do modelo previdenciário, de natureza bas.ica:nent~ compensatono. f~
xado pela Lei Eloy Chaves. Em 1932, quando esta em "_leiO~ ctclo de atendt
mento às reivindicações da força de trabalho industnal , Ja operavam 1.40 
CAPs, cobrindo 189.482 segurados ativos . 10.279 aposentados e ~.820 pensio
nistas. Estava claro que, enquanto o estado preocupava-se, es~e~c1alm~nte, em 
reordenar as relações no processo de acumulação, a questão soctal, stncw sen
su, se vinha resolvendo, privadamente, mediante os acordos de seguro com 
que se comprometiam, pri~~damente, e!n.p~egadores e emp!egados: A respon 
sabilidade estava clara e nutdamente dtvtdida: ao Estado mcumbta z~lar por 
maior ou melhor justiça no processo de acumulação, enquant~ 9ue as ass~
ciações privadas competia assegurar os mecanismos compensatonos das desi
gualdades criadas por esse mesmo processo-

o ano de 1933 marca o início de uma inncxão no comportamemo estatal 
cujo resultado será a junção, sob jurisdição do ~stado, das duas orde~s d e 
problemas: 0 da acumulação e o da eqüidade. Cna-sc, nesse ano, o lnst •tuto 
de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos (IAPM). com esquema de finan
ciamento tripartido, semelhante aos das caixas, ap?rentemente governada 
também conforme ao modelo das caixas, isto é, colegtadamcnte e com rep.r~
sentação igual para empregadores. e emprcgad~s. Entr~tanto, .duas mo~t11~ 
cações importantes foram introduztdas: pelo paragrafo 1: do. arugo 7_3 <~.c~re 
to 22.872 de 29 de junho de 1933) - o qual define .q~e o ·~sututo. sera dtngtdo 
por um presidente, assistido por um conselho admt~tst;auvo- f1ca rescrv~~~ 
ao poder público 0 direito de escolher e nomear o prcstdeme, em decreto rei c
rendado pelo Ministério do Trabalho, entre ~idadãos .vcrsad?s em questõe~ so~ 
ciais. o wnsclho administrai ivo se comporta por numero 1gual (6) de. r<.:prc 
sentantcs dos associados c dos empregadores mas, segundo ·alteração. Impor
tante, seria secretariado, de acordo com o p arágrafo s~. do mesmo ar11g?, ro; 
funcionário do próprio instituto, designado pelo prcstdcnte •. embora com .1 

aprovação do conselho. Fincava-se, aqu~. u~a.das re~1ot.as ~atze~ .do poder d~ 
buroerada estatal em administraçiio de tnst llutçõ~s publicas. O estudo do de 
senvolvimento deste aspecto será realizado postcnormcnle c cabe, agora •. ap~
nas anotar 0 fato, que surge no momento em que o Estado gera urna tnsu
tuição que põe sob sua jurisdição parte de uma das du.as ordens de problemas 

qucdeviaenfrentar. . ., . . _ 
A reunião dos dois conJuntos de problcnws. s;n ~ consagrada, ~e ~c 

ccssário fosse , pela constituição de 19341 de curta vtgc~cta, qúe, pela pnmctra 
vez, introduzia no ordenamento constitucional um ~apttul~ ~ob.re a ordem ~co
nômica e social reconhecendo a existência de dircttos soctats, que compeua à 
União preserva;, ao mesmo tempo em que, também inovando, delegava .aos 

. poderes públicos competência para intervir e regul~r os contratos_. antenor
mente privados, que se processavam na esfera da.p~odu_ç~o. Cabena a? Est~
do, pela constituição de 1934, legislar sobre o salano ~tntmo, sobre a tnd~nt
zação ao trabalhador despedido (o problema da estabthdade no emprego, ISto 
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ê, do nuxo de renda auferido no processo de acumulação) c, audaciosa mu
d ança, regular o exercício de todas as profissões 16• A Constituinte de 1934, cio
sa embora da ordem liberal e moderna que desejava ver implantada no pais, 
contratou a legit imidade de uma sêrie de procedimentos estatais que o governo 
de Vargas viria a exercer autoritariamente, isto é, sem ouvir o Congresso, en
tão fechado, durante o período de 1937-1945. 

Outra inovaçãÕ importante trazida pela criação do IAPM foi a reunião, 
sob o mesmo regime previdenciário, de todos os membros de uma mesma cate
goria p rofissional, antes que por empresa, como no regime das CAPs. Todos 
os profissionais marítimos. no caso do IAPM, estavam qualificados para rece
berem os mesmos benefícios, independentemente da empresa à qual estivessem 
ligados produtivamente. Ao IA PM seguiram-se, em 1934, o IAPC (cobrindo 
os comerciários) e o IAPB (cobrindo os bancários) e, após o golpe di tatorial de 
1937, o IAP I (industriários), o IAPETEC (empregados de carga) e o IPASE 
que apenas atualiza organizacional mente o instituto fundado em 1926 -todos 
em 1938. Desde então, as únicas iniciat ivas dignas de nota são a regulamen
tação e implementação , em 1940, da le i do salário mínimo, de 1936, que in
cumbia ao Estado, pela consiituição de 1934, decretar, e a Consolidação das 
Leis do Trabalho, de 1943, que, em realidade, constituía um misto de regu
lação da esfera da acumulação e da esfera da eqilid ade . 

A competição entre a forma estatal, representada pelos IAPs, e a forma 
privada, representada pelas CAPs, era evidente, mas, não obstante, coexisti
ram durante todo o período ditatorial de Vargas, contribuindo para que fosse 
abortada a tentativa de unificação de todo o sistema previdenciário proposta 
pelo mesmo Vargas, pouco antes de ser deposto, em 1945. Em 1948, o sistema 
de previdência social, em parte vinculado, em parte desvinculado do sistema 
de regulação dos processos acumulat ivos, era constituído por 30 CAPs e 6 
IAPs, cobrindo, aproximadamente, 3.000.000 de segurados ativos, 158.800 
aposentados e 171.000 dependentes. A constituição de 1946, contratada após 
a queda de Vargas, não introduzirá outra inovação, no capítulo da ordem so
cial, senão em seu parágrafo I V, artigo 154, que estabelecia "a participação 
obrigatória e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos termos e pela 
forma que a lei determinar". Posteriormente, a evolução do problema da re
dis tribuição dos dividendos da acumulação scrâ tratada mais pormenorizada
m ente. 

A clivagem entre os IAPs e as CAPs foi a final resolvida em favor das or
ganizações governamen~ais e com a criação, em 1953, da CAPFESP, quere
presentou a unificação das caixas dos ferroviários em um único organismo, si
milar aos demais IAPs. Todas as grandes categorias profissionais ·passaram a 
receber beneficios e s<;rviços de instituições sob patrocínio majoritariamente 
estatal, em sua administração e política, embora permanecesse vigente o mes
mo formato contratual de financiamento: partes iguais para empregadores e 
empregados, entrando o governo com uma contribuição residual, de base tri
butária indire ta, para garantir a operação da agência. 

Problema mais difíci l era representado pela diversificação dos benefícios 
e serviços prestados a seus associados por cada IAP, dependentes que eram da 

16 Ver, contudo, a nota 7. 
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nagnitude dos recursos de qu.e dispunham. c pela irracionalidade de se aia r 
uma admin istração separada para a prest ação de ser viços a cada categoria pro
fissional. Tal questão só ~crá . resolvida, após m ui ta disputa intraburo~.:rát í ca, 
com a criação do lnstilllto Nacional de P revidência Social que unificou a pre\
tação de serviços. Mas o que interessa, sobretudo, agora, ê a evolução kgi~lati
va, e algumas de sua~ nuances organizacionais, do problema da regulação so
cial no Brasil, no contexto da conjugação dos rroblemas de acumui~H;ào c 
eqüidade. 

Após a Consolidação das Leis do Trabalho , de 1943, c da uni i'ic.:a\àO da~ 
caixas dos ferroviários, em 1953, nada de efetivamente s igní i'il:at ívo owrn: ati: 
26 de setembro de 1960, quando se promulga a Lei Orgãnic.:a da Pre\'idênc.:ia 
Social, versão bastante revista de projeto apresentado em tl947 pdo entuo dc
rutado Aluísio Alves , de n? 3.807, cuja principal in ovac,:ào'c.:on ~ i st iu na uni J'or
mizaçào dos beneficios c serviços prc~tados pelos diversos IAPs - menos em 
termos de aposentadorias, rcnsõc~ c rccúlios, do que il qualidade dos ~Cr\'i<,.'O~ 
médicos-, ainda que não os unificasse ~:m uma organização única l'ncarrc.:ga
da d a execução do que, convencionalmen te, se dcnominu política de previ
dência social. A lei assegurava o mesmo regime de beneficios. indcrcndt'nt~: da 
categoria profissional de cada um, a todos os trabalhadorc~ rcguladll~ pela 
Consolidação d as Leis do Trabalho - o que quer dizer . a toda., as JK'-\O:t\ 

ocupando posições no processo de acum ulação, re<·vnllecidus e f'<'J!Uiudus pelo 
poder estatal. A vinculação da política social, sentido C!>tri to, à política de ac.:u
rnulação não poderia ser mais óbvia e apenas rcrct ia o que fit:ara dar o, jú, 
desde 1933, a saber, que a polí tica social do governo e~tava cs~em:ialmentc.: li
gada à polít ica de acumulação c todo o problema, do ponto de vista governa
mental, consistia em concilia r urna polít ica de acumulação que não exacerbas
se as iniqüidades sociais a ponto de torná-l as ameaçadoras, e uma poli til:a vol
tada para o ideal da eqüidade que não comprometesse, e se possível ajudas!>c, 
o esforço de acumulação. 

Certamente, em decorrência também desta est ratégia é que, de acord o 
com a Lei Orgânica da Previdência Social, de 1960, ficaram desas!.ist idos de 
qualquer atenção pública, tanto os trabalhadores rurais, quanto, na área urba
na, as empregadas domésticas e os profissionais au tônomos, muito embora já 
constit ulssem parcela considerável da população economicamente ativa, pres
tando serviços indiretos ao esforço de acumulação. Entretanto, a diferen
ciação social e o peso relativo de uma categoria ocupacional, no processo de 
acumulação, são insuficien tes para produzir cons ideráveis mudanças de curso 
na produção de políticas governamentais, se não são acompanhados por s i
multânea estruturação organizacional. O conformismo rural, até meados da 
segunda metade da década de 50, assim como a dificuldade de organi zar as de
mandas de duas parcelas ponderáveis da estratificação ocupacional urbana -
as empregadas domésticas e ·os trabalhadores autônomos -, em razão de sua 
fragmentação e d ispersão, respondem pelo atraso, ou descuido, da ação prote
cionista governamental em relação a elas. Pela mesma razão, é a agitação cam
ponesa que se deflagra na segunda metade da década dos 50 que irá provocar a 
atenção do poder público para os problemas da acumulação e eqüidade na 
área rural, refletida na promulgação da Lei 4.214, de 2 de março de 1963, sob 
a solene denominação de Estatuto do Trabalhado r Rural, o qual, não obstan-
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te, revelou ser apenas outro exemplo de manipulação simbólica de estatutos. le
gais, uma vez que não lhe foram definidos os meios materiais - financeiros e 
outros- de operação efetiva. 

Ainda durante o período Goulart, entretanto, outra medida será tomada, 
esta com sucesso garantido, dependente que era de aumentos na carga fiscal 
das empresas, repassáveis, naturalmente, para o consumidor dos bens finais. 
Trata-se da criação do salário-família para o trabalhador urbano sob a pro
teção da CLT, pela Lei 4.266, de 3 de outubro de 1963, ano em que, significati
vamente, também se cria o Conselho Nacional de Política Salarial 17• Como o 
salário-família é sempre definido como uma fração do salário mínimo local, 
não é difícil perceber a ligação entre o benefício previdenciário do salário· 
família e a política governamental relativa aos salários, autorizada pela consti
tuição de 1934, e realmente implementada a partir de 1940, no que se refere ao 
salário mínimo. Legislação posterior evidenciará a expansão da capacidade re
gulatória do Estado em relação a· salários profissionais - distintos do salário 
mínimo -, corroborando, ainda uma vez, a hipótese de que o problema da 
eqüidade no Brasil c, possivelmente, em qualquer país, não está desvinculado 
do problema da acumulação. 

Na primeira metade da década de 60, portanto, a vinculação entre as 
políticas de acumulação e de eqüidade estava firmemente estabelecida, não so
mente atrnvés do mecanismo de financiamento da política social, sentido estri
lO, que tornava as agências prestadoras de serviços sociais dependentes do 
nível de salários no país, mas, igualmente, mediante a criação de uma agência 
que regulava a fonte geradora de recursos para o sistema previdenciário - o 
Conselho Nacional de Política Salarial 1s. Ademais, estava patente quem pode
ria ser beneficiado , e como, pela política "social " do governo através do siste· 
ma de instituições- os IAPs- que produziam os serviços e beneficios legal
mente estabelecidos. O movimento militar de 1964, instaurando um regime 
político autoritário, irá imprimir maior velocidade à expansão da cobertura 
previdenciária legal á população brasileira, sem abrir mão, contudo, da vincu
laçao entre beneficios sociais e acumulação de riquezas. 

Logo em 1966, em 21 de novembro, cria-se o Instituto Nacional de Previ
dência Social, pelo Decreto n? 72/66,. unificando todos os institutos existentes 
até então, com exceção do IPASE. Em complementação à uniformização dos 
benefícios e serviços, promovia-se a unificação político-administrativa de to· 
das as agências estatais incumbidas de prover serviços de prow;ào social. E já 
foi anotado, antc.riormentc, o preço politico-administrativo, em termos de 
controle, pago pclà uniformização. A segu ir, coloca-se sob a jurisdição do Ins
tituto Nacional de Previdência Social o controle, a administração c a alocação 

17 O snlário-farni lia devido a cada trabaiiHtdor urbano era equivalente a urna quota de 5% do 
salário mínimo local para cada filh o menor de 14 anos. ou in v:\ lido, de q ualquer idade. E~ te cnc:ar
go ~ocial será posteriormente inlcgrado ao s i1tcma previdenciário pela Lei 5.890, de 8 de junho de 
1973, que promove a rcvi~ilo qa legislação da prcvidênc:ia social. 

JM O Conselho Nacional de Política Salari al fo i criado em 17 de julho de 1963, pelo Decreto 
52.275 . Inicialmente, tendo por o bjetivo regular a política salarial do.1 órgãos publicos, de admi
nistração direta e indireta , passou, a partir da Lei 4 .725. de 13 de julho de 1965, a uniformizar os 
salários lambem no setor privado. No capítulo 4 o problema de emprego e de salários será estuda
do mais detidamente. 
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dos recursos provenientes dos seguros relativos a acidentes de trabalho, o que, 
provendo um nicho institucional mais sólido e organizacional à primeira lei ~o
cial compensatória que se promulgara no Brasil, reafirma, ao mesmo tempo. a 
concepção de que os problemas relativos à eqüidade permanecem associado~ . 
conceitual, prática c administrativamente, aos problemas da acumulação . O 
impacto desta medida sobre a avaliação do desempenho do INPS será devida e 
oportunamente discutido, cabendo apenas, agora, mencionar que esta foi uma 
das mais significativas alterações no sistema previdenciário, pós-1964. con· 
substanciada na Lei 5.316, de 14 de setembro de 1967. 

Antecipando a integração do seguro de aciden~es de trabalho à Lei Org<i
nica da Previdência Social, já promulgada, e que uni ficara todo~ os servi~os 
sociais, promove-se profunda alteração das relações sociai!> na e~fera da m:~
mulação, mediante a substituição, na prática, do vetusto capitulo "Da Estabt· 
lidade" da Consolidação das Leis do T rabalho, que vigorara desde 1943 -
e que apenas agrupa em um único código a prática con~ueLUd i nária dc-;.de 19~3 
-. pela Lei 5.107, de 13 de novembro de 1966, que cna o Fundo de Garant ra 
por Tempo de Serviço. Politicamente, o FGTS foi apr~sen_tado como. alterna· 
tiva ao problema da estabilidade no emprego, o qual functona,·a, a ngor. co
mo contrafação de um seguro-desemprego, inexistente no pai s. Em n.:alidack, 
o FGTS apenas reafirma, talvez de forma brutal, a 'incula~ào da polítka :-.o
cial, sentido estrito, à política de acumulação e, tal como a l cgi~laç;io anterior 
sobre estabilidade no emprego, faz, precariamente, a\ vezes de nov<t contra
fação de um seguro-desemprego. Esta iniciativa go,·crnamental, con~idcrando 
sobretudo seu mecanismo de funcionamento e seu ck~cmpcnho , será anali~acla 
com o pormenor que os dados disponíveis pcrmit ~:m no carítulo final. s~.·ja 
aqui mencionado apenas que tal regula~ào produziu considerável reorientação 
no modo pelo qual o Estado articulava a política de acumulação à política so
cial. sentido estrito. admitindo. talvct., por um lado, o estágio em que jú :-.c en
contrava o esforço da acumu l a~,:;lo du economia nadonal, por~m dc~praatHill · 
demasiadamente a-; compensaçôc'> ncçcs\úria :-. devida:-. ú política de cqiiidatk . 

Entre 1967, quando se integra o segu ro de <H.:idcntc:-. tk trabalho ao ln sti· 
tuto Nacional de Previdênda Social, c 1974 , quando ~c cria o 1\lini \ tério dr 
Previdência c As~istêm:ia Social (M PAS), a evolução kgishlli\ a é rápida c tlc 
importância não desrrct.ívcl. Em 1970, propôe-sc c promulga-st· o Programa 
de Integração Sodal (PIS). vi~ando a envolver o trabal hador. i1ào precisamen
te no lucro da empresa. mas nos acré!lcimos obtidos pelo sistema econômico 
nacional como um todo, como fo rma de articular a part icipação do trabalha
dor no lucro da~ cmprc~as (o problcrua da eqOidadc) ao crc~cimento absolut o c 
relativo (produtividade), da c~.:onomia naçional (o problema da acumula
ção). Reafirmava-se, por esta via, a constante da política nacional, desde. 1933; 
isto é, o rroblcma da justiça social não deve e~tar de~ vinculado, em realidade, 
deve decorrer do problema da criação continuada de riquezas. 

Em 1971, cria-se o PRORURAL, a ser executado pelo FUNRURAL, que 
efetivamente estende aos trabalhadores do campo o' lnício de urna legislação 
previdenciária efetiva, pela simples razão d e que define a forma pela qual os 
recursos para suportar o programa serão obtidos. E, mais uma vez, a forma de 
solucionar, ou de, pelo menos, enfrentar o problema da eqüidade, represen ta-
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do no caso pela transferência de renda das áreas urbanas para as áreas rura1s, 
fica pendente dos azares dos processos de acumulação. 

Em li de dezembro de 1972, pela Lei 5.859, estendem-se às empregadas 
domésticas os benefícios da Previdência Social, até então reservados ás ocu
pações reguladas pela Consolidação das Leis do Trabalho. Providência que é 
estendida, pela Lei 5.890, de 8 de junho de 1973, aos trabalhadores autôno
mos. E, com isso, ãbrangia-se praticamente todos os trabalhadores urbanos, 
com exceção dos que permanecem no chamado mercado informal de trabalho, 
isto é, não regul ados pela CLT. 

Entre 1966, quando se cria o INPS, e 1973, quando praticamente toda a 
população brasileira fica coberta pela legislação previdenciária, cria-se a Co
missão lntcrministerial de Preços, em 1968, agência incumbida de autorizar 
aumentos nos preços de bens finais de empresas que recebem privilégios fiscais 
do Estado, e cuja composição (dos preços) depende, fundamentalmente, dare
gulação não apenas do salário mínimo, o que já vinha ocorrendo desde 1940, 
mas, igualme·nte, dos chamados salários profissionais. Salário profissional, ou 
salário piso, quer dizer apenas o salário da mào-.de-obra qualificada, que era 
determinado por dissídios coletivos e acordos entre empregados e empregado
res, antes de 1964, e que, a partir de 1965, passou, também, a ser regulado pelo 
Estado, ainda dentro da mesma orientação de conciliar a política de acumu
lação com a política deeqUidade 1 ~. 

O desfecho de toda essa evolução lcgislat iva e organizacional é a criação, 
em 25 de junho de 1974, pela Lei 6.062, do Miiustério de Previdência e Assitên
cia Social, com jurisdição, sem dúvida alguma, bastante ampla, mas, nem por 
isso, isento dos problemas perenes de conciliar aquilo que seria sua função es
pecífica - promover ã maximização da eqüidade na comunidade nacional 
brasileira-, com a outra linha estratégica governamental, a saber, a mobili
zação em prol das mais altas taxas possíveis de acumulaçã0. 

Ainda assim, é possível identificar, após a criação do MPAS, novos mar
cos legislativos, tais como, entre outros, a lei de 7 de novembro de 1974, n? 
6.136, que inclui o salário-maternidade nas obrigações de beneficios a pagar. 
sob responsabilidade do MPAS; a Lei n?6. 179, de li de dezembro de !974, 
que provê amparo previdenciário, pensões e assistência médica, aos maiores de 
setenta anos e inválidos que tenham contribuído pelo menos 12 meses, conse
cutivos ou não, em qualquer época, para o INPS (parágrafo I, art igo I?); c a 
extensão do seguro de acidentes de trabalho à área rural , pela Lei 6.195, de 19 
de dezembro de 1974. Simultânea ou paralelamente, criaram-se, em 1974, o 
Conselho de Desenvolvimento Social, diretamente ligado ao Executivo federal 
e de composição interministcria l, com o objetivo de definir as linhas estratégi
cas de ação face à problemática social, e, pela Lei 6. 168, de .9 de dezembro de 
I 974, o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social (FADS), com o objetivo 
de apoiar programas especiais de maximização da eqüidade, com recursos orça
mentários provenientes de quota tributária sobre as arrecadações das Loterias 
Esportiva e Federal, da Caixa Econômica Federal, de dotações orçamentárias 
e de empréstimos externos. 

19 Cf. nota anterior. 
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Assinalados os momentos aparentemente mais importantes da evolução 
legislativa e regulatória da problemática social brasileira, qual é o escopo con
temporâneo da política de eqüidade do país, tal como convencionalmente en· 
tendida, e que relação mantém com outros indicadores do perfil nacional bra
sileiro, comparado com a si tuação contemporânea de outros países, alguns ~e
senvolvidos c outros menos desenvolvidos, quando comparad os com o Brasil? 
Este é o tópico que será discutido a seguir, com apoio nas evidências estatísti
cas de que pude dispor ofitialmente. 

2. O PERFIL ATUAL DA POLÍTICA BRASILEIRA 
DE BEM-ESTAR: ALGUMAS EVIDÊNCIAS QUANTlT ATIVAS 

Entendida de maneira não heterodoxa em relação ao que costumeira e in· 
ternacionalmente se entende corno tal, a política social brasileira, em 
princípios de 1975, distribuía-se por número já relativamente gran9e de insti· 
tuições e programas, a saber: o Instituto Nacional de Previdência Social, que 
unificou e uniformizou todas as prestações de beneficios e ser viços a todos os 
membros do mercado formal de trabalho urbano; o I P ASE, que presta be
nefícios e serviços ao funcionali smo público federal; os diversos IPEs, órgãos 
correspondentes ao lPASE, tendo como beneficiários os servidores públicos 
estaduais; o SASSE, instituição similar ao INPS, cobrindo entretanto uma ca
tegoria específica de funcionários públicos - os economiários; o FUNRU· 
RAL, representando o início da legislação previdenciária para trabalhadores 
rurais; os Ministérios da Saúde e da Educação, cuidando ambos da provisão 
de serviços e programas, em suas respectivas áreas de ação, para a população 
como um todo; o PIS-PASEP e o FGTS, teoricamente destinados à consti· 
tuição de fundos redistributivos de renda e tendo como população beneficiária 
a mesma do l NPS-IPASE, isto é, os membros do mercado formal de trabalho 
urbano. 

Tomando apenas a legislação previdenciária strictu sensu, isto é, aquela 
constituída pelo sistema lNPS-IPASE e FUNRURAL, é possível obter-se a 
magnitude aproximada da população coberta por algum tipo de proteção so
cial, dado que a população coberta pelos programas PIS-PASEP e FGTS é 
coincidente com a do INPS-IPASE, sendo ambas definidas pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, enquanto o FUNRURAL, teoricamente, 
compreende toda a população rural. Ao mesmo tempo. o sistema previden
ciári~delimita o escopo de beneficios e serviços à disposição da população por 
ele coberta- e aqui os programas PIS-PASEP, assim como o FGTS, deverão 
ser deixados à parte, considerando os fins precípuos a que se destinam. 

Tanto o INPS-IPASE quanto o FUNRURAL distribuem os seus pro· 
gramas em duas grandes categorias: benefícios c assistência médica. O escopo 
desses programas varia, entretanto, de um para outro sistema. Os benefícios 
do INPS cobrem aposentadorias (por invalidez, velhice, ou tempo de serviço), 
pensões, auxílios diversos (natalidade, doença, reclusão, funeral. tratamemto 
fora do domicílio e exame médico pericial fora do domicílio), abonos, 
pecúlios, salário-família, salário-maternidade e, finalmente, benefícios por 
acidentes de trabalho. Já os benefícios do FUNRURAL cobrem apenas apo-
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sentadoria por velhice ou invalidez, porém não por tempo de serviço, pensão . 
ao dependente por morte do segurado direto, auxílio-funeral e benefícios por 
acidentes de trabalho, 'incluindo, entretanto, no que concerne aos últimos, so
mente auxilio-doença e aposentadorias e pensões. Ambos os programas se equi
valem, legalmente, no que concerne à prestação de serviços de assistência 
médica, devenc!o esta ser constituída por assistência hospitalar, ambulatorial e 
odontológica. E, porém, evidente que a implantação desses serviços nas áreas 
rurais depende não apenas da magnitude dos recuross financeiros do FUNRU
RAL, que é um programa novo, mas, igualmente, da disponibilidade de recur
sos materiais (hospitais e clínicas) e humanos (médicos, enfermeiras, etc.). Sob 
este· aspecto, o escopo dos programas de assistência médica do FUNRURAL 
está ainda bastante aquém da intenção legislativa. 

Considerando agora o escopo do sistema previdenciário pelo ângulo de 
magnitude da população coberta verifica-se, pela tabela abaixo, referente ape
nas à evolução dos segurados coratribuintes do INPS, a crescente abrangência 
do sistema. Se se estima em quatro o número médio de segurados por cada 
contribuinte (o próprio mais a mulher ou marido e dois filhos), obtém-se um 
total aproximado, para 1976, de 72.872 milhões de pessoas abrangidas pelo 

· sistema urbano de previdência social, número superior ao total da população 
urbana (52.098.495) recenseada em 1970. Já na área rural, os 7.650.113 mi
lhões de chefes de unidades familiares, acrescidos do número total de seus de
pend~ntes , segundo ainda o recenseamento geral de 1970, produzia uma popu
lação total de 41.105.884 de pessoas legalmente, senão praticamente, protegi
das pelo FUNRURAL 20

• 

1964 1965 1966 1967 1968 1969 

2.935.179 2 .987.346 2.486.09 1 5.695.687 7. 763.058 8.701.157 

1970 1971 1972 1973 1974 1975 1976 
estimativa 

8.745.422 9.640.69,5 10.307.834 12.578.1 11 14.065.817 16.202.83 1 18 .2 18.000 

Fonte: Anuário Estatístico até 1966•: Total dos 11\Ps, Mensário Estatístico do INPS a 
partir de 1967. 
•: Faltam dados p/ I nd ustriários nos 3 anos ( 1964-1966) 

Máritimos em 65 c 66 
Empresas de Transporte c Cargas em 66 

Tomado enr seus valores brutos, portanto, o sistema de previdência social 
teria, afinal, após 50 anos de difícil e sinuoso percurso, atingido um patamar 
próximo ao satisfatório, ·em relação às populações urbanas, e encontrado 
aceitável encaminhamento no que diz respeito às populações rurais, dependen
do estas, agora, do amadurecimento do programa FUNRURAL e da evolução 
das condições gerais do país. Este diagnóstico otimista da política social brasi-

2° Cf. Fundação IBGE, TabulaçiJes Avançadas do Censo Demogr6fico, VIII Recenseamento Gc· 
ral, 1970, Resultados preliminares, Tabela I, p. 3. 
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· leira em seu estágio presente, será corroborado ainda mais se se tiver presente 
que ~omente o orçamento da União é superior ao da Previdência .Social, e se se 
comparar a série da relação entre as receitas e despesas do SIStema INP~
IPASE com as receitas e despesas da União. Como se verifica pela tabela aba~
xo a receita do sistema INPS-lPASE correspondeu, em 1974, a 440fo da recet
ta da União, tendo variado entre um mínimo de 300fo, em 1970, e um máximo 
de 45, em 1967, com a média, nos oito ·anos, se fixando em 40,60!o. A razão 
despesas do sistema INPS-IPASE sobre despesas totais da União, por outro 
lado, variou de um mínimo de 320Jo, em 1970, a um máxjmo de 44,5%, em 
1975, com média de 40,40fo . O porte financeiro do sistema INPS-IPASE é cla
ramente· visível : ele possui não apenas o segundo orçamento do país como, em 
adendo, tal orçamento corresponde a quase metade do orçamento to tal da 
União, tanto pelo lado da receita, quanto pelo lado da despesa .. 

O confronto internacional do desempenho da política social brasileira, aí 
incluindo o sistema previdenciário federal e estadual mais gastos em saúde e 
educação, constituiria evidência final de que, não obstante a magnitude dos 
problemas, o esforço governamental estar ia sendo deveras intenso, recompen
sado afinal, por resultados significativos. 

'Com efeito, é verdade que não se conhecem exemplos históricos de. socie
dades não estratificadas, o que equivale a dizer que em todas as comuntda~es 
humanas os bens e valores disponíveis são diferencialmente repartidos ent re 
seus membros. Se o objetivo de completa e definitiva igualdade social, portan 
to, parece estar fora do alcance do engenho humano, e~. fu~uro prcv!~iv~l, não 
desaparece, por isso, a urgência de que agudos e remedtave•s deseqUtllbnos ~c
jam reparados de maneira eficiente. Todas as comunidades, é certo, cont cr~l 
desigualdades, mas, ainda assim, variam entre si quanto a<? esforço q~1c reah
zain no sentido de reduzi-las, o que torna legitima a tent allva de avaltar o es
forço governamental brasileiro, em termos monetári os , crn comparaçào wm o 
desempenho de outros paises. . . 

Em busca de uma provável relação entre gastos soctars, tomados como 
porcentagem do Produto Nacional Bruto , c a re~da per c.af?ÍIO dos pabc~ e~tu
dados Felix Paukert encontrou, realmente, medta11te anahsc de cross-sect/011, 
que, p'ara ponderável conjunto de países em diferentes estágios de d~senvolvi
mento, os gastos com programas sociais (cxcluldos os gastos com saudc c edu
cação) poderiam ser apropriadarncn!c previstos segundo. uma cquaçà~ d; re~ 
gressão linear que os tornava uma função da r~nda nacto.na.l P_er caplla • A 
plicada a equação para o Brasil de 1969, e assummdo-se, Ottmtstrcamenlc, US$ 
400 como a renda per capita brasileira naquele ano, encontrou-se o resultado 
de que os gastos sociais deveriam totalizar 4,6% do Produto Nacional Bruto, 
precisamente a metade do que foi efetivamente despendido, conforme .se lê ~a 
tabela abaixo, onde, âliás, aparece que apenas ~s duas Alemanhas, Austrt<:t, 
Itália e Tchecoslováquia , dos países analisados, exibem desempenho mats 
favorável do que o Brasil. 

;- . 

11 Cf. Fclix Paukert, "Social Sccurity and lncome Oistribution: Comparalive Expericncc", in: 
Evcrcll M. Kassalov (cd .), Thl! Role oj Social Security in Econornic Developn!ent. U.S. Dcpart· 
mcnt of Hcahh, Education, and Welfare, 1968. A equação é a seguinte: 
Gastos Sociais : 2.646 + 0.005 Rpc (renda per capila). 
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DESPESAS DE CONSUMO DO SETOR PÚBLICO l::M fJ!o DO Pi'IBSEGUN UOO 
SISTEMA ECONÔMICO - 1962 

BEM-ESTAR 
PAÍSES DESPESA SOCIAL SAÚD( EL>UCAÇÀO 

Estados Unidos 7,8 6, 7 1,2 3,0 
Alemanha Ocidental 4,7 15,0 3.2 2,4 
Áustria 1,2 17,8 3,2 2,6 
Irlanda 1,3 7,6 3,4 2,7 
Itália 3,2 11,7 3,9 4,0 
Grécia 4,3 H, I 1,2 1,6 
Iugoslávia 6,7 7, 7 4, 1 4,0 
Tchecoslováquia 4,7 13.7 3;6 4,0 
Alemanha Oriental 3,9 13, I n.a. 4,3 
União Soviética 9,4 8, 1 2,5 3,8 
Hungria 2,5 5,4 2.6 2,6 
Polônia 3,9 6,6 3,4 3, I 
Romênia 2,9 5.6 2,9 J.7 
Bulgária 5,8 6,2 2,4 3.6 
Brasil ( 1969) 1,6 9,2 2.1 2. ') 

Fonte: Frederick Pryor, Pubfic expmdirures in commwtisr and m{Jitufi.~t wu11tries. 
Homewood, l llinois: Richard O. lrwin Inc. 1968. O~ dados !Kir:t o Ur:t,il \:io de Fer
nando Rezende da Silva, A vafiaçdo do setor público 110 economia brasifl'ira. I PEA, re
latório de pesquisa n? 13, 1972, p. 155. 

Tomando-se agora estudo mais recente, e mudando algo nm termo' da 
comparação- basicamente em função de seus prod utos nacionai~ bruws per 
capila e incluindo-se educação nos gastos em programas sociais-. vcri fi ca-'c 
que, entre 64 países ordenados segundo o valor do produto nacion al bruto per 
capila, a custo de fatores , em 1966, o Brasil situava-s<? em 55~' lugar , tendo à 
sua frente port anto 54 países e ã sua retagu arda 9 países, respectivamente com 
maiores e menores produtos nacionais brutos per capita. Dos 54 países com 

·PNB per capita superior ao d o Brasil, entretanto , 25, entre os quais se in-
cluíam os Estados Unidos, isto é, aproximadament e 50%, dcspendiam perccn
tualmente menos do que o Brasil, em programas sociais, tomados esses gasto~ 
como porcentagem do PNB, enquanto n enhum dos nove restantes à sua reta
guarda, em termos de PNB per capila, ap resentava resultado comparat ivo po
sitivo quanto aos gastos em programas sociais, conforme se vê no Anexo 11 . 

Não obstante os persuasivos números apresentados até agora, quer to 
mados em termos estritamente nacionais , quer comparados com numeres si
milares exibidos por razoável número de países, inferêndas excessivamente 
positivas em relação à política social brasileira podem ser falaciosas e, por 
duas razões, suficientes para levantar dúvidas tanto em relação ao significado 
nacional quanto internacional daquelas evidências. A primeira ordem de ra
zões aponta diretamente para o próprio conceito de política social , o que im 
plica em questionar os critérios de agregação de itens orçamentários para a 
construção da rubrica "política social' ' . No Brasil, assim como na documen
tação internacional, e por suposto na literatura preocupada com o problema 
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da eqüidade, o s componentes do agregado "política sociaJ" restiingem-se aos 
itens do que convenciQnalmente se compreende por política previdenciária, 
acrescidos das clássicas rubricas "gastos em saúde" e "gastos em educação". 
Eventualmente, um ou outro analista decide incluir itens como nutrição, ou 
habitação, sem, entretanto, apresentar justificativas teóricas convincentes22• O 
que é efetivamente consensual é a adição dos gastos com educação e saúde, 
legitima área de intervenção governamental, segundo a concepção do Estado 
liberal clássico, aos gastos mais variados que são reunidos sob a rubrica de 
"previdência" ou "proteção" social, e que ajudam a caracterizar este nome 
sem substância nitidamente definida. ou esta substância imprecisamente deno
minada o Estado neoliberal ou Estado de bem-estar. E, todavia, o que tleve ou 
não ser incluído no agregado "política social" requer uma reflexão teórica 
preliminar sobre os objetivos de tal política e, no pressuposto de que tais obje
tivos possam ser resumidos pela expressão "eqüidade" ou "justiça sotial", 
uma reflexão sobre os itens componentes deste novo agregado, "justiça so
cial" ou "eqíiidade". Ademais, convém tentar estabelecer o perfil da não
existência de "eqíiidade" ou, menos paradoxalmente, como se desenha a dis
tribuição das iniqüidades ou injustiças sociais. 

Para exemplificar, algo simploriamente, não é impossível que o desempe
nho positivo do Brasil em ·relação à Romênia, por exemplo, ou em relação aos 
Estados Unidos, se deva não a maior esforço comparado brasileiro no sentido 
de reduzir desigualdades, mas porque, entre os itens que compõem o agregado 
"política social", encontre-se um- digamos, benefícios pagos por acidente de 
trabalho- que, não obstante pesar significativamente nos gastos nacionais do 
sistema previdenciário, seja irrisório na composição dos gastos totais nane
americanos ou romenos. A diferença entre os gastos na rubrica política social 
dos totais dos três países seria, então, resultado, sobretudo, da exiStência de 
um problema, no Brasil, que não mais existe nos países citados, mais do que de 
um esforço maior no sentido de reduzir desigualdades ou injustiças. No caso 
hipotético mencionado, o item simplesmente não comporia, para os países 
mencionados, o agregado "política social" . Esta observação nos remete, com 
certeza, ao problema da composição dos gastos, do ponto de vista empírico, 
ademais da discussão teórica do conceito de política social que norteia a inves
tigação, mas, em acréscimo, sugere, também, algo de maior significado e importância. 

A magnitude do esforço em reduzir desequilíbrios sociais, assumido com 
provisória boa-fé como objet_ivo de toda "política social", ainda que contida 
nos limites das polítiéas de "acumulação", só adquire significado empírico e 
teórico real quando se estabelece o quadro geral de carências existentes em ca
da pais- o que constitui a segunda ordem de razões pelas quais a simples ob
servação de tabelas convencionalmente agregadas, mesmo quando compara
das com tabelas semelhantes para outros países, pode induzir a conclusões 
pouco pertinentes. Em seu sentido mais importante, este problema está neces
sariamente ligado ao problema anterior, a saber, o de definir-se, com maior 
precisão, o q ue se entende teoricamente por política social. Não obstante, mes-

ll t:. o caso, por exemplo, de Harold L. Wilensky, The We/fare State and Equatity; Structurof ond 
ldeologicaf Roots o[ Pubfic Expenditures. Universiry o f Caljfornia Press, I 975. 
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mo aceitando-se, por um momento, as convenções consagradas, não é dificil 
mostrar como a magnitude de problemas específicos pode interferir na numc
rologia agregada nacional, distorcendo-lhe o sentido. Considere-se a hipotéti
ca tabela na pá~ina anterior. 

Mant endo-se con~tante ap~na~ o tipo de programa !>ocial existente- bc
nef'ícios pecuniários _fixos e iguais para o me!>mo tipo de ~cgu rado - e 
variando-~e as demais caractcri~ticas do~ trê~ pai~es -produto nacional bru
to, população total c di~tribuic;ào etária- obtêrl)-sc re~ultado~ que, tomados 
~cparadamentc:, tanto podem confirmar quanto l'alsificar a hipótese corrente: 
'obre a panicipaç:io do\ g:t-.to' ern programa\ \ol'Íai\ no produto nacional 
bruto conw fun~·:io da remia per m1Jita do~ pabcs. (R~·l·oruar que c~ta é n ru
tionale do anexo em que o Bras i I aparece favoravelmente, dc~dc que despende 
consideravelmente mais do que seria de esperar, dado seu PNB per capita.) Em 
realidade, enquanto o pais B fal si ficaria a hipótese, pois dcspcnde propprcio
nalmcntc mais em programas soc iais do que o pais A, com renda per capita 
bem superior, o pais C tenderia a corroborar a hipótese, desde que, com me
nor PN B per capita do que A e B, também ::Ucspcnde menos em programas so
ciais do que aqueles países. 

É evidente, entretanto, que o resultado agregado final da última coluna é 
fundamentalmente dependente do impacto diferencial, do programa, tornado 
único e igual para efeito de argumentação, sobre carências especificas c distin
tas da população de cada um dos países. E se não é de todo irrcalista, nem im
plausível, pensar que a hipótese da convergência dos programas sociais .possui 
um quantum de verdade, embora não tão exageradamente quanto aparece no 
exemplo, então torna-se meridianamente claro que a variável mais relevante, 
para a avaliação do desempenho da política social dos governos, mesmo em 
seu semido mais convencional, depende de outra variável, se assim se pode 
chamá-la, a saber, o quadro diferencial de carências existentes em cada contex
to nacional. Antes, portanto, de que se possa aferi r efetivamente o impacto 
da legislação social existente em cada país, ademais dos gastos financeiros que 
se fazem sob sua égide, torna-se imprescindível que se delineie o quadro de de
sequilíbrios sociais que a legislação e os gastos intentam reduzir. Mas is to nos 
remete à primeira ordem de questões, isto é, à definição, que não pode deixar 
de ser explicitamente valorativa, dos itens que se definem como integrantes do 
agregado "injustiça social", cuja remoção ou, pelo menos, atenuação, consti
tui o objetivo presuntivo de qualquer política social. O capítulo seguinte discu
te, em sua primeira seção, a base empírica que deveria sustentar mais acurada 
análise da política social brasileira e o conjunto de politicas que, efetivamente, 
serão investigadas. Descreve-se, na segunda seção, o modelo que será, tanto 
quanto possível, utilizado na análise das políticas precedentemente seleciona
das. 
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ANEXO ESTATÍSTICO AO CAPÍTU~O 2 
11. 

Milton da ~atta, "Financiamento da Previdência Social: A Experiência 

o/o 'entre Gsstoscom o/ô entre 
Brasileira e os f:>adrões Internacionais", in: Edmar Bacha, Milton da Mat-

PNBp/ca 
o Brasil e gastos soei· 

ta e Ruy L Modenesi, Encargos Trabalhistas e Absorção de Mão-de- · 
custo de programas · .. • 
fatores SQCiais outros ais como o/o 

Obra: uma interpretação do problema e seu debate, IPEA, Rio, 1972. 

(1966) como% PNB paises do PNB entre 
(PNBp/c) Brasil e 

12. 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, E/oy .Chaves, Precursor da 

outros 
Previdência Social no Brasil, 1965. 

países 13. Revista de Legislação do Trabalho, Consideração das Leis da Previdência 
Social, São Paulo, 1976. 

(b) (c) . (d) (a) 

Sara Ramos de Figueiredo, "Estabilidade", Parte I, in: Revista de lnfor-
Brasil 192 8,2 

0,3 

14. 

3,542 7,9 -94,5 
mação Legislaliva, ano I li, n? I O, junho 1966. 

Estados Unidos 
17,5 -93 - 9,3 Suécia 2,677 

- 0,5 Islândia 2,551 8,7 -92,5 
15. Senado Federal, Consolidação das Leis do Trabalho, 1974. 

- 1,3 2,335 9,5 -91,8 Suíça 
2,288 10, I -91,6 - 1,9 . Canadá 

- 5, 7 

16. Senado Federal, Governo Castelo Branco (f?ecretos-Lei), vol. 11 , 1968. 
1,997 13 ,9 -90,4 Dinamarca 

9,0 -90,3 - 0,8 Austrália 1,980 
- 3,6 1,940 li ,8 -90, 1 

17. Senado Federal, Previdência Social, Histórico da Lei n.0 5.890, de 8 de ju-
Nova Zelândia 

1,926 17,5 -90 - 9,3 
'lho de 1973, 2 vols., 1974. 

Luxemburgo 
1,871 19,6 -89,7 - 11 ,4 R. F. Alemanha 
1,866 18,3 -89,7 -10,1 

18. Senado Federal, Previdência Social (Lei Orgânica da Previdência Social França 
1,819 12,6 -89,4 - 4,4 Atualizada), 1974. 

Noruega 
Bélgica 1,690 . 18,5 -88,6 -10,3 
Finlândia I ,657 13 , 1 -88,4 - 4,9 
Grã-Bretanha I ,532 14,4 -87,5 - 6,2 
Holanda 1,497 18,3 -87,2 -10,1 
Tchecoslováquia I ,334 17,2 -85,6 - 9,0 
Israel 1,275 8,3 -85 - 0,1 
Alem. Oriental 1,227 16,4 -84,3 - 8,2 
Áustria 1,225 21 ,0 -84,3 - 12,8 
União Soviética I, 181 10, I -83,7 - 1,9 
Itália 1,097 17,5 -82,5 - 9,3 

952 6,2 -79,8 .2,0 Japão 
895 8,8 -78,5 - 0,6 Hungria 
882 11,1 -78,2 - 2,9 Irlanda 

Vt:ne~ue!a 820 3,8 -76,6 4,4 
Polônia 762 9,3 -74,8 - I, I 
Bulgária 721 10,5 -73,4 - 2,3 

721 3,4 -73,4 4,8 ' Trinidad e To bago 
713 4 ,3 -73,1 3,9 é· Espanha 
705 8,0 -72,8 '0,2 Romênia 

1 Grécia 660 12,0 -71 ,o - 3,8 
Chipre 652 2,3 -70,5 5,9 
Panamá 501 6,7 -61,8 1,5 
México 493 2,9 -61 5,3 
Jamaica 469 3,0 -59,1 5,2 

442 8,3 -56,6 - 0,1 Uruguai 
424 11,6 -54,7 - 3,4 Iugoslávia 
404 5,8 -52,5 2,4 Portugal 
336 2,9 -42,8 5,3 Costa Rica 
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ANEXO ESTATÍSTICO AO CAPÍT ULO 2 

PNBp/ca Gasroscom "lo cnlre OJo enlre 
CUS( O de programas o Brasil e gaslos soei-
fatores sociais oulros ais como o/o 
(196~) como % PNB países do PNB enlre .... (P NBp/c) Brasil e 

oulros 
países 

(a) (b) (c) (d) 

Nicarágua 318 2,9 -39,6 5,J 
Colômbia 285 I ,3 -32,6 6,9 
Guiana 28 1 4,9 -3 1,7 3,3 
Guatemala 279 2,2 -31,2 6,0 
Malãsia 272 3,5 . -29,4 4,7 
lraque 270 1,2 -28,9 7,0 
Turquia 269 2,0 -28,6 '6,2 
El Salvador 254 2,6 -24,4 5,6 
Gana 239 1,4 -19,7 6,8 
Ho nduras 22 1 1,1 -13, 1 7,1 
Zâmbia 215 3,8 . 10,7 
Formosa 

4,4 
214 1,4 -10,3 6,8 

Equador 212 3,2 • 9,4 5,0 
Paraguai 206 2,2 • 6,8 6,0 
Síria 176 1,0 9,1 7,2 
Tunísia 168 4,4 14,3 3,8 
Ceilão 139 3,9 38,1 4,3 
Togo 115 2,2 66,9 6,0 
Camarões IJO 1,8 74,5 6,4 
!"aquisrão 104 0,6 84,6 7,6 
lndia 67 1,4 186,6 6,8 
Birmânia 62 1,1 209,7 7,1 
Aho Voha 50 2,8 284,0 5,4 

Fonte: Harold L. Wilensky, The Wef/ore Stote ond Equolity. Un. of California Press 
l 975 -Tabela 4 do apêndice sobre métodos, pp. J 22-124. As colunas c e d foram acres~ 
centadas por mim. 
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CAPÍTULO 3 

P ERFIL DE DESEQUILÍBRIOS E 
PARADIGMA DE ANÁLISE 

1. OESTAOO SOCIALDANAÇÃO: 
PSEUOODIAGNÓSTICO PRELIMINAR 

A presente seção tem por objetivo apresentar um protodiagnósrico does
tado social do país, como prefácio à avaliação das políticas governamentais 
que visam à promoção do bem-estar colet ivo . Não obstanre o inegável esforço 
governamental recente no sentido de red uzir disparidades sociais, é evidente 
que a justa avaliação da magnitude desse esforço c da propriedade das ênfases 
requer o delineamento élo quadro 'geral de carências e de desequilíbrios existen
tes. Isto é, políticas de desenvolvimento social, destinadas a maximizar o bem
estar coletivo, c a eqüidade devem ser aferidas levando-se em consideração o 
fundo contrastante da situação presente'. 

Não é fáci l, contudo, diagnosticar o estado social de um país, nem ava
liar as medidas cujo alvo é a rnaximizaçào da justiça social. Ausência de in for
mações pertinentes, precisas e confiáveis, assim como a inexistência de ins tru
mental de análise capaz de decidir questões importantes - por exemplo, o efe
tivo impacto de diferentes políticas (outcome analysis na literatura de língua 
inglesa) -, tornam a tarefa do analista e de quem deve tomar decisões extre
mamente precária2• Os sistemas geradores de infor mação não estão, normal
mente, orientados para a coleta e o processamento de certos dados entretanto 
cruciais para d iagnóstico e monitoramento das condições sociais da nação. 
Entende-se: a produção de dados úteis está essencialmente ligada às preocu
pações maiores dos governos, quer dizer, àquilo que os governos consideram 
como problemas de governo, e só muito recentemente, na prática, e não ape-

1 Cf. James T. Bonne, "The Absence of Knowledge of Distributional lmpacts: An Obstacle to 
Effective Policy Analysis and Decisions" ,,in: Robert H . Haveman & Julius Margolis (eds.), Public 
Expenditures and Policy Ana/ysis. Markham, 1970, p. 249: "( ... ) for even after you h ave measu
red the distribution ofprogram benefits and burdens, it is not possible to judje the welfare o r equi
t y impacto f the programs until you know the welfare and equity situation o r those affected' ' . 

2 Este ponto é reiteradamente feito na literatura especializada em análises de políticas públicas. 
Para uma revisão critica parcial dessa literatura ver: Wanderley Guilherme dos Santos, "Compa
rative Public Policy Analysis: A Non-Exhaustive lnventory o f Queries". Paper, apre.sentado no 
Seminário de Análises de Políticas Públicas,/nstituto Torcuato Di Te/la, Buenos Aires, 1974. 
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nas ria retórica, questões sociais foram recuperadas à área da repressão poli
ciaL Ademais, os problemas, difusamente reconhecidos, devem ser traduzidos 
em perguntas precisas, às quais são uma decorrêl)cia do arcabouço conceitual 
que está, em realidade, por trãs de todo sistema gerador de informações, como 
a simples lembrança de conceitos como urbanização, subemprego/desemprego 
e criminalidade, entre outros, permite evidenciar. Dependendo de como se de
finam os conceitos mencion,ados, o sistema gerador de informações formulará 
pergumas diversas, obtendo, em conseqOência, respostas distintas. Vale a pe
na observar, neste passo, que o refinamento conceitual de um dado sistema 
produtor de informações é função da sofisticação critica das disciplinas sociais 
que dão origem aos conceitos. É compreensível, portanto, que os sistemas pro
dutores de informação, refletindo tanto a preocupação predominantemente 
econômica dos governos, quanto· o maior amadurecimento relativo da análise 
econômica, entre as disciplinas sociais, atentem, sobretudo, para as dimensões 
econômicas e demográficas, e a .um nível de agregação cujo valor, como base 
empírica, para análises sociais deixa muito a desejar. 

Independentemente do conceito normativo de justiça social que se admi
ta e, também, a despeito da estratégia de desenvolvimento social adotada, seja 
maximizando a igualdade (maximin), seja minimizando a desigualdade (mini
max), é indispensável a análise desses conceitos gerais em suas dimensões com
ponentes a fim de que um certo perfil de valores possa ser discutido quanto à 
eqüid ade de sua distribuição 3• Assim, a primeira tentativa norte-americana de 
produzir um relatório social, muito apropriadamente intitulado Toward a So
cial Report4

, discriminou sete dimensões da ordem social -saúde, mobilidade 
social, ecologia, renda e propriedade, segurança e ordem pública, educação, 
ciência e arte, e participação e alienação - , tentando responder a sete pergun
tas específicas. Estamos aqui, como é claro, a um nível de agregação bem ma1s 
susceptível d·e interpretação do que a clássica discriminação weberiana entre 
s/atus, riqueza e poder. Com efeito, apesar da categorização de Weber permi
tir uma descrição sumária da estr utura social, com a taxa de desigualdade que 
lhe é inerente, e com grande capacidade de impacto, ela é insuficiente para 
uma análise mais pormenorizada que permita a avaliação de práticas sociais e, 
sobretudo, a identiricação de políticas alternativas. Qualquer tentativa de 
diagnóstico social deve, portanto, estabelecer, preliminarmente, o conjunto d~ 
dimensões componentes do agregado bem-estar coletivo, de preferência a um 
nível de especificidade capaz de suscitar respostas relativamente inequívocas. 
Isto é, identifica-se com mais facilidade a possibilidade de acesso a educaçao e 

I 
J Embora possam parecer idênticas. as duas estratégias possuem supostos distintos e levam a 
pollticas também substancialmente diferentes. A csl ratégia maximin assume a igualdade absoluta 
entre os indivíduos como a norma fundamental, ainda que inalcançãvct, para a formulação de 
políticas sociais e é bem representada em John Rawls, A Theory of Jt~stice, Oxford, 1972. A cs
tralégia minimax assume que as desigualdades sociais nao sao necessariamente injustas, se resul 
tantes da estratificação "natural'' entre indivlduos iguais perante as oportunidades. As pollticas 
resultantes desta posição, neoconservadora, visariam sobretudo compensar desequilibrios exces
sivos sem, enlrctanto, procurar impedir o funciona~cnto dos mecanismos que produzem a estrati
ficação. 

4 Cf. U.S. Department o f Health, Education, and Wclfare, Toward a Social Report. The Univcr
sity o f Michigan Press, 1970. 
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a facilidades hospitalares, por exemplo, por classes de renda, do que a distri-
buição de sta1us ou, para este efeito, de estima ~ocial. · . 

Recente tentativa de decompor o agregado "bem-estar social" foi reali
zada por Nicholas Rescher, fixando-se em cinco suba~r~gados _:saúde _físic~, 
saúde men tal, prosperidade material, haveres pessoats e recursos ambte~tats 
-, compreendendo, cada um del~. ainda outros subagregados pr_oduzmd_o 
um total de 17 dimensõess. Não obstante a riqueza da abordagem, a hsta de di
mensões sugeridas padece de dificuldades insuperáveis de descrição e mensu
ração. Por exemplo, entre as dimensões do subagregado "saúde ~sica" 
e'ncontra-se algo que poderia ser traduzido por "tônus vital"•(também e suge
rida a dimensão "tônus mental" do subagregado "saúde mental") enquanto 
entre as dimensões que compõem a saúde mental encontra-se "satisfação con
sigo próprio e com sua circunstância". Por importantes e perti~e_lites ~ue se
jam estas dimensões não é possível esquecer que a escolha de pohttcas v!sando 
a reduzir qisparidades sociais fundamenta-se não ~p~nas no recon~ec1ment? 
da existência de desigualdades, mas, sobretudo, em JUIZOS compa~attvo~ predi
cados de realidades relativam~nte estáveis. E é aparente qu~ d1mensoes ~ão 
subjetivamente saturadas· como "tônus mental'_' o~ " satisfação constgo 
próprio" seriam dificeis objetos de políticas, amda que de curto prazo. 
Convém, portanto, em te~tativas de_ di~g~óstico social, de:?mpor o agreg.ad~ 
"justiça social", que aqUI se toma indistintamente como bem-estar ~?ctal 
ou "bem-estar coletivo", em dimensões que possam, com alguma factltdade, 
ser referidas a séries de informações empíricas 6

-

Mas a decomposição analítica do agregado "bem-estar social'_' é ~in?a 
insuficiente como base empírica de avaliação política . . Igualmente tndls
pensávcl é a decomposição do agregado "socied~d~" ?_u "popul~ção" em. ca
tegorias subnacionais para que s~ possa escapar a urama das elus1vas m~d1das 
per capita e às análises pouco escla~ecedoras a ~ue d~o .lug~r. Que a~altação, 
efetivamente é viável quando os úmcos dados d1spomvc1s d1zem respe1to à po
pulação tom~da em seu conjunto? Ap~rada a trivial medida per capila resta 
comparar a situação no tempo 1 com a Situação no tempo t-1, ou t-n, ou, alter
nativamente o confronto com outros agregados nacionais. Certamente que as 
comparaçõe~ internacionais são importantes, assim como. informações rele
vantes podem ser extraídas de análises longitudinais, mesmo quando, neste 
último caso tomam-se populações globais como universo. Contudo, o cerne 
do progress~ social encontra-se na formulação de políticas que tenham por ob
jetivo modificar a dist ribuição desigual de valores entre c!asses de pop~\a~ões 
intranacionais. A agregação da população, freq Uente na hteratura econom1ca, 

' Cf. Nicholas Rescher, We/fare- The Sociallss11eS in Philosophical Perspective. University of 
· Pittsburgh Press, 1972, cap. I. 

6 Melhor desagregação, mas ainda insuficiente. pode ser encont_ra~a em S. M. Mill~r & Pamcla 
Roby, The Fut11re of lnequa/ity. Sasic Books, 1970: Relação pr:l!mm~r de ai~ umas d1mensOes re
levantes, chamadas de indicadores físicos de necess1dades seyona1s,_ f~1 sugcuda p~r Ferna~d.o A. 
Rezende da Silva. Avaliaçllo do Se1or Públíco na Econormo Bras1ltura. IPEA. R10, relatono de 
pesquisa n? 13, 1972, anexo 11 , item 4. 
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impede visão mais ajustada dos padrões de desigualdades e, em conseqüência, 
a avaliação adequada de políticas de bem-estar social 7• 

A elaboração de um màpa da distribuição desigual de valores requer pro
gressiva especificação e discriminação dos valores distribuídos e razoável de
composição da população atingida, pelo menos em alguns subagregados 
que favoreçam juízos de comparação. Evidentemente, o mesmo mapa poderia 
ser esboçado para o caso de se estimar a distribuição desigual de benefícios de
rivados de uma dada política. Em realidade, Burton A. Weisbrod propôs exa
tamente este procedimento para a análise de projetos alternativos, sugerindo, 
ainda mais, que os mesmos benerícios fossem diferencialmente pesados, de
pendendo da classe de população por eles atingida8

• É claro que a admissão 
explícita de uma função de bem-estar social que autorize a ponderação dos be
nefícios por classes de população introduz o tema da normatividade da ava
liação social- aspecto repetidamente evitado , e não apenas pela ausência <;le 
informações discriminadas. Aparentemente, não se viola a regra dá neutrali
dade quando se prefere um estado y (digamos, maior número de médicos per 
capita) a um estado x (menor número. de médicos per capita). porém começa
se , sim, a violá-la quando se prefere um estado y (maior número de crianças 
negras matriculadas em escolas) a um estado x (maior número de crianças 
brancas matriculadas em escolas). Não obstante, a avaliação social passa, ne
cessariamente, cedo ou tarde, pela verificação de como os valores disponíveis 
estão sendo distribuídos pelas diversas categorias da população9

• 

É razoãvel admitir, em conclusão, que a avaliação de um conjunto de 
políticas expressamente destinadas a reduzir ou compensar desigualdades so
ciais requer, preliminarmente, a descrição, tão apurada quanto possível, does
tado social presente. Ademais, estima-se indispensável que o conceito de 
"bem-estar social", ou "desenvolvimento social", seja analisado em suas di
mensões componentes - o que, evidentemente, traduz em valores específicos 
o que o analista entende como relevante. Igualmente considera-se impres
cindível que o macroagregado "sociedade" seja partido em subagregados po
pulacionais- o que, ainda uma vez, indica o que o analista imagina serem as 
linhas de clivagcm mais significativas. A matriz abaixo, discriminando 13 
componentes do macrovalor justiça social, ou bem-esta~coletivo, distribuídos 

7 A insatisfaçao com o nível convencional de agregação das populações é freqüente tllnto na lite
ratura econômica como não econômica mais recente. Ver, entre outros trabalhos, W. lrwin Gilles
pie, "Effects o f Public Expenditures Ofl the Distribution o f Icome", in: Richard A. Musgrave 
(ed.), Essaysin Fiscal Federa/ism. The Brookings lnstitution, 1963, especialmente p. 168; Burton 
A. Weisbord, "Collective Action and thc Distribution of lcome: A Conccptual Approach", in: 
Robert H. Havcman & Julius Margolis, op. cit., especialmente p. 119; Eddward W. Lehman, "So
cial Indicators and Social Problems", in: Erwin O. Smigel (ed.), Handf>ook on the Study of Social 
Problems. Rand McNally, l97l,passim. 

a Cf. Burton A. Weisbrod, "lncome Redistribution Effects and Benefit Cost Analysis", in: Sa
muel B. Chase, Jr. (cd.), Problems in P11blic Expenditure Ana/ysis. The Brookings lnstitution, 

1968. 

9 Talvez um dos argumentos mais bem articulados em favor desta posição encontre-se em A. My
rick Freeman, 111, "A Project Design and Evaluation with Multiple Objectives", in: Haveman & 
Margolis, op. cil. 
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pela população, categoricamente diferenciada, apresenta um hipotético ma
peamento da distribuição intranacional de bens e valores, o qual, se preenchi
do em todas as suas céjulas, conduziria a uma imagem bastante aproximada da 
e~trutura de desigua.ldades socirus do presente ou, se se preferir, do estado so
ctal da nação. Convem, entretanto, sugerir a linha de interpretação da matri7.. 

Os 13 componentes di~criminados podem ser, ainda, desagregados, e, em 
verdade, devem ser, conduzmdo à identificação cada vez· mais precisa da natu
reza e .magnitude. dos problemas. A dimensão "propriedade", por exemplo, 
cobre Itens tão dtspares como «posse de terra" e "títulos sobre haveres físi
cos", além de um conjunto de valores que poderia ser designado como "bens 
vendáveis", incluindo jóias, objetos de arte e similares. O componente "edu
cação". s.usc~ta .a imediata. distinção con~encional entre educação primária, 
secundana-tecntca e supenor, mas tambem seria possível incluir itens como 
~cesso e freq üência a programações culturais e práticas de esportes (se ~stes 
ttens cabem melhor na dimensão "lazer e amenidades" é certamente uma 
questão puramente nominal). A dimensão "saúde" também' se deixa fac{lmcn
te decompor em subdimcnsões, levando-se em consideração não apenas o tipo 
de doença mas, fenômeno moderno, igualmente a amplitude da incidência-não 
incidência de perturbações mentais. 

Outra componente extremamente imponante é "mobilidade social". 
Conceito.complexo e de difícil tratamento, inclui eixos; por exemplo, mobili
d~de honzontal (:Ui~ração, classicamente), mobilidade ocupacional (que im
plica em transparencta da estrutura social) e mobilidade vertical (ascensão na 
escala da renda, educação e prestígio), que podem ou não convergir. Supõem
se, por. exemplo, na literatura social brasileira recente, que a mobilidade hóri
zontal mtensa que a sociedade brasileira experimenta está longe de ser um indi
cador da inexistência de barreiras sociais, mas antes testemunha, por um lado, 
a operação. de mecanismos ~iscriminatóri.os acentuados na área rural, e, por 
outro, explica a mobilidade vertical descendente de grandes extratos da popu
laçã~ .urbana 10 

•• Claro está que a análise da congruência ou incongruência da 
mobtlldade honzontal e vertical, no Brasil, exige a produc;~o de ponderável 

1° Cf. Lucio Kowaric, Capitalismo e Marginalidade na Amlrica Laiina, Paz e Terra, Rio, 197.S; e 
Manoel!· Berlinc~: Margin~lidade Social e Relaçóes de Classe em Silo Paulo, Vozes, Petrópolis, 
1975. O uem mobli1dadc soc1a,l nao será explorado neste documento. Entretanto, talvez seja útil 
referir alguns resultados preliminares derivados da análise de alguns dados sobre imigrações. edu
caçao e renda. Com base em informa~ões providas por Milton da Mauà, Eduardo Werneck de 
Carvalho e Maria TI1,:reza L. L de Castro e Silva, em Migraç6es Internas no Brasil, IPEA Rio 
relatório de pesquisa n? 19, 1973, quadro A.l, relativo às ta!las anuais de crescimento da ~opu: 
laçã? ec.onomicamente ativa ( 1950-70), taxas de desemprego c de subemprego, para as dez regiões 
cenSIIânas do pais, encontrou-se correlação ordinal negativa (Spcarman Rhô) entre crescimento 
anual da PEA ~taxa de subemprego(·. 56) e'entre crescimento anual da PEA e taxa de desempre· 
go (-. 42). Log1camente, o resultado para a correlação entre subemprego e desemprego é P9Sitivo, 
embora baixo (.41}. De um modo geral as conclusões desse trabalho sao favoráveis aos migrantes, 
que aparecem como portadores de educaçao mais elevada que os "nativos" e com melhor colo
caçao nas.ocupações e na escala de renda. Visto por outro tingulo, entretanto, poder-se-ia dizer 
que as reg1ões mais pobres estão "exportando" pessoal qualificado para as regiões mais ricas - o 
que seria detrimcntal para as primeiras. Conclusão oposta é argUida, contudo, por A. C. Campi· 
no , "A migra~o de pessoas qualificadas no perlodo .S0/70", in: Pesquisa e Plantjamento, vol . 3, 
n~4. dezembro 1973. Ceno é que modelos sofisticados poderiam dar co'nta de ambos os resulta-

54 

.· 

.. , .... ··~; . 
.. 

massa de dados individuais (trajetórias de vida) e geracionais que permit'am es
tudos de coorte. E os analistas estllo longe de dispor de semelhante infor-
mação". : . · 
' Vale a pena comentar a dimensão "participação política''. Tomando po~ 
base a vasta maioria dos estudos eleitorais nos Estados Unidos e na Europa, e 
possível concluir, como já se concluiu, gue o desejo de participar politica.m~n
te não é um bem desejado pela comunidade humana, em sua grande matona, 
por isso m~smo os re~ultados de raz~áv~l núme~o de pe~2quisas. revela~ a _to~al 
desinformação e desmteresse da ma10na dos ctdadãos . Aqut convem dlsttn
guir entre participação e interesses permanentes- que estão,na base do c<;>~
ceito de "homem político" e que podem conduzíç, em seus extremos, à parttct
pação compulsória dos Estados totalitários. - .'·e a possibilid~de de partici
pação, sempre que os indivíduos e grupos se stntam a tanto mottvados. Um Es
tado em que há igualdade de participação política não é tan~o. o Estado .o~de 
todos os grupos participam igual e compul soriamente das auvtdades p~hucas 
formais, qúanto o Estado onde todos os grupos têm as mesmas oportuntdad~ 
e. direitos de organização e participação política. Assim, impede-se, no .Brastl, 
que os analfabetos votem, ato a que estão obrigados os adultos alfabet~zados, 
os quais, em compensação, não podem militar senão através das o.r~antzações 
políticas convencionais -os partidos- e de aco.rdo com o cale~dano, por a~~ 
sim dizer oficial de atividade política. As assoctações voluntánas, as orgam
zações estudantis, os sindicatos de empregados não podem ter opinião políti-

dos. Em qualquer caso, que a mobilidade horizontal esteja promovendo mobilidade vertical des-
cendente parece ser algo controverso ainda. . 
Aspecto relevante do problema da mobilidade social, e freqüente nas d1scussõ~s contemporâneas, 
é a relação entre educa~ o e ascensão social (ocupação e renda) . O debate tem s1do extenso no Bra
sil e vale a pena chamar a atenção para recente trabalho de Raymond Boudon precisamente. sobre 
Education, Opportunity & Socia( Inequafity, John Wiley, 1974. Com base em um. modelo samples 
e elegante e em dados empíricos providos por pesquisas da OECD, Boudon conclu1 que a estrutura 
educacional contribui para reforçar as desigualdades sociais .. um dos pressupostos do modelo, ex
tremamente importante, seria o descompasso entre a estrutura da demanda de pessoal qu~li~cado 
e a estrutura da oferta produzida pelo sistema educaciqnal. Em trabalh~ recente, !ndustrtaftzaç4o 
e Emprego no Brasil, IPEA, Rio, relatório de pesquisa n? 24, 19?4, Jose de -:'1me1.da. enfauza este 
mesmo ponto que merece estudo mais acurado. Embora nao e.x1stam pesq~1sas S1m1lares, ~?ara o 
Brasil · os resultados de Wanderley de Almeida, em Serviços e Desenvo/vunento Econ6mtco no 
Brasil; Aspectos Setoriais e suas lmp/icaç(Jes, IPEA. Rio, relatório de pcsq~isa n? ~3.' 1974, às 
páginas 36 e seguintes, acentuam as taxas elevadas de crescime~to nos setores mdustmus e de ser
viços não tradicionais_ 0 que exige maior e adequada escolandade: Se comparada e~ta estrutura 
da demanda com o perfil educacional da populaç;lo é plausível antectpar uma perspeeuva de escas
sez de pessoal qualificado, dando origem a intensificações em ~ifercnciais de renda por setor ocu
pacional. Observações igualmente importantes em relação às hipóteses de Boudon podem també?t 

1er encontradas em Cláudio de Moura Castro e Alberto de Me.llo e Souza, MiJo-de-Obra Industrial 
no Brasil, IPEA, Rio, relatório de pesquisao! 25, 1974, espce~almentepp. 117 e 126. 

11 Análise de coorte e uma das técnicas de anilise de m.obilidade social. Já existe ra~ável estoque 
de modelos matemáticos para esse tipo de estudo. Excelente revisão e exposição critica encontra-se 
em Raymond Boudon. Mathematical Structures o f Social Mobifity, Elsevier, 1973 . . 

12 Para uma discussão dos estudos eleitorais c seus achados principais, bem co~? de suas vul~cr.~
bilidades, ver Wanderley Guilherme dos Santos. "Eleição, Representação, Pohu~a Substanuva • 
in: Dadas, li, 1971. 
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ca, em tempo algum, embora os cidadãos sejam obrigados a ter opinião 
política e a manifestá-la a intervalos regulares e definidos. É sabido que a im
plementação das leis atinge, diferencialmente, os diversos estratos da popu
lação e . por isso, é plausível antecipar que as prerrogativas e proibições de par
ticipação política afetem de modo disti nto diferentes contingentes da popu
lação, especialmente..,se se observa o- critério relativo a quem deseja 
participar u. 

Provavelmente todos os componentes do agregadó bem-estar social são 
susceptíveis de ulteriores desagregações. O limite deve ser dado pela utilidade 
marginal, se assim se pode falar, da compensação entre o interesse especial do 
analista - sempre buscando refinamentos de informação que esclareçam as 
suas perguntas- e o custo em obter a informação adicional, o qual, como as
sinala Wcisbro d, tende a crescer geometricamente em relação ao nível de desa
gregação. 

Também algumas das categorias em que a população está dividida admi
tem sucessivas subparticipações. A categoria "região", por exemplo, pode ser 
discriminada até ao nível de Estado, ou município, enquanto as categorias 
"ocupação" e "faixa etária" podem ser decompostas nas classificações cen
sitárias usuais. 

Importante, sobretudo, é esclarecer de que modo a matriz deveria ser 
preenchida. Sumariamente, adequado mapa das desigualdades sociais no país 
deveria prover informações suficientes para responder a perguntas tais como: 
qual a probabilidade de que uma criança negra, do sexo feminino, habitante 
da área rural, adquira educação superior e, uma vez obtida, ingresse no merca
do de trabalho a um nível de renda igual ou superior à mediana da profissão? 

A estratégia de resposta a semelhante pergunta pode ser desenhada da se
guinte maneira: Seja na população de meninas negras, em idade escolarizável, 
habitantes de área rural. Então xln é a proporção de negras, rurais, escola
rizáveis, efetivamente matriculadas no ciclo primário. Sendo y o número da
quelas que atingem o secundário e superior (para simplificar agregue-se o se
cundário e o universitário), y. (nlx) será a proporção de matriculadas no ciclo 
primário que atinge o secundário/~piversitário. Chamando, finalmente, dez o 
número daquelas que, obtendo u"i título universitário, encontram colocação 
profissional com renda igual ou • acima da renda mediana da profissão, 
z . (xlyn) daria a proporção aná loga das inferências anteriores. Estimando-se o 
mesmo resuhado para uma menina branca, da área rural, ou ainda uma meni
na branca ou negra, da área urbana, permitiria ao analista visualizar as dife
rentes probabilidades de maximizaçào dos valores "educação", "ocupação" e 
"renda" relativas às categorias "sexo" e "raça", ambas dicotomizadas. 

O que a matriz deveria proporcionar, portanto, seria uma espécie de ma
triz de transiçãb, preenchida pela freqüência relativa dos membros de cada ca
tegoria populacional em cada dimensão de bem-estar social. Por certo faltam 
informações que permitam tal ·mensuração, mas a questão consiste, precisa-

IJ Este tópico poderia ser expandido, tal como o tópico da mobilidade social, de pleno direito e 
dentro do contexto que TuUock chamou de "cntry barriers in politics", ainda que nao no mesmo 
sentido em que desenvolveu sua análise. Ver, Gordon Tullock, "Entry Barriers in Politic.s", Pa
pers and Proceedings, 771h Annual Meeting of the American Economic Association, American 
Economic Review, vol. LV, n?2, maio 1965. · 
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mente, em formular perguntas que orientem os procedimentos de coleta de da
dos que viabilizem as respostas. Ademais, no caso específico, a inexistência de 
informações sobre a magnitude da categoria populacional de origem - por 
exemplo, o número de négras escolarizáveis de área rural - não impede que 
alguma medida de discrepância entre as diferentes probabilidades de atingir o 
ensino superior, por raça e sexo, possa ser obtida, desde que seja disponível a 
informação adequada sobre o total dos membros de cada dimensão considera
da. Is to é, existem instrumentos de analise capazes de enunciar a probabilidade 
diferenciada de indivlduos obterem determinado bem, caso se possuam infor
mações sobre, digamos, região de origem, raça, sexo, ocupação e renda dos 
pais, relativas· a cada um dele·s. Assim, um acréscimo de esforço relativamente 
pequeno na produção de informação poderia gerar recompensas analíticas de 
magnitude não desprczível 14

• 

O caso escolhido para exemplificar o tipo de análise e de juízo a que o 
preenchimento de tal matriz conduziria revela, propositadamente, um proble
ma bastante importante: a provável interação entre duas ou mais categorias 
populacionais, por um Jado, e a esperada interação entre duas ou mais dimen
sões por outro. Considere-se, inicialmente, as categorias de sexo e raça. Se é 
plausível esperar probabilidades diferente s de maximização de valores para in
divíduos de sexos diferentes, e também de raças, igualmente plausível será su
por que os dois atributos, sexo c raça, componham-se, de algum modo, na de
terminação das chances de vida de um indivíduo dado. Muito possivelmente, a 
forma dessa interação variará para cada par de atributos e o conhecimento 
aproximado das diversas formas interativas, à falta de melhores instrumentos, 
constit uiria poderoso critério de avaliação ex ante de políticas sociais alternati-
vas. 

O mesmo raciocínio aplica-se, por exemplo, às dimensões educação e 
renda, ou ocupação e emprego. Qual a probabilidade de um membro de uma 
categoria populacional qualquer (na apropriada categoria etária, naturalmen
te), tendo obtido educação superior, alcançar elevados índices de mobilidade 
social? Sem que se produzam as informações adequadas a investigações simila
res, qualquer avaliação ~políticas sociais será sempre vulnerável, permanen
temente sujeita a juízos equivocados. 

Não existem informações, no Brasil, em quantidade e precisão, que per
mitam preencher a matriz das desigualdades. Levantamento razoavelmente 
adequado das fontes e informações imediatamente disponíveis oferece panora
ma desalentador a quem quer que pretenda avaliar exaustivamente o grau dos 
desequilíbrios sociais que cortam o Brasi l contemporâneo. Séries incompletas, 
contraditórias, ao lado de müdanças freqüentes nos critérios de classificação 
condenam ao fracasso, por antecipação, qualquer tentativa de preencher a ma
triz de desigualdades anteriormente apresentada. Não obstante, uma tentativa 
ainda bastante deficiente de descrever a situação atual de algumas das dimen
sões mencionadas será desenvolvida no capítulo 5 e analiticamente justificada 
no capítulo 6-

•• Trata-se de técnica conhedda como Automatic l meraction Detector Program, desem·olvida na 
Universidade de Michigan, e cuja versllo mais recente e desenvolvida encontra-se em John A. Son
quist, Elizabeth La uh Baker e James N. Morgan, Searching for Srrucrure (Aiias-AID-Ill), Institu
I e for Social Research, The University o f Michigan, 1971. 
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. Admitida a necessidade de avaliar a política social brasileira em confron
to com~ quadro geral de carências existentes, e verificada a impossibilidade de 
uma dehnea!ão factual completa d~sse quadro, resta, ainda, considerar 0 pro
blema das dn)'le~s~es a serem seleciOnadas para compor o substituto possível 
para o caso bras1le1ro, do agregado ' 'justiça social'' e o problema de sua classi: 
ficação. 

· . Toda .a cl~~si_ficação, como se sabe, traz sempre uma' margem de arbitra
nedade só ;ust1f1cavel, quando o é, pela utilidade ou plausibilidade dos resul
tados de análise a que permite chegar. A classificação proposta a seguir não 
escapa ã regr~ ~· por ~e~to, poderia ser questionada, especialmente quanto a 
u~ dos requiSitos e.x1g1dos de uma boa classificação, o de exclusividade 
mut~a: Co~o ~e vera em momento oportuno, políticas classificadas em uma 
r~b~1ca não dei~am de ter efeitos que poderiam ser considerados sob rubrica 
distl.nta. Todav1a,. espera-se .que o resultado líquido da anãlise organizada a 
part ir de tal classJficaç.ão se;a favorável, comparativamente às possíveis dis
torções produzidas pelos c ritérios de classificação. · 

.. Muito si.mplesmente propõe-se o estudo de três conjuntos específicos de 
poht1ca~ ~lass1ficadas.como prevemivas, compe~satórias e social strictu sensu. 
Por pohticas prevent1vas entende-se o conjunto, de medidas governamentais 
que, se.b~m adequa~~s, deveriam, no limite, produzir o mínimo de desigualda
~es soc1a1s. Por pohttcas compensatórias são entendidas aquelas medidas des
tmadas a r~~ediar ~e~equi~íbrios gerados pelo processo de acumulação. Final
mente, pol.lticas socaa1s stnctu sensu são aquelas explicitamente orientadas ao 
me~os em tntenção, para a redistribuição de renda e de benefícios sociais. Para 
efe1tos da presente análise serão consideradas como preventivas as políticas de 
emprego, ~a~ârio, saúd.e. pública, sa.nc:_am.ento, educação e nutrição; como 
compensatonas, as pohucas de prev1dencia (INPS-IPASE), de educação de 
adultos (MOB~A.L) •. de preparação de mão-de-obra (PIPMO), de habitação 
(BNH) e de asSJStencia ao menor (FUNABEM); e como social strictu sensu os 
programas PIS-PASEP.' o F~~do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
o FUNRURAL. Todav1a, dificuldades na obtenção de séries de informações 
relevantes e confiáveis, obrigaram ao abandono dos programas MOBRAL: 
~I.PMO, BNH ~ FUNA.BEr-.:t. Assim, o conjunto final de medidas a serem po
hu.c~mente ~nahsadas, ISto e, de acordo com os parâmetros de acumulação e 
eqi11dade, d1spõe-se como abaixo: · 

PREVENTIVAS I COMPENSATÓRIAS SOCIAL "STRICTU SENSU" 

emprego 
salário 
saúde pública 
educação 
saneamento 
nutrição 
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l NPS 
IPASE 

PIS-PASEP 
FGTS 
FUNRURAL 

. Estabelecida a evolução da política social brasileira e seleciona~os o~ 
programas, ou conjunto de medidas, ~assíveis de .anãli~e e avaliação, .Impor
ta, agora, discutir o modelo de anâhse que sera aqUI adotado, ob;eto da 
próxima seção. 

2. ESQUEMA GERAL PARA ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS's 

Um dos propósitos básicos da análise de políticas públicas, no que diz r~s
peito à política social, consiste na explicação de quando e por .que se ~Odlfi
cam estas políticas, admitidos os parâmetros da acumulação e .d~ eqmdade. 
Aparentemente, uma resposta fãcíl ~eria a d e ~ue m~~am as po\at1~as qua~do 
se processam mudanças na composiçãO da elite polauca. O conce1~0 .de eltte, 
como se sabe, é controverso e tanto pode indicar, trivialmente, o conJUnt~ de 
pessoas que eventualmente ocupam postos de mando,. corno pode su~enr a 
existência de um conjunto especial de pessoas, reconhecidas pe.la co~~mdade, 
na posse de algum atributo específico e qu e, por isso, estão rnats hab1htados ~· 
de certo modo, monopolizarem as insti tuições de poder. É neste ~egundo senu
do que 0 conceito ·adquiriu, principalment e.atraves d~s elaboraç?es de Pareto e 
Mosca, vigência teórica. Atributos natura1s marcanam ~etermmadas. p:ssoas 
e as destinariam necessariamente a sobrepor-se à s demats na co~pet~çao por 
postos de mando. Certamente que ocupar posições de po~~r 1dent1fica, ex 
post, os membros desta minoria privilegiada, m as o entendimento ~dequado 
do processo, de acordo com Mosca e Pareto, deve ~er o de que tal~ .pesso~6S 
chegaram a tais posições porque a tanto estavam. part~cularmente hab1~1tadas ; 

Mais adequada, e por isso mesmo bem ma1s esumulame ~ desafaadora, e 
a teoria de Michels , segundo a qua l são os recursos d.a~ <;>rgamzações post~~ à 
disposição dos que as administram que criam .a p?ssabll1dade desses admams
tradores ou mandatários se converterem em elite, ISto é, em um gru~o ~e pes
soas dotadas de acesso dife.renciado a bens e valo res, cntr.e es.tes. a propna per
petuação no exercício do rJOder. São as organizações e 1nsututções de .poder 
que convertem seus ocupantes em uma elite, ~est~ando-os ~a base s,oc1~l o~ 
do público a que teoricamente deveriam obed1encaa, c não o mverso. ~ tns!l
tuições de poder se transformam em i~st.itui~es de elite não porqu: v~m a ser 
ocupadas por seres particularment e d1stJngU1dos, mas porque os d1s11nguem. 
Em outras palavras , as elites não são, naturalmente, segreg~das e fil.tra~as. pela 
sociedade mas produzidas pç\as próprias instituições, sejam as tnstttut~ões 
econômic~s. sejam as burocrático-administrativas, públicas e privadas, se;am 
as políticas". 

u Esta seção expande parte de: Olavo Brasil de Lima J r. e Wardcrl~y ?uit~.er~edos .santos, "Es: 
quema geral para 3 antllise de politicas publicas: uma propostaprchmtnar , m: Revtsta de Admt· 
nistraçi!o Pública, vol. tO, n?2, abril / junho 1976. 

16 A exposição das acorias de Pareto e Mosca pode ser encontuda facilmcn.te, a lém de na própria 
obra dos autores, naturalmente. Recente e adequada exposição pode ser o buda em: Renzo Sereno, 
The Rulers: tire Theory o! tire Ruling Closs. H ar per Colophon, 1968. 

11 Cf. Robert Michels, Political Parties. Dovet, 1959. 
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. :. . 
. Admitida a necessidade de avaliar a política social orasileira em confron

to com~ quadro geral de carências existentes, e verificada a impossibilidade de 
uma dehnea~ão factual completa d~sse quadro, resta, ainda, considerar o pro
blema das dimensões a serem seleciOnadas para compor o substituto possível 
para o caso brasileiro, do agregado "justiça social" e o problema de sua classi: 
ficação. 

. Toda .a cl~ssi.ficação, como se sabe, traz sempre uma· margem de arbitra-
nedade só JUSllficavel, quando o é, pela utilidade ou plausibilidade dos resul
tados de análise a que permite chegar. A classificação proposta .a seguir não 
escapa à regr~ ~ · por ~e:to, poderia ser questionada, especialmente quanto a 
u"! dos requ1s1tos ex1g1dos de uma boa classificação, o de exclusividade 
mut~a; Como se verá em momento oportuno, políticas classificadas em uma 
r~b:1ca não dei~am de ter efeitos que poderiam ser considerados sob rubrica 
d1s11_nta. Todav1a,_ espe~a-se .que o resultado líquido da análise organizada a 
partir de tal classtficaçao SeJa favorável, comparativamente ãs possíveis dis
torções produzidas pelos critérios de classificação. 

.. Muito si.mplesmentc propõe-se o estudo de três conjuntos específicos de 
pollt1cas :tasstficadas .como preventivas, compe~satórias e social strictu sensu. 
Por poliucas preventivas entende-se o conjunto, de medidas governamentais 
que, se .b~m adequa?~s, deveriam, no limite, produzir o mínimo de desigualda
~es socrars. Por.polltlcas compensatórias são entendidas aquelas medidas des
tmadas a r7~edrar ~e~equi~ibrios gerados pelo processo de acumulação. Final
mente, pol.'trcas socrats stnctu sensu são aquelas explicitamente orientadas ao 
me~os em rntenção, para a redistribuição de renda e de benefícios sociais. Para 
efeitos da presente análise serão consideradas como preventivas as políticas de 
emprego, salário, saúde pública, saneamento educação e nutrição · como 
compensatórias, as políticas de p revidência (INPS-IPASE), de educ~ção de 
adultos (MOB~AL) •. de preparação de mão-de-obra (PIPMO), de habitação 
(BNH) e de asSIStêncta ao menor (FUNABEM); e como social strictu sensu os 
programas PIS-PASEP! o F~~do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
o FUNRURAL. Todavra, d1f1culdades na obtenção de séries de informações 
relevantes e confiáveis, obrigaram ao abandono dos programas MOBRAL• 
~l.PMO, BNH e_ FUNA.BE~. Assim, o conjunto final de medidas a serem po: 
hu.c~mente ~nahsadas, Isto e, de acordo com os parâmetros de acumulação e 
eqOtdade, drspõe-se como abaixo: · · 

PREVENTIVAS I COMPENSATÓRIAS SOCIAL "STRICfU SENSU" 

emprego 
salário 
saúde pública 
educação 
saneamento 
nutrição 
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INPS 
IPASE 

PIS-PASEP 
FGTS 
FUNRURAL 

Estabelecida a evolução da politica social brasileira e se~eciona~os os 
programas, ou conjunto de medidas, passíveis de _análi~e e avahação, _~rnpor
ta, agora, discutir o modelo de análise que sera aqu1 adotado, objeto da 
próxima seção. 

2. ESQUEMA GERAL PARA ANÁLISE DE POLÍTICAS PÚBLICAS
15 

Um dos propósitos básicos da análise de políticas públicas, no que diz r:s·
peito à política social, consiste na explicação de quando e t:or .que se ~odtfi
cam estas políticas, admitidos os parâmetros da acumulaçao e _d_a equtdade. 
Aparentemente, uma resposta fácil seria a de ~ue m~~am as pohtt~as qu~do 
se processam mudanças na composição da ehte polmca. O concet~o .de ehte, 
como se sabe, é controverso e tanto pode indicar, trivialmente, o conjunt~ de 
pessoas que eventualmente ocupam postos de mando,. como pode su~enr a 
existência de um conjunto especial de pessoas, reconhectdas pe.la co':l~mdade, 
na posse de algum atributo específico e que, por isso, estão ma1s habilrtados ~· 
de certo modo, monopolizarem as instituições de poder. É neste :egundo senti
do que 0 conceito -adquiriu, principalmente. a traves d.as elaboraç?es de Pare to e 
Mosca, vigência teórica. Atributos naturats mar.canam ~etermmadas_ p_:s.soas 
e as destinariam necessariamente a sobrepor-se as dema1s na co~pet~çao por 
postos de mando. Certamente que ocupar posições de po?er tdentrfica, ex 
post, os membros desta minoria privilegiada, mas o entend1mento ~dequado 
do processo, de acordo com Mosca e Pareto, deve ~er o de que tal~ .pesso~6S 
chegaram a tais posições porque a tanto estavam.part~cularmente habrhtadas ; 

Mais adequada, e por isso mesmo bem ma1s estimulante .e desafiadora, ~ 
a teoria de Michels, segundo a qual são os recursos das orgamzações post?~ a 
disposição dos que as administram que criam .a P?ssi~ilidade desses admlms
tradores ou mandatários se converterem em ehte, tsto e, em um gru~o ~e pes
soas dotadas de acesso diferenciado a bens e valores, entre estes a propna per
petuação no exercício do ~der. São as organizações e instituições de .poder 
que convertem seus ocupantes em uma elite, ~est~cando-os ~a base s~cr~l o~ 
do público a que teoricamente deveriam obedtencra, e não o mverso. ~s tnstl
tuições de poder se transformam em i ~st.ituiç?es de elite não porqu~ v~m a ser 
ocupadas por seres particularmente drstmgUJdos, mas porque os dtsunguem. 
Em outras palavras, as elites não são, naturalmente, segregadas e fil.tra~as. pela 
sociedade, mas produzidas pçl.as próp.ri~s in~tituiçõ~s,. sejam ~s tnStllUI~ôes 
econômicas, sejam as burocráuco-admrnlstratlvas, pubhcas e pnvadas, seJam 
as políticas 11

• 

u Esta seção expande pari e de: Olavo Brasil de Uma J r. e Wanderl~y ?uil~er~e dos .sanlos, "Es_
quema geral para a análise de polit~ca~ publicns: uma proposta prchmmar' • m: Revtsca de Admr
nistração Pública, vol. 10. n?2, abni/Junho 1976. 

16 A exposição das teorias de Parc1o c Mosca pode ser encontrada facilmcn.te, além de na própria 
obra dos autores, na1uralmcn1e. Rcccnlc e adequada exposição pode ser o buda em: Renzo Sereno, 
The Rulers: the Theory oj the Ru/ing Class. Harper Colophon, 1968. 

17 C f. Robcrt Michels. Political Parties. Dovcr, 1959. 
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programas existentes -e, portanto, dar-lhes continuidade sem prévia investi
gação. ~e seus re~ultados efetivos -e a planejar, isto é, a comparar os custos e 
benef1c~os. dos d1ve~sos ~ovos programas que podem ser iniciados. O requisito 
de ~ax~m1zar a rac10naltdade na aplicação dos recursos extra compensa, por 
ass1~ diZer, a des~tenção com a utilidade da aplicação dos recursos já compro
metidos. Toda a enfase s.e coloca na racionalização do futuro que é, então, 
acompanhada pela tentativa de introduzir sofisticados métodos de contabili
dade pública para a decisão entre programas alternativos. 

A condição de escassez moderada não é, c·ontudo de acordo com 
Schick, a condição normal a longo prazo em que operam os decisores. Mais de 
acordo com a experiên~ia histórica dos países atualmente avançados, os deci
sores operam em uma Situação de escassez crônica, onde existem recursos para 
dar continuidade, com expansão limitada, aos programas existentes, porém 
não o suficiente para dar inicio a programas mais amplos. É a circunstância 
des~e ~ipo .que se adequa razoavelmente o modelo incrementai, que prevê 
·acresc1mos modestos nos programas existentes, em atendimento às demandas 
por ~xpans~o ~rticuladas pelos responsáveis pelos programas, em parte para 
cobr~r o acre~c1mo normal em seus c~stos. Em tais condições, se ainda se negli/ 
gencta a avaliação dos programas extstentes, desde que haja fundos suficientes 
para mantê-los, já não cabe a edificação de elaborado aparato de planejamen
to e controle da utilização de fundos em programas novos, simplesmente por
que tais fundos inexistem e não há, portanto, o que planejar. 

As dificuldades de decisão se multiplicam quando a situação se configura 
como de escassez aguda, ou seja, quando os recursos disponíveis não cobrem o 
aumento incrementai dos custos dos programas. Neste contexto, os decisores 
são i~duzidos a c~>rtes de l?rogramas, tamo a nível agregado quanto específico, 
espectalmente em relação às partes mais vulneráveis e' politicamente menos 
cu~ tosas. d?. orçamento (atividades culturais, gastos ~dministratfvos, etc.), a 
evttar o tntcto de qualquer progralfla e avaliar, com mais cuidado, os progra
mas _em existê~cia. Qu~nto ao planejamento, contudo, a situação permanece 
relativamente tndetermmada: tanto os decisores se podem voltar para uma ati
tude conservadora, no sentido de optarem por medidas convencionais de con
tenção e economia, quanto podem enveredar por renexão cuidadosa do papel 
do governo c do planejamento de suas atividades futuras. 

Finalmente, existiria escassez lotai quando o governo não dispusesse de 
recursos nem mesmo para executar alguns dos programas básicos que dcve
ri_am executar. Neste contexto, produzem-se orçamentos e planejamentos esca
PIStas para atender, sobretudo, à estratégia política do governo, que passa a se 
envolver "ativamehte em planejamento, confere status ao plano e, em troca, 
beneficia-se do fascínio exercido por ele" 20• 

O conceito de escassez deve ser, portanto, qualificado para que possa ser 
útil no esclarecimento dos processos decisórios. Entretanto, as qualificações 
introduzidas por Schick limitam-se aos aspectos quantitativos de escassez, me
dida em termos de variações estritamente orçamentárias. sem referência aos 
aspectos qualitativos do problema. A escassez certamente varia, de período 

10 Cf. Schlck, op. cit .. loc. cit. , p. 81. 
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a período ~as não apenas quantitativamente. Igualmente relevante é a va
~i~ção qualit~tiva no sentido de que os r ecursos físicos e humanos escassos 
em uma circunstância, quando comparados a outros recursos, podem passar a 
ser abundantes quando comparados aos m esmos recursos, em outro. ~omen
to Um exempl~ simples seria a disponibilidade relativa de recursos flslco_s pa
ra ·a expansão da rede hospitalar de uma cidade ou de um estado - matenal de 
construção, aparelhagem, etc. - não acompanhada, ent~e~anto, de corres
pondente disponibilidade de pessoal quati ficad? para admmtstrã-los e para a 
execução dos serviços. Situação inversa ocorrena no caso em que houvesse ex· 
cesso de médicos e escassez de aparelhagem adequada. • . . . 

Assim, a variável escassez, como ·parâmetro do processo dectsono, deve 
ser substituída pela variável estrutura da escasse_z, aten9endo aos as~ectos 
quantitativos e qualitativos do pro~l:ma, e qu~ vana, contmuamente, ate mes
mo como resultado de decisões pohucas anten~res. P~r esta razão, a cbnexão 
direta entre desenvolvimento e'conômico e_ polltJca soc1a! ~enganadora a~ to~
nar homogêneas, sob a forma de_ mag~Jtudes monetanas comparávets, SI· 

ruações estruturalmente C:listintas. A medtda em que a estrutura da es~assez se 
modifica 0 mundo aparece diferentemente para os tomadores de d_ectsã~, ~s
pecialme~te em relação ao tipo e quantidade dos ;~cursos d~spontvets, 
permitindo-lhes, assim, mudanças de orientação em pohttcas espec1fi~as, que 
não são, necessariamente, acompanhadas por mudanças na compostção das 
elites. . 

A importância da estrutura da escassez não se revela a pena~ no tmpacto 
sobre a percepção e comportamento das eli tes. Paralelamente, ex1ste o proces: 
so de evolução da estrutura social. Grupos, estamentos e ~lass~s. estão, perma 
nentemcnte, respondendo de forma ma!s ou mc!'os orgamzada as pressões .de: 
rivadas de sua circunstância, entre CUJOS componentes enc~ntra-se. prectsa 
mente a estrutura da escassez. Grupos diferentes reagem dt ferentemente ao 
ambie~te, com base na percepção que têm do lugar que ocupam na est;utur~ 
social e nos padrões de justiça que sustentam. Esta reação não é, todav1a, au 
tomática, mas mediatizada por org~nizaç.ões. ~estrutura. da_ escassez p~e, as-
. promover a diferenciação soctaf ao mdum a emcrgenc1a de otga111zações 
~':·têm por objet_ivo alterar a posição na estratificação social dos grupos que 

representam. . · o d d;r. 
Outra importante qualificação _se faz_ ne~e.ssá~ta aqut. pr?cesso e IJe-

renciação social, tomado como vanãvel ~tgntfl cat tva na deter~tnação das d<;
cisões políticas só se faz realmente sentir, como tal, pela medt~ç~~ de orgam
zações. É apen~s quando à diferenciação social~~ se~ue a mul11phc1dad~ o rga
nizacional que essas organizações se tornam vanaveltmpo_rtante na eluc1dação 
dos processos decisórios. Uma vez em operação, as orgamzações passam a ge
rar demandas constituindo-se em nova fonte de pressão para ~udanç~ na per
cepção e comportamento das elites decisórias.~ processo d.e dtferenc•ação ~o.
cial plus multiplicação organizaci?nal! que aq~t será chamado de complexifr~ 
cação social, é, de fato, uma variavel mtervemente e'ltre a _estrutura ~a.~scas 
sez e 0 comportamen to das elites decisórias, P?dendo exphcar a posstblhdad~ 
de mudança no conteúdo e quantidade das dectsõ:s tomada_s sem que, nec:ssa 
riamcnte, ocorra elevada taxa de renovação das ehtes. Graficamente, essa mte-
ração poderia ser representada como a seguir: 
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GRÁFICO I 

mudança na estrutura - mudança no comportamento 

da escassez ~ das elites I 
diferenciação socia l + multiplicidaae 

de organizações 
(complexi f'icação social) 

- mudança no conteúdo 
e quantidade das 

d ecisões 

Até aqui tomaram-se mudanças nas decisões políticas como variáveis de
pendentes, explorando-se as ligações entre elas e as mudanças no comporta
mento das elites decisórias. É claro que, se todas as mudanças políticas se se
guissem a mudanças na composição das elites, estar-se-ia diante da situação 
clássica prevista pela hipótese geral da teoria elitista, mas os casos teoricamen
te mais interessantes são precisamente os dcsviantes, entre os quais os de mu
dança de orientações políticas não acompanhadas, necessariamente, de eleva
das taxas de renovação nas elites. Verificou-se que tal pode se dar como resul
tado de variações na estrutura da escassez e de variações na complcxificação 
social, sendo que esta última incorpora a variável "padrão de demandas'' como 
um dos determinantes de políticas públicas. Posterio rmente, serão acrescenta
dos outros comentários sobre as ligações entre complexificação social e modi
ficações em orientações políticas. Agora, convém tomar as decisões políticas 
como variáveis independentes e estabelecer que, em parte, mudanças na estru
tura da escassez e na complexificação social podem ser conseqüência de deci
sões políticas prévias. 

É óbvio que um dos objetivos de qualquer decisão política é a modifi
cação do ambiente. Porém, talvez não seja igualmente óbvio que, freqüente
mente, tal objetivo é, efetivamente, alcançado. Em primeiro lugar , operam-se 
mudanças;para melhor ou para pio r, mas, em todo caso, mudanças, na quan-

\

tidade e qualidade de bens e recursos disponíveis para atender às necessidades 
sociais, ou seja, a estrutura da escassez se altera. Em segundo lugar, muitas ve
zes grupos e organizações emergem como resultado de uma nova, o.u mesmo 
de· rotineira, política governamental e começam a articular demandas e a gerar 
pressões. Em conseqüência, pode-se, faci lmente, acrescentar a curva de feed
back ao gráfico anterior e visualizar as variáveis "estrutura da escassez" e 
"complexificação social" como parcialmente dependentes da variável "deci
sões políticas" . Todavia, para evitar o equivoco de representar o sistema 
sócio-político çomo umà máquina automática fechada, gerando seus próprios 
inpuls e outpuls, convém discutir algumas fon tes de variações na estrutura da 
escassez e na complexificação social, que não são politicamente controláveis. 
Ao mesmo tempo, serão delineadas algumas fontes autônomas, isto é, não sis
têmicas , pressionando para variação no comportamento das elites decisórias. 

Pode-se chamar de mudanças "induzidas" às variações na estrutura da 
escassez e na complexificação social que decorrem de decisões políticas. Elas 
surgem como resultado da ação fínalistica desenvolvida pelos atores políticos, 

64 

no e fora do governo, em busca de obter d eterminados objetivos. Simultanea
mente, contudo, enorme quantidade de d ecisões está sendo tomada por pes
soas que não estão imediatamente interessadas nas conseqüências públicas do 
que fazem. O impacto que provocam em ambas as variáveis agora tomadas co
mo dependentes constitui o resultado agregado não antecipado de miríades de 
decisões individuais privadas. Chamar-se-á aqui de processos naturais a seme
lhantes variações, poli ticamente incontroláveis a nível micro, e muito precaria
mente controláveis a nível macro. Entre eles, três aparecem como extrema
mente relevantes na composição ao sistema de complexas interações que termi
nam por condicionar o processo de tomada de decisão sobre políticas públicas. 

Considere-se o crescimento populacional. Não obstante a eventual exis
tência de políticas governamentais, quer estimulando o controle da natalidade, 
quer o contrário, algumas dimensões do processo populacional permanecem 
fora do controle governamental - por exemplo, os nuxos migratórios- para 
não mencion ar a própria decisão privada de ter ou não ter filhos. O aumento, 
a estabilidade o u o decréscimo populacional proporcionarão conseqüências, 
tanto na estrutura da escassez, quanto na probabilidade de maior ou menor 
complcxificação social. Sem temer o fantasma de Malthus, Chamberlain reve
lou, persuasivamente, há bem pouco tempo o impacto do número sobre diver
sas dimensões da vida social, assim como Tufte e Dahl já o haviam feito em re
lação às form as de governo21• 

Também os processos de urbanização podem ser considerados como ra
zoavelmente autônomos. Diversos modelos causais bastante sofisticados têm 
procurado mostrar os componentes princi pais na determinação da decisão de 
indivíduos e famílias de mudarem-se para c idades maiores do que aquelas em 
que originalmente vivem, ou da área rural para áreas urbanas. A variante não 
explicada é bastante importante, porém, porque só pode ser entendid a, até 
prova em con trário, como resultado do simples desejo das pessoas de viverem 
em o utro lugar. Nessa medida, trata-se de um processo natura l, isto é, não 
controlável por políticas governamentais, produzindo impactos sobre a estru
tura da escassez e sobre a complexi fi cação social. 

Finalmente, a divisão social do trabalho constitui terceiro processo não 
controlável gerando variações na estrutura da escassez e na complexificação 
social. Novos papéis, posições sociais, oc upações, estão sendo permanente
mente criados sem qualquer controle governamental. O desenvolvimento 
científico e tecnologico representa um dos principais fatores induzindo a
vanços e alterações no processo da divisão social do trabalho, e, embora os go
vernos possam ter, e muitas vezes possuam, políticas científicas e tecnológicas, 
o progresso nesta área é imprevisível e, seguramente, não controlável . 

Os processos naturais são, assim, responsáveis por variações na estrutura 
da escassez e na complexificação social, além das mudanças induzidas pelas 
políticas públicas .. Constituem, assim, fontes autônomas de mudança, contri
bui~do para a explicação de por que as sociedades não são máquinas au
tomáticas, em movimento perpétuo, uma vez tendq_ recebido inicial impulso. 
O progresso científico e tecnológico, por sua vez, ajuda a modelar pelo menos 

21 Cf. Neil W. Chamberlain, Beyond Malthus: Population and Power, Basic Brooks, 1970 , c: Ro
ben Daht c: Edward T ufte, Si<.eand Democracy, Stanford University Press , 1973. 

l:í5 

' I .! 

I ;I 
'1'1 • j 

• : f 

.i 



il I 

.Í r 
I 

. ! 

um desses processos autônomos - a divisão social do trabalho -, além de 
constituir, ele próprio, uma fonte autônoma de variação no comporiamento e 
percepção da elite decisória. É este último aspecto que será discutido agora. 

Quando se toma por suposto que as elites decisórias possuem opiniões, 
freqüentemente se esquece de perguntar de onde vêm tais opiniões. De que mo
do ocorre que determinado conjunto de pessoas compartilhem específico con
junto de crenças ou de idéias? A menos que se subscreva a tese de que existe 
um sistema natural de crenças se está obrigado a admitir que são adquiridas . 
E, ademais, se está obrigado a admitir que o que é adquirido pode ser substi
tuído. As crenças públicas sustentadas pelas elites decisórias são derivadas das 
hipóteses teóricas prevalecentes sobre os melhores mé10dos de se obter o que 
supõem ser os melhores objetivos para a sociedade. Suspenda-se o julgamento 
sobre os caminhos pelos quais esses valores, desejados como fim, surgem e se 
impõem e concentre-se a atenção nos meios para obtê-los. São as investigações 
científicas, teóricas e práticas que provêem essas instrumentalidades e quanto 
mais a sociedade é penetrada pela ciência- que é a característica mais saliente 
das sociedades industriais e pós-industriais-, tanto mais sua reprodução, ad
ministração e controle dependerá de conhecimento não trivial. J 

Trazendo à lembrança a sociedade do tempo de, digamos , J. S. Mill 
verificar-se-á que durante aquele período uma das maiores revoluções n 
história da humanidade estava apenas começando. Talvez pela primeira vez na 
história o desenvolvimento e a reprodução social conectaram-se ao progresso 
científico via canais tecnológicos. Ao mesmo tempo, o funcionamento da or
ganização social começava a ser objeto de investigação sistemática, sob as ru
bricas de economia, administração, sociologia, demografia e política, cujos 
primeiros rebentos eram, ainda, parcamente visíveis. A partir daquele perío
do, as relações entre a história social e a história científica, via progresso tec
nológico, só fizeram crescer e se fortaleceram. É desta fonte autônoma de cria
tividade e inovações nas formas de tratar com as coisas e com as pessoas que 
as elites decisórias, as contra-elites e todos os grupos sociais organizados, to
mam suas idéias, concepções, e mesmo preconceitos. É inegável que entre as 
inovações produzidas pelo desenvolvimento intelectual da humanidade e sua 
absorção nas práticas sociais e de governo pode intrometer-se ponderável lap
so de tempo. Assim como é indiscutível que a busca de conhecimento não tri 
vial, como ingrediente dos processos de tomada de decisão, não passa, muitas 
vezes, de bailado político dos decisores 22• Mesmo lentamente, entretanto, e por 
caminhos sinuosos, cedo ou tarde as hipóteses que impulsionam o avanço inte
lectual terminam por incorporar-se ao estoque de comportamentos disponíveis 
à comunidade23 •

1Considerando, agora, que a evolução do conhecimento é in
fensa a programações, variações no comportamento das elites encontram, nes-

22 Cf. Paul Lazarsfcld e Jcffrey O. Reitz, An lntroducllon lo Applied Sociology, l::lsevier, 1975; 
Mirra Komarowsky (ed.), Sociology and Public Policy. The Case o/ Presidental Comissions, Elsc· 
vier, 1975; Elizabeth Crawford & Norman Perry (cds.), Demands for Social Knowledge, Sage, 
1976. 

2J Cf., por exemplo, o interessante estudo de Donald Winch, Economics and Pollcy: A 1/istorical 
Study. Hodder and Stoughton, 1969, para as relações entre u evolução das idéias econômicas e as 
modiflcaçOcs de pollticas substantivas na Inglaterra, antes e depois da Segunda Ouerra Mundial . 
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se processo, uma fonte permanente .de propulsão. Em conseqO~nci~, u~ dia·~ 
grama mais realístico e não automáttco das relações entre as vanávets ate aqut 
discutidas se assemelharia ao seguinte: 

GRÁFICO 11 

mudan~as no 
conhedrntnto 
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{ 

divi~ão soda I complexifkação mudanças na . muda~ças no 
do 1 rabalho; social (difcrcn· percepção e conte~do e 

prOCC'-~0' cre~.:imento po----?- ciação + organi----? comportamento ~ quanu~ade 
naturars 1 .·0 ai· r- zação) das elites das dec.sOes 

puacrn.u X r · 
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Assumiu-se, até este ponto do argumento, que, uma v~z tenha a elite de

cisória modificado suas opiniões e componamentos, pressiOnada por. novas 
organizações, por mudanças na estrutura da escassez ou pelo des~nvolv1mento 
de conhecimento social especializado, ou por alguma com~mação deles, 
seguir-se-iam modificações nas de~isões p.ol.ít~cas :em maiores dtficuldades ?u 
obstáculos. Tal não é o caso. As ehtes dectsor1as nao operam o apa_~elho de Es
tado de acordo apenas com sua vontade, justam~nte porque a. 1de1a ?e que o 
aparelho de Estado - burocracias, grupos téclll.ros, assessonas ---:e ,n~utro 
não se adequa à realidade. As burocrac1as estatats são, por vezes, sufJcte~te
mcnle fortes quer para sabotar um plano governamental, quer para garan~1: o 
funcionamento mais ou menos normal do Es1ado enquanto a est.rutura ~ohuc.a 
mais visível está sendo destroçada por conflitos de grande n~agntt~~e e Jntcnst 
dade. Pela mesma razão. elevada taxa de renovação da ehte poltt!ca não .ga
rante, automaticamente, que se produzirão mudanças c~nsiderávets na onen
taçào das decisões políticas. T udo depende da autonom1a do aparato estatal, 
enquanto organização, o qual pode se tornar um obstáculo~ muda1~ça, ou, al
ternativamente, uma fonte geradora de mudanças. Não existe, pOIS, uma re
lação simples e direta entre a renovação da elite política (ou mudança em su~s 
opiniões) e mudanças nas decisões políticas específicas. Tomando as duas di
mensões, obter-se-iam as seguintes possibi I idades: 

autonomia do aparelho de Estado 
alta baixa 

alta A B 

renovação das elites 
baixa c D 
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A hipótese elitista clássica depende da capacidade do aparato estatal de 
resistir a mudanças, c a cela 8 representaria esta situação. Mas este é apenas 
um dos casos possíveis. O caso A, onde elevada taxa de renovação da elite 
política aparece associada a elevada autonomia burocrática estatal, poderia re
pr~sentar uma situação em que visível instabilidade política ocorreria conco
mitantemente a alta estabilidade em políticas especificas, como parece ter sido 
o caso da IV República francesa. 

As celas C e D representariam os dois casos em que o coeficiente de reno
vação da elite política é baixo, e, portanto, nos quais a incidência de mudanças 
em políticas específicas deveriam estar associadas, em principio, a alterações 
na percepção e comportamento da elite política. O caso D parece indicar uma 
situação na qual as fontes de mudança estão reduzidas às alterações no com
portamento da elite política, desde que a organização estatal seja fraca para 
gerar políticas por si própria. E já se discutiu os principais determinantes de 
mudanças na percepção e comportamento da elite política. 

O caso C, finalmente, ê ext remamente interessante porque pode dar lu
gar a quatro situações políticas distintas. Defrontam-se, aqui, uma elite 
política altamente estável e um aparato estatal ponderavclmente autônomo. A 
elite política e a tecnocracia pública podem convergir ou divergir quanto à de
sejabilidade de mudanças políticas e, por conseguinte, as seguintes configu
rações são possíveis. 

ORIENTAÇÃO QUANTO À MODIFICAÇÃO 
POLÍTICA 

BUROCRACIA PÚBLICA 

A FAVOR CONTRA 

A FAVOR a b 
ELITE POLÍTICA 

CONTRA c d 

Pode ser visto, imediatamente, que os casos b e c representam situações 
potencialmente conflituais. A análise tradicional do processo brasileiro no 
período de 1945-1964 sugere que a situação b se aproximaria bastante do que 
aconteceu no país2• . Em qualquer caso, o conflito ou cooperação entre a elite 
política e a burocracia pública, na dependência do grau de autonomia do apa
rato estatal, são outras variáveis a interferir no intrincado processo de decisão 
sobre políticas' públicas. 

A partir da idéia de renovação da elite decisória introduziram-se os con
ceitos de processos naturais (população, urbanização e divisão social do traba
lho), de complexificação social e de conhecimento social especializado, cujas 
Ú:lações, dinamicamente entendidas, e complicadas pelas diversas interações . . 

24 Cf. Luciano Martins, Politiqueet développement economique, lstructure de pouvoir et systeme 
dedécisionsau Brésil (1930-1964). Tese de Doutorado, Uruversité de Paris, 1973. 
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~os~ive~s entr~ a elite po~ítíca e a burocracia pública, permitiram discutir a 
oç 0 e ~u ança na onentação de decisões políticas e estabelecer concei 

tualmente, Jm~ort anres relações entre todas as variáveis consideradas 'se é cer~ 
~~ti~~~dcao~ce~t~~l~en~e, o esque.~a está pl~usivelmente integrado: longe se 
. . e e 101r a orma emptnca que ta1s relações têm tomado. A o era-

CJo~ahzaçào de alguns dos conceitos utilizados _ v g 1 ·r· P ã 
SOCial - não é d d . . . . . . · · • comp eX I IC3Ç O 
: • e 1!10 o algum, facJI, e tambem tnexJstem informações sufi-

cientes para a m~n~uração de algumas outras variáveis importantes, pelo me-
~~~h no ~~o b~aslleJro, como, por exemplo, a extensão da divisão social do tra
d o. r . 0 0 sr~n.te, é ~si~ o quadro de referência que será utilizado na análise 
d~s PO.II J7as sociaiS de_f!m~as na seção anterior, utilizando-se as informações 

tsponlveJs para as. vanave1s do esquema proposto. Mais do que as inevitáveis 
lacunas. que a anáhse revelará, espera-se que o esquema seja úti l igualmente 
por. ~bngar a que ~e considerem aspectos da dinâmica dos con n'itos sociais ~ 
pol111cos, entre vanados segmentos sociais até aqui não d ·d - · 
gados. • ev1 amente mvest1-
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CAPÍTUL04 

DO LAISSEZ-FAIREREPRESSIVO À 
CIDADANIA EM RECESSO 

O objeto principal desta análise é a política social brasileira dos últimos 
d ez anos, mais p recisamente, após 1964. Não obstante, ainda uma vez será ne
cessário tomar a década de 30 como ponto de referência importante e ine
vitável. O excurso histórico do capítulo 2 foi já suficiente, suponho, para tra
zer a década de trinta ao primeiro plano da cena histórica, que só encontrará 
paralelo após 1964, ou melhor, após a criação do INPS em 1966. Entre o ad
vento da República e o início da regulação social acelerada de 1931 a 1940, 
aproximadamente, encontra-se, a rigor, o mesmo vazio que se interpõe entre a 
Consolidação d as Leis do Trabalho, promulgada em 1943, e a criação do 
INPS, em 1966, à qual também se segue rápida reformulação das relações en
tre os diversos estratos sociais e o Estado brasileiro. Para efeitos da presente 
análise, portanto, seria suficiente a fixação de dois períodos históricos -
1930-1943 e 1966-1971 - para que ficasse delimitado o escopo da história sig
nificativa da política social brasileira do período republicano. T odavia, para 
maior clareza de entendimento, far-se-á breve menção aos antecedentes d a 
década de 30, assim como sucinta referência ao tempo que medeia o fim doEs· 
tado Novo c o período contemporâneo da história brasilei ra. 

J. A REPÚBLICA VELHA: FALSOLAISSEZ-FA IREECOAÇÃO 

A tentativa de organizar a vida econômica e social do país segundo 
princípios /aissez-fairianos ortodoxos expande-se, teoricamente, da abolição 
do trabalho escravo, em 1888, até 1931, quando o então chefe do governo re
volucionário, Getúlio Vargas, anuncia, repetidamente, a necessidade dé sign i
ficativa intervenção do Estado na vida econômica com o propósito de estimu
lar a industrialização e a diferenciação econômica nacional. Algumas quali
ficações são, contudo, indispensáveis a t al periodização. Em primeiro lugar, 
cumpre assinalar o fato arquiconhecido de que as rcl"ações de trabalho no setor 
agrícola da economia jamais chegaram a se aproximar das condições da a cu
mulação laissez-fairiana clássica. Se é verdade que se abolira a escravidão, 
nem por isso a mobilidade do fator trabalho foi totalmente garantida, 
substituindo-se a forma de servidão. A penetração das leis do mercado na eco-
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nomia agrária brasilei ra se fez muito lentamente e em nagrante descompa:so 
com o ritmo de implantação da ordem capitalista na área urbana. A pr~valen
cía ideológica do /aíssez-faíre é, portanto, rest rita à área urban~ d~ ~octedade, 
cujas relações econômicas c sociais deveriam p~u1ar-sc pel~s pr.tn~l?tos que re
geram as organizações sociais européias no penodo que vat do JOICto da indus-
trialização às primeiras l_ei ~ de rcgulaçã~ s~ci.al. . . .. 

Em segundo lugar, v1u-se que a pnnc1p1os da decada de 20 tmc1a-se a pro-
dução de leis sociais efetivas no país, o que, se, de certo modo, não co~pro~c
tia o idcário /aissez-faíríano (visto 1ratar-se, ainda, de acordos por ass1m d1zcr 
privados entre empregadores c empregados}, indicava )á .o rcconhe~fm~n~o da 
insuficiência dos au1oma1ismos d.o mercado para a Ol1m1zação da fel tctdade 
do maior número", tal como o desejavam os utili taristas clássicos.: Me~mo 
economicamente, porém, a instabilidade das relações ext ernas do pa1s obnga
ra a sucessivas intervenções na ordem econômica no sentido de preservar ?s 
ganhos do setor export ador. Assim, pode-se c?nsider~r ~~e a hegemonia 
ideológica do faissez-faire teve vida curta no Brasil, restnta a are~ urbana, en
tre 1888 e 1931, no que concerne à economia, e vulnerada a parttr de 1923 no 
que diz respeito às relações sociais. . . . . . . . 

Orientando·se a elite pelos pnnc1p1os do l01ssez-j01re cláss1co, t.o!na-se 
bastante compreensível que, após a lei de sindicalização, de 1907, perm1t1ndo a 
livre organização do trabalho ~egundo suas próprias normas c concepções_. .e 
independentemente de qualquer ingerência estatal, nenhu~a atenção espe~tfl
ca fos se dirigida às condições da acumulação urbana n.o pats (~es~e que a arca 
rural, por acordo tácito, estava fora de qualquer cog1tação p~bhca, .e~eeto a 
da proteção da renda do seíor exportador). E~ resposta, se os tndustnats e co
merciantes já se haviam organizado em assoc1ações e grupos de pressão desde 

0 século anterior, é, sobretudo, a força de tra~alho q.u~, desde. então (19~7), 
ingressa de forma associativa e organizada na v1da pollltca e soctal. Na cap1tal 
de São Paulo, por exemplo, criam-se sete associações de

1 
trabalhado.r.es,.entre 

1888e 1900 41 entre 1901 e 1914, e 53, entre 1915e 1929. Aconsequenc1a, do 
ponto de vlsta' da geração de demandas. sociais, se~ia igualmente cl~r~. O 
número de greves operárias de todo tipo, atnda na cap1tal de São Paulo, ma de 
12 entre 1888 e 1900, a 81, entre 1901 e 1914, a 107, entre 1917 e 1920

2
• Não 

terã sido coincidência, ponanto, que as primeiras tentativas d~ alterar. a con
c.epção da ordem social prevalecente (laissez-fairíanismo estnto) surJam er:n 
princípios da década de 20 (Lei Eloy Chaves), nem que seu p~omoto.r ~en~a SI· 
do um representante de São Paulo, bem relacio~ado entre os ~~~ustna1s. E que 
a resposta do poder público à crescente orgamzação e agresstv1dade da força 
de trabalho resumira-se à pura e simples repressão. . . 

Com efeito, entre 1893 e 1927, é possível relacionar pelo menos ctn~~ le1s 
repressivas da at-ividade político-sindical do operari~do 'urbano, ~odas vts~~
do, sobretudo, à expulsão de trabalhadores es~~an~e·~os por mot1v~s de m!h
tância sindical. Atribuía-se à infusão da expenenc1a stnd1cal europe1a na v1da 

I cr. Azis Simão, Sindkoto e Estado (suas relações no formoçilo do proletariado de Silo Paulo). 
Dominus Editora. São Paulo, 1966, pp. 200 ese~ts. . . 

2 c r. Az.is Simão, op. cit., pp. 131 e segs. , e Boris Fausto, Trabalho Urbano e Conflito Social 

(1890-1920). DI FEL, 1976, Apêndice, pp. 253 e segs. 
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.)perár ia brasileira, via imigração, a responsabilidade pela crescente mobili
zação da força de trabalho urbano; e, de acordo com o ideário /aíssez-jaíriano 
fora da ordem do mercado só existia a "ordem" da coação, ou por ou1ra, 
dava·se estabilidade à ordem do mercado pela repressão . Os magros resultados 
alcançados, entretanto, levariam outros atOres privados a reconsiderarem o 
papel da força 'de trabalho industrial e as normas que deviam dar estabilidade 
à ordem social. É desse reconhecimento que surgi rão as iniciativas das caixas 
de aposentadorias e pensões de índole remedial, isto é, compensando, minima
mente, as deficiências na distribuição de benefícios , regulada estritamente que 
era pelo mercado na esfera acurnul.-uiva. E nesta esfera apenas o Eswdo pode
ria interferir, caso o desejasse, o que, em absol uto, correspondia à orientação 
da elite. Assim, cria-se o descompasso entre a política tSOeial compensatória, 
iniciada em 1923, e a política social via regulação do processo acumulativo, 
que só se iniciará após a revolução de 1930. 

O saldo liqu.ido da política brasi leira de /aíssez-faire foi, assim, mingua
do. A possibilidade de seu sucesso, na ordem social, dependia, como é claro, 
de seu desempenho na esfera econômica e este foi de escasso valor. A preocu
pação excessiva com a estabilidade monetária, acoplada à necessidade de pro
teger, sobret udo, p setor ca feeiro, produziu uma política econômica errática c 
inconsistente, agravada pelas ameças latentes nas relações econômicas com o 
exterior. Se, por um lado, a fortuna da economia rural dependia dos azares do 
comércio internacional, ficava o crescimento industrial, por outro, prejudica
do pela estreiteza de vis tas, ou de interesses, da eli1e decisória. A estrutura eco
nômica pouco se diferencia, em conseqüência, com uma taxa de crescimento 
industrial apenas razoável, entre 1911 e 1929, e fraca entre 1920 c 1928l, ao que 
se segue a depressão generalizada do período 1929 a 1932. 

Ficou por conta da variável "natural" crescímenro populacional a linha 
de determinação mais relevante para a evolução das relações sociais durante 
todo o período. O crescimento vegetativo da população foi rápido e aparente
mente igual para todas as regiões do país. O diferencial que se observa entre as 
regiões deveu-se às migrações internas e às imigrações. A migr ação interna 
acelerou-se após 1872 e é superior à imigração, até 1890, impulsionada pelas 
secas no Nordeste c pela decadência da borracha na Amazônia. A partir de en
tão, a imigração internacional sobrepõe-se à migração interna e, ademais, 
localiza-se diferencialmente: a migração interna localiza-se no Norte e Nordes
te e no Distrito Federal e a imigração internacional düige-se para São Paulo e 
localiza-se na indústria. Será apenas como resultado da depressão de 29 e da 
necessidade de proteger o trabalho nacional (lei dos 213, de dezembro de 
1930), já após a revolução, que a migração interna retoma vulto, novamente 
em direção a São Paulo e, novamente, para a indústria•. 

A conseqüência principal desses movimentos desbalanceados de popu
lação foi a crescente participação de imigrantes nas atividades industriais e de 
serviços urbanos, paralela a seu envolvimento cada vez menor nos trabalhos 

J c r. hn,ibal V. Villcta e Wilson Suzigan, Política do Governo e Crescimento do Economia Bro· 
si/eira (1889-/945}. li'!!A, p,;.,, ,érie monogrâgica, 10. 1973, p . 172. 

4 Cf. Villela e Suzigan, op. cit., Apêndice B, pp. 249 e segs. 
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agrícolas. Que o movimento sindical crescesse em números e em capacidade de 
mobilização e de formulação de demandas aparece, assim, como decorrência 
compreensível da interação das diversas variáveis em jogo: uma elite ideologi
camente fechada e uma estrutura de recursos que se diferenciava pouco, e mui
to lentamente, em relação á capacidade criada de demandas e reivindicações. 
A resposta repressora do laissez-faire brasileiro, que já mencionamos, era, ao 
mesmó tempo, inevitável e suicida. Inevitável em razão da rigidez ideológica 
da elite e da estrutura dos recursos disponíveis, e suicida em virtude da impos
sibilidade de garantir a acumulação pela pura e simples via da coação. Toma
va-se indispensável uma mudança na composição da elite, ou, pelo menos, em 
parte dela·, que permitisse a renovação do equipamento ideológico com que se 
enfrentava o problema da ordem econômica e social, em primeiro lugar, e, co
mo corolário, que se ailerassem as normas que presidiam o processo de acu
mulação e as.relações sociais que aí se davam. Este programa será realiza,do, a 
um ritmo verdadeiramente vertiginoso, pela revolução de 30, tal como se verá 
na seção seguinte. 

2. A REVOLUÇÃO DE30: A EXTENSÃO REGULADA DA CIDADANIA 

As pesquisas que se acumulam, bem como as revisões que já se fazem, 
contribuem para a fixação de um ponto aparentemente incontroverso: quais
quer que tenham sido os motivos que estimularam a nova elite governamental 
pós-30, o certo é que, decisivamente, orientou-se ela pelo caminho da acumu
lação e diferenciação da estrutura econômica do país, ao lado da tradicional 
poli tica de proteção ao setor cafeeiros. Em relaçãQ ao setor cafeeiro, a revo
lução de 30 inaugura, em plena depressão, um keynesianismo avant la /eure, 
preocupando-se com a manutenção do nível de emprego e procurando solucio
nar a questão via compra e queima de estoques. O gargalo de todo o problema 
econômico do país encontrava-se, entretanto, na diferenciação industrial e, tal 
como a experiência das décadas anteriores demonstrara, não se podia confiar 
que fosse obtida pela simples operação do mercado laissez-fairiano. O Esiado 
deveria intervir na ordem da acumulação e reestruturá-la, criando as condições 
para que se processasse tão rapidamente quanto a estrutura dos recursos o per-. 
mitisse. 

Verificou-se, no capitulo 2, que após 1923 várias tentativas foram feitas 
no sentido de regulamentar o processo de acumulação, todas, entretanto, sem 
qualquer efeito prático significativo. Lei de férias, sobre o trabalho de meno
res e de mulheres, sobre a segurança e higiene no trabalho, foram sucessiva
mente pedidas, sugeridas, eventualm ente aprovadas e, não obstante, poucas 
a lterações se operavam na esfera da acumulação. Ao mesmo tempo, estes 
eram os principais itens das demandas dos trabalhadores, e, sobretudo, das 
greves operárias que se sucediam e se intensificavam6• Enquanto se podia ob-

s Cf. Pedro S. Malan, Regis Bonelli, Marcelo de Paiva Abreu e José Eduardo Pereira, Polftica 
Econ6mica Externa 11 Industrialização 110 Brasil (1939-1952). JPEA, Rio, relatório de pesquisa, 36, 
l977,pp. 23esegs. 

6 A lista de demandas reiteradamente feitas crn congressos operários, no período, pode ser verifi
cada em Evcrardo Dias, História das Lutas Sociais no Brasil. Edaglit, sao Paulo, t962, cap. llt. 
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servàr algum progresso do lado da política previdenciária strictu sensu, pela 
multiplicação das CAPs- que não co nstava, de resto{ da pauta de reivindi
cações da força de trabalho-, verificava-se a intensificação da repressão do 
poder público às demandas dos trabalhadores referentes ao processo de acu
mulação. A elite pós-1930 inverterá esta ordem e só após reorganizar substan
cialmente a esfera da acumulação é que voltará sua atenção para a política pre
videnciária convencional, para aí também introduzir inovações nada des
prezíveis. Importante a assinalar, uma vez q~e o ~sboço histórico d.a ':1at~ria .já 
foi feito no capítulo 2, é o formato, por ass1m d1zer, da engenhana mst1tUCJO·. 
nal que presidiu á reorganização do processo acl)mulativo', pois este formato 
deitará raízes na ordem social brasileira com repercussões na cultura cívica do 
país e até mesmo nos conceitos e preconceitos das análises sociais correntes. 

· ·· Sugiro que o conceito-cnave que permite enten<!er a política econômico
social pós-30, assim como fazer a passagem da esfera da acumulação para a es
fera da cqUidade, é o conceito de cidadania, implícito na prática política do 
governo révolucionário, e que tal concei to poderia ser de~crito c~ mo o ~e ci~a
dania regulada. Por cidadania regulada entendo o conceJto de c1dadama C~JaS 
raízes encontram-se, não em um código de valores políticos, mas em um SISte
ma de estratificação ocupacional, e que , ademais, tal sistema de estratificação 
ocupacional é definido por norma legal. Em outras palavras, são cidadãos to
dos aqueles membros da comunidade que se encontram localizados em q~al
quer uma das ocupações reconhecidas e definidas em lei. A extensão da Cida
dania se faz, pois, via regula mentação de novas profissões e/ou ocu~ações, em 
primeiro lugar, e mediante ampliação do escopo dos direitos assoc1ados a es
tas profissões, antes que por expansão dos valores inerentes ao conce!to. de 
membro da comunidade. A cidadania está embutida na profissão c os d1rettos 
do cidadão restringem-se aos direitos do lugar que ocupa no processo produti
vo, tal como reconhecido por lei. Tornam-se pré-cidadãos, assim, tod os a que· 
les cuja ocupação a lei desconhece. A implicação imediata deste ponto é clara.: 
seriam pré-cidadãos todos os trabalhadores da área rural, que fazem pa:tc au
va do processo produtivo e, não obstante, desempenham ocupações dtfusas, 
para efeito legal; assim como seriam pré-cidadãos os trabalhadores urba~os 
em igual condição, isto é, cujas ocupações não tenham sido reguladas por le1. 

A associação entre cidadania e ocupação proporcionará as condições ins
titucionais para que se inOcm, posteriormente, os conceitos de marginalidade e 
de mercado informal de trabalho, uma vez que nestas últimas categorias fica
rão incluídos não apenas os desempregados, os subcmpregados e os emprega
dos instáveis, mas, igualmente, todos aqueles cujas ocupações, por mais regu
lares c estáveis, não tenham sido ainda regulamentadas. A permanente pr~ssão 
por parte dos mais variados setores da sociedade brasileira,·tendo em VISta a 
regulamentação de suas ocupações (s<;>ciólogo •. proce~sador de da.dos, ~te.), 
testemunha até onde o conceito sublimmar de Cldadama regulada dJssemmou
se na cultura cívica do país. A origem deste "achado" de engenharia institu 
cional encontra-se na prática revolucionária pós-30,-sendo esta uma das princi
pais brechas que se abrem na ideologia laissez-fairiana, permitindo, ao mesmo 
tempo, a criação de um espaço ideológico onde a ati~a interferência do Esta
do na vida econômica não connita com a noção, ou a mtenção, de promover o 
desenvolvimento de uma ordem fundamentalmente capitalista. 
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Com efeito ao lado das medidas governamentais visando a resolver to
das as questões ~ue faziam parte da agenda de demandas do trabalho indu~
trial (férias, trabalhos de m~nores e feminino, etc.) e que se suceden:t c.om ~ap•
dez após 1930, promulga-se nova lei de sindicalização •. em 193l,.diS~m~UJndo 
entre sindicatos de empregados e de emprcgad?res e f1xand? a. sm?1cahzaçã? 
por profissões 7• Enquanto, de ~cardo com a I e~ d~ 1907, o S1nd1cal.•smo era li
vre para definir quem pertencia ou não ao smd1cato , a nova let estabelece 
quem pode pertencer a~ si~dícat?• e ma~s •. o. f~ncionamento deste passa a de
pender de registro no recem-cnado Mtnlsteno do Trabalho. Pelo Decreto 
22.132, de 25 de novembro de 1932. em seu artigo primeiro, fixava-s~ .que só 
podiam apresentar reclamações trabalhistas perante as Juntas de Conc1l~ação e 
Julgamento os empregados sindicalizados, ou seja •. os tr~balhadores cu~ a ~cu
paçào fosse reconhecida por· lei c que pudessem, POt.s, re.g1strar-se nu~ stnd!ca
to. Já pelo Decreto 23.768, artigo quarto, de 18 de Janwo de 1934, s? ~od1am 
gozar férias os trabalhadores sin~icaliza?os: Nã? obstant.e a. Const uumte de 
1934 ter declarado tais d~cretos Inconsti tucionais, ela propna, pelo Decreto 
24.694, de 12 de julho de 1934, tornando embora a sindicalização facultativa, 
deixava os não-sindicalizados fora das convenções coletivas de trabalho, as 
quais haviam sido criadas por decreto revolucionári? de 1932. 

Paralelamente, instituía-se, em 1932, a car1e1ra de trabalho, que era a 
evidência j uridica fundamental para o gozo de todos os direitos trabalhist~s, e 
nela nxava-sc a profissão do trabalhador. Ao mesmo tempo, produzw-se 
abundante legislação regulando categoria após categoria econômica, na área 
urbana, evidentemente, sem o que seria impossível a implementação das le!s. 
Com a Cana de 1937, finalmente, coroa-se todo esse desenho de engenhana. 
A população economicamente ativa é partilhada em regulamentados e não
regulamentados, os regulamentados o são por categoria profissional e apen~s 
os trabalhadores regulamentados poderiam associar-se em sindicatos , os qua1s 
deveriam ser reconhecidos pelo Estado. 

A regulamentação das profissões, a carteira profissional e o sindicato 
público definem, assim, os três parâmetros no interior dos quais p~ss~ a 
defini r-se a cidadania. Os direitos dos cidadãos são decorrência dos d1reuos 
das profissões e as profissões só existem via regulamentação. estata~. O instru
mento jurídico comprovante do contrato ent~e o Estad<;> e a c1dadama re_gula~a 
é a carteira profissional que se torna, em realidade, maJs do que uma ev1dênc1a 
trabalhista uma certidão de nascimento cívico. Quando, após reestruturar 
nestes moldes a esfera da produção, o Estado se volta para a política social 
strictu sensu, a ordem de cidadania regulada assim gerada irá condicionar o 
sistema de desigualdades decorrentes da política oficial de previdência, por um 
lado, e 0 desenvolvimento de um conflito ao mesmo tempo político e intra-
burocrático, por outro. - · · 

Em 1933, co~o se viu anteriormente, o Estado cria o primeiro instituto de 
aposentadorias c pensões (IAPM), em 7on:orr~ncia com ·o sistema C~Ps, 
porém já com algumas diferenças orga.n1zactona1s. Neste momento, prauca-

7 Evaristo de Moraes Filho em O Problema do Sindicato Onico no Brasil (seus fundamentos so
cio/6gicÓs). Rio, 1952, pp. 221-222, prové boa análise do problema. 
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mente todas as dimensões connítuais do processo acumulativo haviam sido re
guladas, ou reestruturadas, segundo a engenharia institucional já descrita. Ao 
voltar-se para a política previdenciária, portanto, o governo já trazia embuti
das em sua política as seguintes conseqüências: em primeiro lugar, várias 
políticas sociais, latu sensu, que incumbe ao governo administrar em beneficio 
dos cidadãos - por exemplo, saúde pública, educação, saneamento, nutrição, 
habitação -deixavam de ter grupos específicos legítimos que por ela deman
dassem, visto que o reconhecimento social se fazia por categorias profissio
nais. O padrão de demandas por tais políticas seria, portanto, difuso. Em se
gundo lugar, criaram-se barreiras ã entrada na arena política, via regulamen
tação das ocupações, e, conseq!lcntemente, todas as demandas relativas a em
prego, salários, renda e benefícios sociais ficavam na dependência de um reco
nhecimento prévio, por parte do Estado, da legitimidade 9a categoria deman
dante. Se era certo que o Estado devia sat isfaçào aos cidadãos, era este n11:~mo 
Estado quem definia quem era e quem não era cidadão, via profissão. Defini
do o escopo da cidadania regulada volta-se, então, o Estado para o estabeleci
mento de uma política previdenciária. Ao reconhecer, na criação do IAPM. al
guns dos princípios que informav·am o sistema CAPs, como por exemplo a 
vinculação dos benefícios às comribuições passadas, c ao admitir tratamento 
diferenciado em termos de salários. de acordo com a categoria profissional. 
consagrou-se na prática a desigualdade dos benefícios previdenciários dispen
sados aos çidadàos estratificados em categorias profissionais. 

De fato, o leque salarial se dispersava entre o salário mínimo, devido a 
todos os trabalhadores reconhecidos como tais, por lei, e ossalãrios a rbitrados 
pelas convenções coletivas para as diversas categorias prorissionais -o cha
mado salário-piso ou salário-profissional. Em principio, tal discriminação 
apareceria como justa, de acordo com os princípios do mercado, já que à mão
de-obra mais qualificada e mais escassa deveriam corresponder salários mais 
elevados. Sendo os benefícios previdenciários devidos aos cidadãos por via da 
regulação profissional, e sendo a contribuição de cada um função de seu nível 
de renda , a regulação da cidadania implicou, na prática , em uma discrimi
nação na distribuição dos benefícios previdenciários na mesma medida em que 
quem mais podia cont ril;>Uir, maiores e melhores benefícios podia demandar. 
A universalidade aparente da lei em sua partição profissi.onal convertia-se em 
desigualdade entre os cidadãos via sistema previdenciário. A vinculação entre 
acumulação - a contribuição de cada categoria profissional para o processo 
de crescimento, sinalizada pelo diferencial de salários- c eqüidade- distri
buição de benefícios proporcionais à contribuição pretérita - foi, assim, con
sagrada definitivamente. 

De 1933, quando é criado o IAPM, até 1953, quando, com a criação da 
CAPFESP, desaparecem as últimas CAPs, o sentido da evoluç.ão é claro: 
tratava-se de substituir o princípio de membership individuai tal como carac
terístico do sistema CAPs, pelo sistema de cidadania reguÍada. Ao mesmo 
tempo, fixam-se alguns parâmetros para o desenvolvimento do conflito. Em 
um primeiro nlvel, os diversos setores sociais que vão sendo criados em decor
rência do simultâneo processo de divisão social do trabalho e do crescimento 
populacional buscam ingressar na arena da cidadania via reconhecimento ocu
pacional e profissional. Para os que já i~gressaram na arena, todavia, o confli-
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to adquire outro significado, a saber, melhorar sua posição na escala de distri
buição dos recursos disponíveismediante a manutenção do emprego e do au
mento de salários e ganhôs. Isto quanto ao que se poderia chamar de conruto 
social básico ou, correlativamente,de política social preventiva. 

Simultaneamente, outro conn ito social evoluía. Visto que a prestação de 
serviços previdenciários era função da contribuição, isto é, do contrato estabe
lecido entre o Estado, através do Instituto que o representava, e os cidadãos 
estratificados, quanto mais bem aq uinhoada fosse a categoria profissional na 
esfera da produção, melhor também o seria na esfera da compensação, isto é, 
no que diz respeito aos benefícios previdenciários e à assistência médica. Sen
do tripartido o governo dos órgãos previdenciários, o controle dos institutos 
mais poderosos oferecia substancial recurso polít ico, não apenas em função de 
melhores serviços prestados, mas, também, na capacidade de oferecer empre
gos a clientelas específicas. A burocracia sindical brasileira, a trelada ao J;sta
do, e que se gera em virtude dos dispositivos legais da década de 30, encontrou 
nos recursos diferenciados da rede previdenciária a forma ótima de integrar-se 
ao sistema de cidadania regulada, pois a forma de obter recursos diferenciais 
de poder requeria a manutenção de um sistema estratificado de cidadania. A 
distribuição dos postos de mando do distema previdenciário à liderança sindi- 'l 
cal requeria, em contrapartida, a submissão política dessa liderança à orien
tação de quem cont rolasse o Minis tério do T rabalho. Por outro lado, a discre
pância no valor desses postos comprometia os que os ocupavam com a repro
dução do mesmo sistema de desigualdades. 

O sistema previdenciário estatal permitiu, assim, a consolidação dos 
laços que amarravam a um memso destino a o ligarquia política que controlava 
as instituições do Ministério do Trabalho c a oligarquia sindical que controla
va os organismos operários. Na base de tudo encontrava-se a prática da cida
dania regulada, sem a qual todo o sistema de controle sindical e de distribuição 
de beneficios previdenciários compensatórios perderia em eficácia. Do ponto 
de vista de um outro conceito de cidadania, portanto, passavam a ser itens im
portantes da agenda reivindicatória tanto a uniformização dos benefícios e ser
viços prestados pelo sistema previdenciário, quanto sua unificação em um or
ganismo único que diminuísse seus custos de op~r~\Çào ao mesmo tempo em 
que aumentasse a eficiência de sua administração. E isso, exatamente, que irá 
tentar Vargas, já no declínio de seu período ditatorial, com a criação do Insti
tuto de Seguros Sociais, que será revogado logo ao início do governo de
mocrático de Dutra. 

Ao período /çissez-fairiano repressivo da República Velha sucedeu a 
época da simultânea ênf<tse na diferenciação da estrutura produtiva, na acu
mulação industrial, e na regulamentação social. Os dois movimentos conver
gem para um único leito at ravés ·do conceito não expresso de cidadania regula
da que permitia administrar, ao mesmo tempo, os problemas da acumu lação e 
da eqOidade no contexto de uma escassez, primeiro, aguda c, depois, crônica 
de recursos. O sistema foi rapidamen te montado nos rrimei ros quatro anos da 
década de 30 e solidamente institucionalizado. É e le que cond iciona a estrutura 
do conflito social desde o fim do Es tado Novo até o movimento de 1964, com 
uma única, embora ponderável, mod ificação legal: a promulgação da Lei O r
gânica da Previdência Social, em 1960, que uniformizou, sem unificar, os ser-
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viços e benefícios prestados pelo sistema previdenciári? brasil~iro: F?i .cs.te o 
único gq,lpe no conceito de cidadania regulada, e~buudo na~ I~SII.tUJÇ~e~ so
ciais brasileiras. Ao desvincular a prestação de serv1ços de ass1stenc1a med1ca e 
o pagamento de benefícios das categorias profissionais (mantendo aos ú~timos 
embora como função da contribuição pretérita), a LOPS começou a mmar o 
conceito de cidadania regulada na etapa intermediária do processo de co?~er
sào dos anônimos membros da comunidade brasileira em cidadãos estrall fica
dos. O ponto inicial do processo, todavi a, o do nascimento cívico ~ia regula
mentação da ocupação no processo acumulativo, permanece. quase malter ado 
até hoje. Não obstante a ausência de modificações subs tanuvas na ord~m da 
cidadania regulada, ins taurada pelo Estado Novo, no períoi:lo que medc1a e~
tre o restabelecimento da democracia política. limitada, em. 1945, _e o m~v~
mento militar de 1964, vale a pena refer ir, brevemente, as mter~çoes soc1a1s 
que o ocuparam. 

3 BUROCRACIA E POLÍTICA 
NA ORDEM DEMOCRÁTICA LIMITADA 

O sistema econômico brasileiro emergiu para a ordem democrática limi
tada pós- 1945 substan<.:ia lmente difcn.:r~tc daqui lo qll: .era cm_l9.30. Se as 
transformações se deram por conta da o n entação de polltlca econom1ca do go
verno revolucionário c depois d itatorial de Varga~. ~c em \'Írtudc dos <.:on~t rnn
gimentos da Segunda Guerra Mundial, se, ain~~· corno resulta~o fort uuo. de 
um somatório de circunstâncias inesperadas, e Irrelevante aqu1. O que'. Sl~l, 
importa considerar é que as variáveis mencionadas no capítulo 2 como IndiS
pensáveis ao entendimento do jogo social haviam-se modificado ponder~vc~
mente. A extensão da divisão social do trabalho se aprofundara de mo.do Signi
ficativo, não apenas em termos da distribuição da popLJl?çà<;> econo~ucamente 
ativa por grandes agregados, tais como agricult ur~ •. industna c .ser~1ços, m~~· 
sobretudo, na própria <.:omposiçào do p roduto f1S1<.:0, o que md1ca modifi
cações importantes na estrutura ocupaci onal , por um lado, e na estrutur~ da 
escassez, por out ro. Os movimentos migratórios para os grandes centros Im
pulsionaram o processo de urbanização -:-.o q.u:, favorecendo embora o pr~
cesso acumulativo, susc ita problemas soc1a1s basJcos, como saneament o, habi
tação c saúde públi<.:a. O cxér<.:ito da mão-de-obra ~ndustrial cres~era. c o 
número de associações sindicais também, embora conttdas pelo autontansmo 
político. Mas estavam lá, prontas, para iniciativas, assim que a atmosfera 
política o permitisse. . 

As concepções e<.:onõmicas c de administração do governo se hav1am al
terado profunda embora silenciosamente. Keyncs se incorp~rava ao estoque 
de práticas econômicas, enquanto se inic iava no m~ndo a ~ev1s~o de toda ale
gisl.ação social, traço que efetivamente marca o~ pa1sc? m~1s ~d1a~tados no se
gundo pós-guerra. Assim, idéias, recursos, fis1c?s e mst u uc1o~~~s. eram no
vos .bem como nova era a estrutura básica do pa1s. O preço pol1t1co pago fora 
a il;stitucionalização de uma ordem scmicompctitiva, quer em termos po
líticos, quer em termos econômicos, quer em termos sociais. O Estado r~gL~
lava quase tudo, ou tudo, sempre que o conflito ameaçasse ultrapassar os lmu-
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tes que a elite considerasse apropriados. O Estado auto_ri_tá~io brasileiro, que, 
em verdade se estende de 1930 a 1945, buscou sua leglltmtdade, como acen
tuou Azevedo Amaral, na necessidade de conter os connitos sociais nos limites 
da sobrevivência da comunidade, tal como os entendia e definia a elite dir!ge~
tc~. Era, em sentido estrito, um Estado de legitimidade hobbesiana. Suas .• ~su
tuiçõcs sociais c cconômJcas foram aparentemente ~dequadas aos proposu~s 
da elite no poder mas, após 1945, tratava-se de admmtstrar uma. ordem re!at~
vamcnte democrática, em termos políticos, em um contexto soctal e econonu-
co extensamente regu lado. · 

Apesar das objeções às práticas c instituiçõ~s herdad~s do Estado Novo, 
bem pouca coisa, se alguma, será alterada no pcrto~o que vtgc até 1964. ~s or
ganizações sociais, entre elas os ~imlicatos , ago_r~ liberadas para uma <~ts~uta 
mais abertá por melhor participação nos beneftctos do progre~s~ econon:'tco, 
cedo encontrarão na política repressiva do governo Dutra os ltmues lcgats da 
ação sindical. Intervenções c fechamento de associações operárias se s~ccder_ão 
durante o primeiro governo pós-1945, iniciando-s: o ddo da~ c~nqut~tas sm
dicais lentas e custosas. A prática de rcgulamentaçao das proltss?es •. como ba-
1 ismo dvico. permanece. assim como c~ te permanece como o pnmetro degrau 
de ingrc~~o na arena da cidadania. O sc~u~do r.atamar e~~rutura-s: em torno 
da di~pu t a !>alaria! por pane dos atores ctvtcos Ja rcconhec.:t?os , arbt~r.ada pcl_a 
Ju~tiça do Trabalho, como antes, apenas agora em am?tcntc pollltc~ ma•s 
competitivo . A política compensatória, isto é, aquela vtm:~ l a_da ao ststema 
previdenciário, permanece, como no tempo de Varg~s, ~d":lmtstrada po.r re
presentantes do Ministério do Trabalho e da burocracta ~mdtcal: Esta tera um 
comportamento dúplice durante o período. Se, !1? que dtz respeito aos ganhos 
no processo de acumulação, via aumento de salanos, coloca-se, naturalmente, 
ao lado de seus representados, inclusive corno recurso de poder p~r~nte_o iÇs!a· 
do, comportando-se de maneira reacionária no que ~oncerne ~s. msututçoes 
previdenciárias, opondo-se ás propostas de parte ~a elite burocraoc~ governa
mental para uniformização e unifica~ão dos _s~rvtços. Compromeuda co~ a 
manutenção de um sistema de cidadanta ~strallfJcada, 9ue lhe dava recursos de 
poder perante seus representados, tentara preserv?r o s ~s~ema de qualquer alte
ração significativa. O conflito social se cstrut ur~ra,_ po~H~camcnte, na esfera da 
acumulação e, burocraticamente, na esfera da ~Jst:tbu Jçao. . . 

As taxas aceleradas de crescimento economtco, de ~rbamzaç~o e de m
flação, durante a década de 50, apenas intensificarão as dt_sputas ~UJQ de~en~o 
já se esboçara após a derrocada ~o Estado Novo. o. c_resctme~to ·~~u.stnaiJ~
troduzirá distorções cada vez matares entre os beneftctos prevJdcnctan.o~ destJ· 
nados às diversas categorias ocupacionais, reforçando o po~er burocratJco das 
distintas oligarquias sindicais, o que, finalmente, as conduztrá, por um lado, a 
cristalizar suas posições de reivindicação cr_esc~nte? na esfera da a.c~mulação, e 
de rcacionarismo e corrupção, na esfera dtstnbuttva compensaton~ . _Ao m:s
mo tempo, os novos grupos sociais urb.anos, e?~ vel~o~ ~rupos s~ctals rurat~, 
aproveitando o ambiente político semtcompettttv~, mtcta~ ~ovtme~t~s rei
vindicatórios, independentemente de seu reconhecJmento ctvJco-profJSStOnal. 

8 Penetrante análise do fenômeno do estado autoritário.mod~rno po~e ser _encontr~da ·em Azeve
do Amaral, O Estado Autoritário e a Realidade Nacional. Jose Olymp1o Ed11ora, R10, t.938. 
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São as ligas camponesas, no Nordeste, e as explosões de violência urbana, no 
Centro-Sul, que sinalizam os limites da democracia regulada então vigente. 

A resposta do poder público, inclusive durante o governo João Goulart, 
é, na melhor das hipóteses, pobre. A mesma expansão da cidadania, via regu
lação das ocupações, e, a partir dai, o mesmo comportamento ora conci
liatório, ora repressivo, em termos salariais. A acumulação se dava dentro do 
mesmo leito institucional deixado por Vargas e a dislribuiçào compensatória 
seguia, igualmente, o mesmo padrão. A magnit udc dos problemas, entrelanto, 
alterava-se rapidamente. A deterioração das áreas urbanas processava-se ace
leradamente pressionando os problemas habitacionais, de saneamento e de 
saúde. Se os últimos eram problemas di fusos, podendo ser adiados por falta de 
organizações que pressionassem por sua solução, tal não era o caso da questão 
habitacional, no que toca aos setores médios urbanos, pre!>cntcados, demago
gicamente, com sucessivos decretos legislativos de congelamento dos aluguéis, 
o que apenas transferia o problema para o futuro. 

Piores, entretanto, eram os problemas gerados pela expectativa de consu
mo dos bens disponíveis. Aprendida a lição de que o aumento da participação 
no nuxo de bens decorria da capacidade de mobilização e reivindicação, passa
ram os diversos grupos sociais a se organizar em associações civis, à margem 
da legislação sindical, mas que desempenhavam, em parte, funções similares: a 
disputa por melhor posição na captura de nuxos de renda. Transferido o pro
blema do leito institucional da acumulação para a esfera estritamente mo
netária, o que foi, ao mesmo tempo, ind u zido e propiciado pela aceleração do 
processo innacionário, evadiram-se as quest ões instit ucionais básicas, não 
obstante a ênfase, retórica ou bem intencionada pouco importa, que nelas ha
viam posto, sucessivamente, Jânio Quadros c João Goulart. 

Do lado distributivo compensatório os avanços foram igualmente par
cos. À parte o inegável progresso consubstanciado na vitória da burocracia es
tatal contra a oligarquia sindical em torno da uniformização dos serviços pre
videnciários, alcançado através da Lei Orgânica da Previdência Social, apenas 
a instituição do salário-família, em 1963, e que se inscreve na linha de expan
são do escopo da previdência, característ ico de todos os sistemas, nada mais 
existe para ser anotado. O Estatuto do Trabalhador Rural, promulgado em 
1963, na realidade evidencia apenas o uso simbólico da política social na exata 
medida em que, por trás dos objetivos solenes do Estatuto, nada se esclarecia 
quanto às formas de financiamento do programa pretendido. 

A vazão dos connitos sociais para fora das instituições herdadas do Esta
do Novo não encontrou resposta institucional à altura, tendo por resultado 
líquido a radicalização das demandas e a intolerância política crescente dos di
ferentes atores sociais , as quais, associadas à capacidade cadente do Estado de 
produzir e de alocar recursos9, terminaram por produzir o contexto de parali
sia governamental e administrativa de fins de 1963 e princípios de 1964, que, 

9 Boa análise do perlodo, neste aspecto, encontra-se em Alfred Stepàn, The Military in Politics
Changing Pauerns in Brazil. Princeton University P ress, t971. 
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em parte, ajudam a explicar o movimento militar de 1964 10• Após pouco· me
nos de 20 anos de prática de democracia relativa, esta revelou-se incompatível 
com uma ordem de cidadania regulada. Por esta ou aquela razão , os diversos 
grupos sociais foram incapazes de contratar novas formas institucionais de ad
ministrar o processo de acumulação, por um lado, e os parâmetros da eqüida
de, por outro. Dada a resistência da ordem conservadora da cidadania regula
da, o conflito resolveu-se pelo rompimento da democracia limitada. No con
texto do presente estudo, tal é o significado do movimento militar de 1964. Em 
aparência e, novamente, como em 30, tratava-se de reformular as instituições 
em que se processavam a acumulação e a distribuição compensatória, e nova
mente por via autoritária. O capítulo seguinte propõe-se à discussão do que foi 
conseguido ao longo dos últimos dez anos em relação à problemática aqui ana
lisada. 

lU Cf. Wanderley Guilherme dos S::u11os . "Paralisia de Decisão c Comporlamcnlo Lcgislalivo: A 
e.~pcriência brasileira 1959-t966", in: Revistrt de Administraçiio de Emprl'sas. JJ, n? 2, abril/ju
nho 1973. 
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ACUMULAÇÃO E EQÜIDADE NA ORDEM 
AUTORITÁRIA BRASILEIRA 

_ Convém iniciar esclarecendo que este capitulo não apresentará uma 
análise econômica da política social brasi leira contemporânea, isto é, não se 
estará preocupado, aqui, em apresentar evidências sobre produtividade, efi
ciência e eficácia na extração e alocação dos recursos para os diversos progra
mas que compõem a dimensão social da ação do governo. Para tanto, já existe 
razoável literatura sobre diversas políticas específícas 1• Eventualmente, por 
certo, fluxos financeiros. números índices e porcentagens, entre outros símbo
los, serão exibidos, com o intuito exclusivo, entretanto, de melhor sublinhar o 
ponto ocasionalmente em discussão. O que basicamente constitui indagação 
desta pane do estudo é saber em que medida diversas políticas especificas do 
governo, em relação a um conjunto definido de problemas, são, em primeiro 
lugar, compatíveis entre si, e, fundamentalmente, se subvertem ou ultrapas
sam a ordem da cidadania regulada, cuja dimen são democrãtica foi violada a 
partir de 1964, e se contribuem para a constituição de uma sociedade decida
dania generalizada. É certo que benesses e privilégios podem ser dispensados 
até mesmo a grandes parcelas da população sem que se extinga, todavia, a 
fonte originária de remanescentes discriminações, ou seja, (I estratificaçã.o da 
cidadania. Tal é o caso dos regimes comunistas conhecidos. Igualmente, o sim
ples reconhecimento da universalidade da cidadania não garante a çliminuição 
da injustiça na distribuição de bens e valores sociais, como substancial número 
de países capitalistas evidenciam. Nào obstante. a anúl i se política de qualquer 
atividade governamental singular, e, em particular, de sua política social, re
quer a inclusão dos eventuais esforços para redução de desigualdades sociais 
no contexto mais geral de pro moção da cidadania. Os direitos sociais estão 
sempre associados a certa forma política de se entender a cidadania e, nesta 
perspectiva, torna-se mais relevante atentar para a contribuição que determi
nada política social traz em benefício da cidadania do que analisá-la estrita
mente em função dos resultados monetários, ou qualquer outro tipo de valor 

"' 
I Cf., por exemplo, Fernando Rezende e Dcnnis l'vlahar, ~oiÍdC! e Previdência Social - uma 
análise econômica. 1 PEA. Rio. rch.uório de pesquisa, 21, 1974, e Wandcrly J. M. de Almeida c 
José Luiz Chaulaurcl, FGTS: Uma Pofíti,·a dr Bem-Estar Social. IPEA, Rio, rela1ório de pesqui 
sa. 30. 1976. 
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físico que traz a seus beneficiàrios. Tornando-se dispensável a apresentação 
de evi,dências quanto aos avanços das variâveis considerada~.rel~v~~tes pa~a.~ 
entendimento da formulação de políticas - tanto as v~nave1s naturais , 
quanto as demais jâ foram suficientemente tratadas e~1 dlversos. textos .. A ex
posição a seguir apresentará, inidalrncnte,' ~ma descnção sumàna de d1versas 
linhas de carências e de -desigualdades no pa1s, .e. em um s~gundo momento, a 
ação governamental que tem sido empreend1da no sentido de sanâ-las ou 

diminuí-las. · 

1. A ACUMULAÇÃO DA MISÉRIA NO BRASIL CONTEMPORÃNEO 

É certo que nenhuma sociedade conhecida está i~cnta de desigu~ldade~, 
algumas agudas, entre suas part~s com~onentes .. Não e, portanto~ a s1mples !: 
dent ificação de oportunidades d1fcrenc1adas de v1da, mas a magmtudc da~ d1 
fcrenças que permite traçar o perfil da matriz de _de~ig~aldades. No Bra~1~, o 
que requer, sobretudo, atenção é a acentuad~ d1sta~~~~ que separa re?1oes, 
ocupações, sexos, raças e indivíduos, quanto a poss1b!hdade ?e usufrutr. ~os 
valores disponíveis. Tome-se, por exemplo, a ex~cctatJv~ de v1d.~ por reg10es. 
A diferença entre a máxima e a mínima expcctat~va de v1da (regtao Sul c Nor· 
deste Central, respectivamente) que era, aproximadamente, de 1: anos, na 
década 1930/1940, aumentou para 24 anos, na dé.cada 1?60/1970: ~se a~e
nas três regiões apresentavam uma expectativa de v~ da aba1x~ da med~a .naciO
nal, na década 1940/1950, cinco regiões en~ontravam-~: aba1xo .da me~1a cor
respondente na década seguinte. Enquanto 1sso, as regJOes.de Mmas, R1o, São 
Paulo, Paraná e Sul aumentaram, consistenteme~te , a d~ferenya. entre .a ex· 
pectativa de vida de suas populações e a expectativa de v1da med1a nac1onal, 
conforme se comprova pela Tabela I, abaixo. 

TABELA I 
BRASIL E REGIÕES - ESTIMATIVAS DE ESPERANÇA DE VIDA AO NASCER 

REGIÕES 1930/ 40 1940/50 1960170 

Amazônia 
39,8 42,7 54,8 

Nordeste Setentrional 40,0 43,7 53,4 

Nordeste Central 34,7 34,0 43,8 

Nordeste Meridional 38,3 39,2 52,0 

Minas 43,0 46, 1 59,4 

Rio 
44,5 48,7 62,4 

São Paulo 
42,7 49,4 62,9 

Paraná 43,9 45,9 61,9 

Sul 51,0 55,3 68,1 

Centro-Oeste 46,9 49,8 54,4 

Brasil 41,2 43,6 55,7 

Fonte: Paulo R. Haddad (ed.), Desequilfbrios Regionais e Descentraliz.ação Industrial. 
JPEA, Rio, série monográfica, /6, 1975, p. 24. 
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De acordo com os estudos de Gauthier e Semple, a diferença de renda en
tre as Regiões None/Nordeste e Sul aumentou até, aproximadamente, meados 
da década de 50, reduzindo-se a partir de então. Todavia, é de se notar que as 
diferenças intra-regionais e de sub-regiões permaneceram se acentuando , a
pesar, ou talvez melhor dizendo , por efeito das políticas destinadas à redução 
das desigualdades None/Nordeste/Sul 2• Este resultado é corroborado pelo 
trabalho de Boisier, Smolka e Barros, sobre diferenciais de salários e de produ
tividade, onde se conclui que, para o aumento da dispersão salarial, entre 1967 
e 1969, contribuíram, "embora com intensidade variada, as diferenças entre os 
setores, as diferenças entre os Estados e as diferenças entre os tamanhos dos 
estabelecimentos industriais"1. As políticas governamentais, visando à re
dução regional de desigualdades, têm obtido apenas, conforre Goodwin e Ca
valcanti, a expansão das atividades industriais tradicionais, na região subde
senvolvida brasileira , reforçando, assim, o mecanismo que origina a desigual
dade na renda, isto é, conforme Boisier, Smolka e Barros, a heterogeneidade 
na estrutura industrial 4

• 

1\ heterogeneidade industrial e à conseqüente desigualdade da renda, em 
termos regionais, acrescenta-se a disparidade salarial da mão-de-obra não
qualificada, por setor (agrícola e não-agrícola) e por Estado. Pela Tabela li, 
verifica-se não apenas a discrepância entre os salários agrícolas e não-agrícolas 
como, ademais, a extrema variação dentro de cada categoria. Assim, o salário 
agrícola do Rio Grande do Sul era, em 1959, a preços de 1968, mais de duas ve
zes e meia o salário agrícola do Ceará, enquanto o salário não-agrícola de São 
Paulo, o maior à mesma época, era cerca de 23 vezes maior do que o do Ceará, 
ainda uma vez o menor. Note-se que a dispersão relativa em cada set or é bas
tante elevada, salientando-se, entretanto, a intensa variação dos salários não
agrícolas, onde o desvio padrão (CrS 525,24) é superior à média dos salários 
(CrS 524,53), comparada com a variaçao dos salários agrícolas, onde o desvio 
padrão (Cr$ 25,84) equivale a menos de um terço da média (Cr$ 89,04). Aspec
to impor! ante a sublinhar é que políticas destinadas a reduzir disparidades, por 
exemplo, a industrialização de áreas predominantemente agrícolas, tendo em 
vista o diferencial de renda entre atividades agrícolas e não-agrícolas, podem, 
em compensação, produzir desigualdades relativas ainda mais pronunciadas. 
Aliás, a criação ou intensificação de desequilíbrios em uma dimensão, acom
panhando tendências para a igualdade em outras dimensões, parece ser fenô
meno inescapável, conforme o exame da dimensão analfabetismo, em sua dis
tribuição regional e por sexo, irá revelar. 

2 Cf. Howard L. Gauthicr e Roben K. Sem pie, "Tendências nas Desigualdades Regionais da Eco
nomia Brasileira: 1947/1966", in: Dados9, 1972. 

3 Cf. Sergio Boisier, Martin O. Smolka e Aluizio A. de Barros, Desenvolvimento Regional e Ur
bano: Diferenciais de Produtividade e Salários Industriais. IPEA, Rio, relatório de pelquisa n!' 
IS, 1973, p. 70. 

4 C f. David Goodman e Roberto de Albuquerque, Incentivos à Industrializaçilo e Desen volvimen
to do Nordeste. IPEA, Rio, relatório de pesquisa n!'20, 1974, passim. 
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TABELA H 
SALÁRIO MENSAL DA MÃO-DE-OBRA NÃO-QUALIFICADA, POR SETOR, 

NAS ÁREAS RURAIS DE ESTADOS SELECIONADOS, 1959, EM CRUZEIROS 
DE 19681 

AGRÍCOLA NÃO-AGRÍCOLA 
ESTADO Cr$ Cr$ 

Maranhão 58 ,73 202,14 
Ceará 49,76 90,25 
Pernambuco 63,36 475,37 
Bahia 63,67 242,01 
Minas Gerais 71,09 747,67 
Rio de Janeiro 88,09 599,62 
São Paulo 112,81 2.096,19 
Paraná 113,74 560,67 
Santa Catarina 112,20 547,08 
Rio Grande do Sul 132,91 584,16 
Mato Grosso 100,14 83,45 
Goiás 102,00 65,83 

Fonte: Dados Básicos do Censo Industrial de 1960 e do SEP, publicados no Anuário 
Estatístico do Brasil- 1963, Rio de Janeiro: IBGE, 1964, e compilado por G. Ed
ward Schuh (em colaboração com Eliseu Roberto Alves), The Agricultura/ Develop
ment o! Brazi/, New York: Praeger Publishers , 1970, pp. 51-53. Cf. Patrick, George 
F., Desen vo/vimento Agrícola do Nordeste, IPEA, Relatório de Pesquisa n? 11, 1972, 
p . 156. 
1: Deflacionado pelo índice geral de preços (número 2) da FGV. 

De acoFdo com os resultados do censo geral de 1970, as regiões de maior 
incidência de analfabetismo (acima de 50%) coincidiam com as regiões de me
nor desenvolvimento, menor renda, menor expectativa de vida c menor parti
cipação de atividades industriais na composição do produto. Assim, a região 
li, compreendendop Maranhão e o Piauí, a região 111 , compreendendo Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas e Fernando de Noro
nha, e a região IV, compreendendo Sergipe e Bahia, apresentavam por oca
sião do censo taxas de analfabetismo equivalentes a 60, 54 e 51 por cento da 
população de dez anos, e mais, respectivamente. No outro extremo, a região 
VI (Rio de Janeiro e Guanabara), VII (São Paulo), Vl'II (Paraná) e IX (Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul) apresentavam taxas de I 5, I 7, 29 e 17 por cen
to, respectivamente, como seria de esperar. À maior renda, expectativa de vida 
e diferenciação industrial corresponderia, então, menor índice de discrimi
nação populacional, no que diz respeito à dimensão educacional. Todavia, 
considere-se a tabela a seguir , que desagrega as taxas de analfabetismo de 
acordo com o sexo : 
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I TABELA 111 
TAXA DE ANALFABETISMO (o/o), POR SEXO E REGIÃO, 

DE ACORDO COM O RECENSEAMENTO . 
GERAL DE 1970 - (POP. DE 10 ANOS E + ) 

REGIÃO ANALFABETOS HOMENS MULHERES 

1 (AC, AM, PA) 36 34 37 
li (Maranhão, Piauí) 60 60 60 
111 (Ceará, R.G. Norte, PB, 
PE, AL, Fernando de Noronha) 54 55 52 
IV (SE, BA) 51 48 53 
V(MG, ES) 32 30 35 
VI (RJ, GB) 15 12 18 
VII (SP) 17 13 21 
VIII (Paraná) 29 25 34 
IX (SC, RS) 17 15 18 
X (MT, GO, DF) 34 31 36 

Ver ifica-se que a diferença percentual entre as taxas de analfabetismo 
masculino e feminino são consistentemente m aiores nas regiões mais desenvol
vidas, com exceção da região IX (Santa Catarina e Rio Grande do Sul) do que 
nas regiões de incidência de maior taxa global de analfabetismo. Seria, é claro, 
apressado concluir que o processo de expansão econômica produz ou intensifi 
ca a discrimin'ação entre os sexos no que diz respeito à educação. Primeiro, 
porque seria necessário considerar a contribuição dos migrantes analfabetos 
para a composição da taxa das regiões mais avançadas, pela mesma evidência 
de que são as regiões mais atrasadas as regiões de origem da migração e as mais 
adian~adas ,?S regiões de ~estino. Ademais, seriam indispensáveis análises lon
gitudinais para uma apreciação mais adequada da curva do analfabetismo 
por sexo e região. Com base em dados para Brasil, Pernambuco, Bahia e São 
Paulo, relativos aos censos de 1920, 1940, 1950 e 1970, é possível, contudo, 
construir a tabela abaixo: 

TABELA IV 
DIFERENÇA% DAS TAXAS DE ALFABETIZAÇÃO ENTRE MULHERES E HO
MENS (o-lo ALFABETIZAÇÃO FEMININA- %ALFABETIZAÇÃO MASCULI
NA) DE ACORDO COM OS RECENSEAMENTOS GERAIS DE 1920, 1940, 1950 e 
1970. PARA O BRASIL. I'ERNAM3UCO. BAHIA E SÃO PAULO - WOP. DE 

5 ANOS E+). 

J920 1940 1950 1970 

Brasil 9.1 8.2 ~6.7 3.3 
Pernambuco 7.4 2.8 2.6 
Bahia 14.5 7.4 6.1 3.2 
São Paulo 18.4 12.6 10.6 6.7 
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A tabela indica a diferença percentual entre as taxas de alfabetização 
masculina e feminina, nos diversos anos censitários, para três estados e para o 
Brasil. Verifica-se que há uma diminuição consistente, e sem exceção, nessa di
ferença. Tomando-se os dois anos extremos, apenas, todavia, observa-se que 
houve uma redução de 6407o na diferença entre as duas taxas, para o Brasil co
mo um todo, de IOO Ofo ·em Pernambuco__: o que significa não existir mais dife
rença entre as taxas de alfabetização masculina e feminina em Pernambuco - , 
de 780"/o na Bahia, e de 64% em São Paulo. Conhecendo-se a expansão dos in
vestimentos estaduais paulistas, no item educação, até mesmo como resultado 
do incremento de recursos gerados pelo avanço econômico, pode-se inferir 
que, por algum motivo, provavelmente associado ao mesmo avanço econômi
co, o ritmo de redução de desigualdades educacionais entre sexos, ao nível da 
alfabetização, foi menor do que em outros estados de expansão econômica 
menos acelerada. Informações mais precisas sobre desigualdades entre sexos 
serão oferecidas posteriormente, mencionando-se, incidentalmente, este as
pecto aqui apenas para sugerir a p ossibilidade de que redução em uma linha de 
desigualdade·pode eventualmente dificultar, senão aumentar, outro tipo de de
sequilíbrio. 

A distribuição da população segundo sua inserção urbana ou rural e se
gundo sua região se compõe para desenhar probabilidades relativamente desi
guais quanto à expectativa de vida, propriedade, renda e educação5

• Também 
se sabe que a expansão das oportunidades de emprego se faz diferencialmente, 
em termos regionais, em termos de áreas (urbana e rural), e em termos de ocu
pação. As taxas anuais de crescimento, entre 1950 e 1970, dos setores primário 
(rural) secundário e terciário (urbanos) foram, respectivamente J, 2, 3, 8 e 4, 8 
-o que fornece uma indicação, ainda que excessivamente agregada, da distri
buição aproximada de oportunidades de emprego por ocupação e área6• As ta
xas de expansão das diversas indústrias, de produtividade e salário, também 
conhecidas, acrescentam informações importantes na medida em que permi
tem a visualização menos estática das desigualdades entre regiões, áreas e ocu
pações. Por exemplo, tomando-se apenas as unidades da federação ordenadas 
segundo o salário real médio da mão-de-obra industrial, em 1967 e 1969, 
obter-se-ia uma correlação ordinal (Spearman Rho) de .927

, escondendo-se a 
importante mudança evidenciada pelo fato de que oito unidades da federação 
( = 300fo), cujos salários reais médios estavam abaixo da média nacional, em 
1967. tiveram um incremento acima do crescimento médio, entre 1967 e 1969, 
justamente o contrário do que ocorreu com Rio de Janeiro e Guanabara, 
reduzindo-se, por aí, a disparidade entre as dez unidades envolvidas8

• A con
clusão adequada a ser inferida das informações disponíveis, portanto, é a de 
que as oportu!]idades inaividuais de renda e trabalho variam de acordo com a 

$ Decidiu-se pela não apresentação de dados relativos à distribuição de pr?pri~dade ~~rária pelo 
exaustivo conhecimento que já se possui quanto a esta dimensão dos deseqmlibnos soc1a1s. 

6 Cf. Tabela 111. 4, p. 70, em Jo~ de Almeida. 

7 Computada com os dados de Boisier et a/1/i, op. cit., quadr~ III.I. 

a Cf. Boisier et allii, op. cit., quadro 111.2. 
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região, por certo, mas·também segundo a predominância rural ou urbana da 
área, com o tipo de atividade (industrial ou agrícola) e, finalmente, segundo o 
ramo da atividade industrial, valendo a pena observar que, no período, 
experimentou-se uma correlação ordinal negativa (Spearman Rho) de -.43 
entre crescimento da produtividade e crescimento dos salários médios, por ra
mo de atividade industrial~. 

Seria de humor duvidoso coligir informações e contrastá-las, sobre as 
oportunidades de lazer e amenidades relativas às áreas urbana e rural. Os 
índices nacionais de teatros, museus, parques, jornais e televisão per capita são 
já ~astantc insatisfatórios, e é de conhecimento comum que as poucas oportu
nidades que existem concentram-se no eixo su l do país. Mais pertinente é con
siderar as condições básicas de san eamento em que vivem as populações urba-
na e rural inspecionando a tabela abaixo: I 

TABELA V 
DOMICÍLIOS PARTICULARES PERMANENTES, POR SITUAÇÃO, SEGUNDO 
ALGUMAS DAS PRINCIPAIS CARACfERÍSTI CAS, NOS RECENSEAMENTOS 

GERAIS DE 1960 E 1970 (OJo) 

1960 1970 

ÁGUA URBANO RURAL URBANO RURAL 

REDE GERAL 41,83 1,35 54,95 2,47 
POÇO OU NASCENTE 29,10 36,95 23,61 26,27 

INST A~AÇÕES 
SANITARIAS 

REDE GERAL 27,83 0,69 29,82 0,47 
FOSSA SÉPTICA 21,19 3,23 15,24 1,56 
FOSSA RUDIMENTAR 30,20 20,23 40,94 22,82 
SEM INST./SEM DEC. 20,78 75,85 14,00 75,15 

Fonte: FIBGE- Tabulações avançadas, Recenseamento Geral, 1970, Quadro VII. 

Em relação ao abastecimento de água. chama a atenção, imediatamente, 
o fato de ponderável porcentagem da população urbana, ainda em 1970 (qua
se um quarto da população urbana), servir-se de poço ou nascente- o que, 
entretanto, revela um quadro bastante favorável quando observamos as con
dições rurais. Apenas 2,470Jo dos domicílios rurais permanentes eram atendi
dos pela rede geral de água, em 1970, tendo havido ínfima melhora em relação 
a 1960. 

9 Computada com base em Boisier e/ a/li i, quadro 111.10, exluido o item ' 'diversos". 
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. O qu~dro_ das instalações sanitárias é ainda pior. Não apenas as con-
dições rura1s sao extremamente d eficientes, como ademais pioraram entre 
1?60 e 1970. Se consolo fosse, valeria a pena observar que também as con
dições u.rbanas apr~s.e~taram uma piora relativa na medida em que porcenta
~em maJor de dom1c1hos urbanos P!lSSou a utilizar-se de fossas rudimentares. 
E n~ste context~, de aguda carência, que se insere o programa de saneamento 
bás1co, promov1do pelo Banco Nacional de Habitação. 

~ referênci~ a~ Banco Na:ion~l de Habitação remete, naturalmente, a 
o.u.tra area de carenc•as e deseqUJIIbnos reconhecidos: as condições de habita
~Jhda~e urbana. Informações anteriores ilustraram, já, o fenômeno da dete
r~ora~ao urbana, com base em dados censais, e constituem conhecimento cor
n~u~•ro os processos. de favclização que as grandes capitais enfrentam. A dis
cnmmação ?as. cond1ções de habitação, bem como as possibilidades de aces
so à ~~sa. propna, por classes de renda, produz, obviamente, um quadro de de
se.qUJhbnos onde os extr~tos populacionais de mais baixo nível de renda con
tnbuem q~ase que exclusivamente para a geração da massa de favelados urba
nos. Nã~ e este, entret~nto, um problema restrito às camadas mais baixas da 
popul~çao; Emb~ra as mformações sobre orçamentos familiares deixem ainda 
a ~e~eJar: e. plaus~vel supor que a proporção da renda da classe-média-baixa e 
med1a-med1a destmada à moradia seja bastante elevada. Considerando 0 fat ' 
de que o problema habitacional atinge camadas diferenciadas da população~ 
que o BNH estipulou três tipos de programas - o popular, o econômico e 0 

ANOS 

1970 
1971 
1972 
1973 
TOTAL 

Fonte: 

TABELA VI 
UNIDADES RESIDENCIAIS FINANCIADAS PELO 
SISTEMA FINANCEI RO OA HABITAÇÃO (SFH) 

DE 1970 A 1973 

MERCADO MERCADO MERCADO 
TOTAL POPULAR ECONÔMI CO MÉDIO 

(I) (2) (3) (SBPE) 

157.931 22.133 30,000 lOS. 798 
128.240 14.606 28.000 85.634 
121.457 13.313 19.000 89.144 
141!.066 14.800 18.000 115.266 
555.694 64.8.52 95.000 395.842 

(I) ~xposição de ~o~ivos do Conselho de Desenvolvimento Social (CDS) ao Sr. Pre
Sidente da Repubhca. 

(2) BNH- Carteira de Operações de Natureza Social. Evolução .l"lnanceira e Física 
dos Empréstimos Habitacionais da COS. 
Posição em 30.09. 74 

(3) Levantamento global, realizado junto a técnicos do BNH pelo Jornal do Brasil 
em03.11.74. 
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médio- procurando atender às faixas da população que recebem, respectiva
mente, de um a três salários mínimos, de três a seis, e mais de seis salários 
mínimos. Não é este o lugar para avaliar os efeitos dos programas do BNH, 
porém vale assinalar algumas deficiências já flagrantes da atual política habi-
tacional brasileira. · 

Desde logo verifica-se, pela tabela abaixo 10, que maior proporção de fi
nanciamentos para a aquisição de casa própria refere-se ao mercado médio, is
to é, àquele constituído pelo extrato populacional de renda mais elevada, dos 
três que constituem o alvo do BNH, enquanto o mercado popular ocupa mo
destamente o terceiro lugar, tendo tido, aproximadamente, um financiamento 
para cada seis do mercado médio. Quer dizer, precisamente aquelas classes 
teoricamente mais necessitadas têm sido as menos beneficiadas pelos progra
mas11. 

Também os mecanismos de financiamento parecem não estar adequados 
à capacidade de pagamento dos extratos populares, considerando-se a ele
vadíssima porcentagem de atrasos que incidem, sobretudo, nas duas grandes 
metrópoles brasileiras, Rio e São Paulo, tal como o revela a tabela seguinte: 

TABELA VIl 
PERCENTAGEM OE MUTUÁRIOS COM M A IS DE TRÊS MESES DE ATRASO, 

POR AGENTES 

TERCEIRO QUARTO 
COMPANHIA TRIMESTRE TRIMESTRE 

COHAB- GB 53 o/o 56 'lo 
COHAB- SP 53% 54ct/o 
URBIS- BA 490'/o 46'lo 
COHAB- PE 31 0'/o 320Jo 
COHAB- RS 2.50Jo 240Jo 

Fonte: - COS-020- Serviço de estatística e Informações- BNH- 1975. 

É neste contexto que deve ser, também, examinada a recente Le1 Comple
mentar n? 26, de I 1.09.1975, que transrormou o PIS e o PASEP em um pro
grama único. Se é verdade que esta medida irá corrigi r distorções, igualando 
perante a lei empregados do setor p úblico e d o setor privado, por outro lado a 
proibição de retirada de recursos do fundo para compra de moradia terá, pelo 
menos, dois crcitos negativos. Primeiramente diminui-se ainda mais o número 
de rontes de financiamento para aquisição de moradia, no pressuposto de que 
os programas do BNH, acoplados à possibilidade de que a população use os 
recursos do FGTS, sejam cond ições suficientes para o sucesso da política habi-

lO Todas as tabelas referentes aos programas do BNH foram retiradlls de Sergio de Azevedo, A 
Polftica Habitacional para as Classes de Baixa Renda. Tese de Mestrado, LUPERJ (1975). 

11 Análise receme dos problemas enfrenlados pelo BNH pode, também, ser encontrada em Almei
da e Chautaurd, op. cit .• esp. cap. I V. 
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tacional. Ora, os saques para aquisição e amortização de moradia correspon
deram , em 1975, a apenas 0,020Jo do total de saques sobre o FGTS. Contar 
com estes para cobertura de deficiências habitacionais parece, portanto, pouco 
realista. 

Outra conseqOência pro~ável, talvez não antecipada pelo legislador, será 
o aumento dos saques do fundo P IS-PASEP para efeitos de casamento, já 
que, à parte invalidei7 aposentadoria e morte, ocorrências· que independem da 
decisão do beneficiado segurado, apenas o evento " casamento" permite, pela 
nova legislação, a mobilização dos recursos do fundo. Ora, o número de sa
ques do PIS por razões de casamento, que foi da ordem de 530Jo sobre o total 
de saques, em 72/73, aumentou para 740Jo, no exercício 74/75. A proporção de 
saques para aquisição de casa própria foi. respectivamente, de 411/o e 70Jo 12• 

Verifica-se que, embora a participação do fundo no esforço habitacional seja 
relativamente pequena, nos parâmetros do próprio fundo era entretanto cres
cente. Ainda mais importante, o número de saques sobre o PIS para compra 
de moradia, no exercício 74/75- 19.507 - ,foi superior ao número de unida
des residenciais financiadas pelo BNH, em 1973, quer para o mercado popular 
(14.800), quer para o mercado econômico (18.000). A importância do PIS co
mo fonte financiadora de aquisição de moradia não era, ponanto, desprezível. 
O término desta política tenderá, suponho, a aumentar os saques para efeito 
de casamento. Seria previdente, assim, que, ao lado da legislação sobre o uso 
dos recursos do PIS-PASEP, fossem, também, providenciadas políticas relati· 
vas à vacinação e cuidados com a infância, imediatamente, e escolas primárias 
a partir dos próximos se~e anos. Caso contrário, políticas bem intencionadas 
na área da previdência social arriscam-se a agravar os hipotéticos números da 
matriz da desigualdade nas celas correspondentes ao cruzamento das dimen
sões saúde e educação, com o extrato faixa etária, independentemente de sexo 
ou cor. 

O final da frase anterior não é completamente verdadeiro. Não obstante 
o conceito largamente veiculado, e talvez passivamente aceito pela maioria da 
população, de que não existem desigualdades no país em virtude de raça ou se
xo, informações disponíveis sobre emprego e educação indicam o contrário. 
Observe-se, inicialmente, a tabela a ·seguir, onde se distribui a participação 
percentual, por sexo, em oito setores de atividades, de acordo com os últimos 
quatro censos decenais. 

A distribuição por sexo do total da população brasileira permaneceu 
estável, nos úllimos 30 anos (50-70), assim como permaneceu estável, e muito 
baixa, a participação feminina no total dos economicamente ativos. Em 30 
anos a participação feminina teria crescido em apenas dois pontos pot cento, 
notando-se, ademais, baixíssima mobilidade ocupacional, a este nível de agre
gação. Em apenas dois setores ocupacionais, a participação feminina é pro
porcionalmente maior do que a participação masculina: prestação de serviços 
e atividades sociais. Progressos acentuados podem ser notados na rubrica 
comércio de mercadorias, onde a participação feminina passou de 70Jo para 
18ltfo, em 30 anos, e na rubrica administração pública, onde, no mesmo 

12 C( Caixa Econômica Federal, Programa de Jntegroçi1o Social. relatórios referentes ao 
3~(73/74) e 4~(74/75) exercícios. 
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período, essa participação elevou-se de 6% para 14%. Em geral, entretanto , a 
estrutura ocupacional feminina não se alterou significativamente, como pode 
ser observado pela matr'iz de correlações abaixo. Vale assinalar que, embora 
sendo normal ponderável estabilidade na distribuição de agregados de tal mag
nitude, a mesma correlaçà0 ordinal computada para a distribuição masculina 
obteve os valores . 85 (1950-1970) e .86 (1960-1970), ainda elevados, porém me
nores do que os encontrados para a população feminina. 

TABELA IX 
CORRELAÇÃO OROINAL SPEARMAN Rho ENTRE AS DISTRIBUIÇÕES 

DA POPULAÇÃO H :M IN'INA ECONOM ICAMENTE ATIVA, 
POR OITO SETORES OCUPACIONAIS, DE ACORDO COM OS 

RECENSEAMENTOS GERAIS D E 1940, 1950, 1960 E 1970 

1940 
1950 
1960 

MULHERES 

1950 
.98 

1960 
.98 
.98 

1970 
.95 
.95 
.98 

Algumas in formações sobre a incidência de analfabetismo, por sexo, e ao 
longo do tempo, foram apresentadas a nteriormente. Os progressos em direção 
à maior igualdade entre os sexos foram, neste panicular, notados. O quadro 
ficará, entretanto, mais bem composto caso se examine a estrutura educacio
nal da população, distribuída categoricamente por sexos. 

TABELA X 
ESTRUTU RA EDUCACIONAL OA POPULAÇÃO COM 

M A IS OE 10 ANOS OE IDA O E, POR SEXO - (OJo) 

BRASIL ELEM. MEO . SUP . S/ GRAU. 

o T 538 123 31 9.281 
~ H 542 128 67 9.263 OI 

M ~32 11 8 6 9.3~4 

c T 1.473 270 43 8.210 VI 
OI H 1.495 274 79 8, 151 

M 1.453 265 7 8.272 

o T 2.240 698 82 6.980 r-
H 2.268 687 123 6.922 OI 

M 2.2 13 708 41 7.040 

• Base: população total maior de I O anos. 
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Embora ainda seja possível notar signi ficativa diferénça entre as oportu
nidades educacionais entre os sexos, em relação ao ensino superior, deve ser 
sublinhado que essa diferença reduziu-se, pondera~elmente, entre I ?40 e. 1970. 
Em 1940, para cada mulher, em cada dez mil , que mgressava na Un1verstdade, 
entravam li para cada dez mil homens; enquanto em 1970, para ~ada m~lher 
em dez mil que atinge o ensino superior, três homens em dez m1l tambem o 
fazem. É certo, ponanto, que as disparidad es educacionais entre ~s ~ornen~ e 
as mulheres diminuíram ao longo do tempo. Com base nesta 1nlorrnaçao 
torna-se ainda mais insat isfatório o quadro da distribuição ocupacional, pois 
aos avanços na ordem educacional aparentem ente não_correspohder~m signifi
cativas mudanças nas probabilidades de emprego. Ressalve·se, aqut, que ade
quada análise desta ques tão demandaria informações sobre a estrutura das 
profissões e a nível bem mais desagregado do q~e se possuiu.. . 

Se a m ulher pode ser considerada em postção desvantaJOSa, relat tvarnen · 
te aos homens, a mulher negra ainda o é mais. Em realidade, a população de 
cor leva nír'ida desvantagem, comparada à população branca, em termos edu-

\ TABELA XI 
TAXAS OE ALFABETIZAÇÃO DAS P ESSOAS OE S ANOS E MAIS, 

SEGUNDO COR E SEXO 

HOMENS 
MULHERES 
TOTAL 

HOMENS 
MULHERES 
TOTAL 

BRASIL 1940 

BRANCOS PARDOS 

5 1,2 29 ,1 
42,6 22,0 
46,9 25 , 5 

BRASIL 1950 

BRANCOS PARDOS 

56,2 29,5 
49,2 23 ,7 
52,7 26 ,6 

PRETOS TOTAL 

21,7 42,3 
15,3 34,1 
18,5 38,2 

PRETOS TOTAL 

26,5 42,7 
20,5 39,3 
23,5 42,7 

11 o problema, ademais, não consiste apenas no acesso ã.s ocupações, mas nas relaçõ7s d~.traba
lho na remuneração etc. Sugestivos trabalhos, neste particular, saoos de Ncuma Agu1ar, O lm
pac;o da lndustrializ~ção no Trabalho da Mulh.cr n.o Nord.e~t c do Bra.si! ", pa".er apres~ntado n~ 
conferência Perspectivas Femininos sobre as Ctenctas Soctats.no Amen~a ~~tma, lnslltuto ~o~ 
cuato di Tella, Buenos Ai res, 18-23 d e março de 1974; e o de Ehzabeth Je hn, O Trabalho Fen:um
no na Bahia", in: Dados, 12, 1976. Tratamento político da questão encontra-se e":' M~rns J. 
Blachman, "Eve in an Adamocracy: Women and Poli tics in Brazil", New York Umvers11y, m: 
Occasionol Papers. n ~ 197 3. 
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cacionais, ocupacionais e de renda 1~. A tabela abaixo retrata as oportunidades 
de ai fabet ização por ~ex o c cor, segundo os censos de 1940 e 1950. 

A posição. relativa dos pardos e pretos, homens e mulheres, piorou, con
sistentemente, entre 1940 e 1950, mas não apenas em relação às. oportunidades 
de alfabetização. A seguir encontram-se informações sobre a estruiUra educa
cional da população, segundo a cor , para os anos de 1940 e 1950. 

TABELA XII 
CURSOSCOMPLETADOSOU DlPLOMAS DE ESTUDO OBTIDOS PELAS 

J>ESSOAS DE lO ANOS OU MA IS, POR COR, SEGUNDO GRAU DE ENSINO 

BRASI L 1940 (01000) 

BRANCOS PARDOS PRETOS TOTAL 

GRAU SUPERIOR .55 6 I 37 
GRAU MÉDIO 182 28 6 123 

GRAU ELEMENTAR 724 252 138 538 

SEM GRAU COMPLETO OU 
GRAU NÃO DECLARADO 9.039 9 .714 9.855 9.302 

I O. 000 I 0.000 I 0.000 I 0.000 

BRASIL 1950 (0/ 000) 

BRANCOS PAR DOS PRE,TOS TOTAL 

GRAU SUP ERIOR 67 4 I 43 

GRAU MÉDIO 410 44 16 270 

GRAU ELEMENTAR 1.998 582 553 1.474 
SEM G RAU COM PLETO OU 
NÃO DECLARADO 7.525 9 .370 9.430 8.210 

10.000 10.000 10.000 10.000 

t'ara cada pre!o, em dez mil, que atingia a universidade, em 1940, 55 
em cada dez mil brancos o faziam. Essa diferença aumentou para 67, em 1950. 
Em relação aos pardos, a diferença mo di fica-se de 9 para I 7. Também ern re
lação ao ensino médio, pioraram os pardos. Computada a mesma proporção, 
a diferença varia de, aproximadamente, sete para aproximadamente nove: en
quanto os pretos melhoram relativamente pouco: para cada preto que atingia o 
grau médio em 1940, em cada dez mil, 30 brancos, em cada dez mil , tambem o 
faziam. Essa ptoporçào decresce para 21 em 1950. Finalmente, em relação ao 
ensino elementar, as diferenças relativas entre os dois grupos de cor e o grupo 

14 As tabelas seguintes sobre educação e ocupaçao relativas à população de cor foram gentilmente 
cedidas por Carlos Hascnbalg, Professor do programa de Mestrado em Sociologia e Ciência 
Política do Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro, e. fazem parte de sua tese de 
doutoramento sobre Relações Rodois no /Jrasil - 1888-1970. Universidade de Califórnia (Berke
ley), 1978. 
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branco permanecem aproximadamente es tãveis. O distanciamento progressivo 
entre o grupo branco e o grupo de cor aparece com toda a clareza na tabela 
abaixo por onde se verifica que apenas em relação ao ensino elementar houve 
ligeira melhora para o grupo de cor, dentro de uma situação de desigualdade 
extrema. 

TABELA Xlll 
PROPORÇÃO DO TOTAL DE DIPLOMAS DE CURSO COMPLETO OBTIDO 

PELO GRUPO BRANCO - (PESSOA S DE 10 ANOS E +) 

o 1940 1950 

GRAU ELEMENTAR 85,48 83,94 
GRAU MÉDIO 93,77 94,01 
GRAU SUPERIOR 95,84 96,75 

0'/o POP. BRANCA 63,50 61,70 

Como se sabe, os censos de 1960 e 1970 não trazem informações sobre 
cor e, assim, não é poss ível acompanhar ccnsitariamente a evolução do proble
ma. Entretanto, recente pesquisa baseada em dados amostrais, para 1973, re
vela ainda extensa desigualdade nas oportunidades educacionais, segundo a 
cor 15

• 

ANALFABETOS 
PI (Primário incompleto) 
PC (Primário completo) 
G (Ginasial) 
C (Cientifico) 
U (Universi tário) 

N= 

TABELA XIV 
ESCOLARIDADE POR COR 

BRANCOS 

21.2 
19.8 
25.4 
14.5 
11.5 
7.5 

100.0 
(1042) 

POP. DE COR 

37.4 
22.9 
24.3 
12.7 
2. 1 
0.5 

100.0 
(266) 

Nítida distinção entre o grupo branco e o grupo de cor também existe em 
termos de distribuição ocupacional. De acordo com o censo de 1950 a distri-
buição ocupacional, por cor, e.ra a seguinte: · 

as Os dados. para a construção das tabelas XIV, XV, XVI e XVII foram cedidos gentilmente pelo 
ProL Amaury Guimarães de Souza e constituem resultados parciais do projeto. Representoçl!o e 
Desenvnlvimento no Brasil, realizada, em 1.973, pelo professor citado, Peter McDonough e l'hilipe 
Converse, o primeiro do IUPERJ, os dois úllimos da Universidade de Michigan. A pesquisa 
baseou-se em 1.308 entrevistas com pessoas de 18 anos e mais, pegando uma cross-section do su
deste (MO, ES, GB, RJ, SP, RS). 
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Como se verifica, a população de cor distribuiu-~e. basicameme, por três 
tipos de atividades: agricultura e pecuária, indústrias extrat ivas e prestação de 
serviços. Sabendo-se dos diferenciais de renda entre atividades, já menciona
dos anteriormente, é de se supor que à distr ibuição ocupacional desigual cor· 
responda equivalente desequilíbrio de renda. Ainda uma vez com dados amos
trais para 1973 pode-se verificar que, efetivamente, a disparidade de renda en
tre os dois grupos de cor é elevada. Pela tabela abaixo verifica-se que, enquanJ 
to 4QOJo dos brancos auferiam renda infer ior a CrS 500, essa porcentagem 
elevava-se para 78%, relativamente ao grupo de cor. 

TABELA XVI 
RENDA MENSAL TOTAL DO ENTREVISTADO POR COR 

AtéCrS 99 
100-199 
200 - 499 
500-999 
1.000 - 1.999 
2.000 e + 

BRANCOS 

4.1 
9.4 

26.6 
26.2 
15.1 
18.6 

100.0 
(587) 

POP. DE COR 

9.8 
23.1 
44.7 
16. 1 
4.9 
1.4 

100.0 
(143) 

Parece plausível aceitar a hipótese d e que não apenas existem dese
quilíbrios entre regiões e áreas, mas entre o cupações, sexo e cor e que, even· 
tualmentc, esses desequilíbrios podem ser cumulativos. Informações esparsas 
sugerem que importantes clivagens e acentuadas disparidades podem ser ob
servadas quando se categoriza a população por faixa etária. Oportunidades de 
educação, de emprego, de ocupação c renda - para não mencionar a dimen
são saúde- distribuem-se, difere ncialmente, pelas diversas faixas etárias, as
sim como são diferentes as taxas c tipo de criminalidade, aqui aparecendo, ain
da uma vez, a importância do atributo cor. 1

f> A elaboração de um diagnóstico 
éompleto do estado social da nação deveria produzir, preliminarmente, as in
formações que permitissem cobrir todos os tópicos aqui mencionados, bem co
mo os não mencionados, e é em relação a este quadro geral de desigualdádes 
que devem ser analisadas as políticas que, direta ou indiretamente, procuram 
reduzir as disparidades sociais no país. 

Não se conhecem exemplos htstóricos d e sociedades não estratificadas, o 
que equivale a dizer que em todas as comunidades humanas os bens e valores 
disponíveis são diferencialmente repartidos entre seus membros. Se o o})jetivo 
de completa e definitiva igualdade social, portanto, par~ce estar fora do alcan
ce do engenho humano em futuro previsível, não desaparece, entretanto, a ur-

16 Sugestiva pesquisa sobre menores delinqUenles é a de Jose fina Figueira, Menores Infratores da 
Guanabara- 19641197 I, mimeo., IUPERJ. 1973. 
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gênda de que agudos e remediáveis desequilibrios sejam reparados de maneira 
eficiente e eficaz17

• T odas as co munidades, é certo, contêm desigualdades, 
mas , a inda assim, variam ent re si quanto á extensão e intensidade dessas desi
gualdades, variando também o esforço que realizam no sentido de reduzi-las. 
Poli t icas destinadas a diminuir as disparidades sociais começaram a ser imple
mentadas na Europa, atnda no últ imo tr intênio do século passado e, desde en
tão, a alocação de recursos para fins de justiça social não cessou de crescer, 
a largando -se, simultaneamente, cada vez mais a área de atenção dos poderes 
públicos. Contemporaneamcnte, é reduzido o número de países que poderiam 
ser considerados como desatentos aos desequilíbrios sociais, valendo, entre
tanto, a reafírmação de que a magnitude do esforço implícito em p<11iticas de 
bem-estar social deve ser aferida não apenas por comparações internacionais 
mas, sobretudo, pela magnit ude dos problemas a serem resolvidos. 

A preocupação com o bem-estar social chegou tarde ao Brasil, n11o so
mente em relação aos países ma is adiantados da Europ a, mas também em 
comparação com a maioria dos países latino-americanos ou, o que é mais pre
ciso , em comparação com p aíses d e similar nível de renda. Somente na década 
de 30 é que as iniciat ivas da década anterior tomaram efetivo im pulso e ganha
ram raiz na agenda governamental. Mesmo assim, a implementação -de políti
cas de bem-estar social permaneceu até recentemente relegada a plano obscuro 
nos programas de governo, enq uanto, corno é natural , acumulavam-se e 
intensificavam-se as dispar idades. O resultado histórico dessa relativa desaten· 
çâo foi a geração desse quadro de desequilíbrios sociais, apenas esboçado, que 
constitui significativo desafio à imaginação e á ação dos poderes públicos. 
Desde expectativas de vida extremamente desiguais até oportunidades de em
prego, educação e previdência social, o Brasil está cortado por desigualdades 
q ue separam regiões, extratos ocupacionais, sexos e raças. Qualquer política 
de bem-estar social terá de se haver com um conj unto de problemas produzido 
pela desatenção ou inabilidade de sucessivas gerações. 

2. A POLÍTICA SOCIAL AUTORJTÁRIA 
E A CIDADANIA EMERGENTE 

A violação da ordem democrática, em 1964, colocou em recesso a dimen
são política da cidadania brasilei ra. As cassações de mandatos e de direitos 
políticos que se seguiram , a extinção dos partidos políticos, em 1966, o fecha
mento de diversas associações civis e a intervenção maciça nos s indicatos evi
denciam a desqrganização provocada no que já havia de complexificação so-

' 1 Recente estudo das pOlíticas educacional e de saúde da China revelam que, apesar do esforço 
em direção à igualdade , extensas disparidades regionais (urbano vs. rural) e provinciais ainda per
sistem. Cf. David M. Lampton, "Performance and the Chinese Political System: A preliminary 
Assessment o f Education and Health Policies". Paper apresentado no Annua/ Meeting of the 
A merican Pollt ical Sclence Association, 191S. San Francisco, Califórnia, setembro 2-S, 197S. 
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cial d_o país
18

• ~?ltou a _sociedade brasi leira a um estágio quase que ré
~rgantza~o. pollltca e ~oc~a lmcnte_. na exata medida em que os partidos pJiri
os ~ue. v~cram a subMJtUJr os an11gos nenhuma participação efetiva po~'ucm 
~~ .. ~- m.•.nt.~~raçào do govern_o, e em que os ~indi<.:a t o s são mantidos sob ~evera 

gt ancta, em como a~ enttdades estudantis, entre outras. Paralêlameme en
tre! anto, ~m anos rece!H.es, re tomou-se o processo a~so<.:ia t ivo, part iculan; lcn
te n.os metos e•.npresanats, enquanto outras entidades e organizações civis co-
meçam a ~c arttcular. · · 

~ movimcnt_o ~op~tlaciot~a l c migratório intl'rno cominuou, ~ntretan r o, c 
o pro~:cs~o_de urb,uuzaçilo n:tctonal não esmoreceu ~ignificati\UillCnle como a 
tabela abatxo m ostra: · ' 

. . TAIII-:LA XVII 1 
I AXA ANUA L IH~ CIU:S<.: I MEN·ro (%) UA I'OI'ULAÇÃO URBANA 

BRASi l. ( 1940-1960) 
(áreas com + de 20.000 habilamcs) 

URDA NO RURAL 

1940 
5.5 1.7 

1950 
6.5 2.1 

1960 5.6 1.4 

•·onle: Adaptado d J · AI ·d · · 
1974 T b 

e ose met a, lndustnoltzaçào e Emprtgo no Brasil IPEA Rio 
, a ela 111. 2, p. 61. ' · ' 

E essa taxa de crescimento populacional, particularmente urban 
ganhará peso ponderável no cálculo das decisões políticas dada a u • o,_ q~e 
~:a~er r~levada tax~ ~e a:umulação na economia a fim d~· propicia/;~~c:er~ 
x vp gos necessan os a absorção de crescente massa urbana. A tabela abai
t? ~él~la c~mo o esforço para manter o s istema capaz de deglutir a força de 
ra a o ur ano, sobretudo nas indústrias, tem sido efetivamente rande 

bora com resultados aparentemente pouco inferiores à década de 58. , em-

Desbarata~~ a . re~e de organizações sociais que prcexistem a 1964 são 
P_O~t anto~ as vanavets naturais, crescimento populacional, urbanil.açãd e di~ 
v~~ao soctal do trabalho -acopladas às var iáveis mudança na composição do 
e _lle, estr!''~ra da es~assez e estoque de conhecimento especializado ou ideolo
gta_e~onomtca.e_soctal, que pesarão, signi ficativamente, na deter~ina ào das 
dcctsoes de polt11cas governamentais, entre elas a política social. ç 

18 A áf . á· n Jse stslem t1ca da política repressiva dos governos pós-64 · · 
do, A Político de Cooç.to no Brasil em . . encomra·se em Marcus FJguelft· 
no Brasil pós-64. Forense, Rio, 197S· a~arc~s FJgueJredo e L~cia Klein, Legitimidade e Coaçtio 
o regime pós-64 c o movimento operárro v~:~~:~~~~n~ecn~~ sm?~los e as _relações gerais enlre 
Funções Sindicais. Tese de Mestrado, USP, 1975• • • tgueJr o, Polluca Governamental e 
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1940 

1950 

1960 

TABELA XVIII 
BRASIL- (1940-1960} 

URBANIZAÇÃO E EMPREGO INDUSTRJAL 

TAXA DE 
URBANIZAÇÃO* 

15.0 

20.3 

27.9 

~o POPULAÇÃO ECONOMICAMENTE 
ATIVA EMPREGADA NA INDÚSTJUA 

6.7 

9.4 

8.8 

• ~o população vivendo em áreas com + de 20.000 habitantes 
Fonte: Adaptado de Jos~ Almeida, idem, ibidem, Tabela ill. 3, p. 65. 

De acordo com a retórica da nova elite governamental, tratava-se, com o 
movimento de 1964, de criar as condições para um desenvolvimento mais ba
lanceado e justo da economia de mercado, afastados aqueles grupos que, de 
acordo com a versão oficial , buscavam substituir a ordem econômica e social 
prevalecente no Brasil. Em que medida tais objetivos foram alcançados, no 
que concerne particularmente às dimensões da política social em que estamos 
interessados, e, sobretudo, tendo em vista a reformulação do conceito decida
dania regulada embutida na ordem anterior, é o que se tentará revelar agora. 

Se se toma a área que denominamos de "políticas preventivas" verifica-se 
que, após 1964, pelo menos dois novos e importantes programas, em seus 
desígnios, foram criados - o PLANASA (Plano Nacional de Saneamento), 
administrado pelo Banco Nacional de Habitação, com fundos do FGTS, e o 
PRONAM (Programa Nacional de Alimentação), com recursos de origem basi
camente orçamentária e cujo objetivo é propiciar alimentação supletiva a ges
tantes e infantes. O PRONAM é ainda muito recente para que se possa avaliar, 
com justeza, os seus resultados, mas, desde logo, pode-se assinalar que o es
quema de financiamento via tributação - que é a origem dos recursos .do 
orçamento - implica numa distribuição não eqüitativa do esforço nacional 
investido no programa - como, de resto, todo programa cuja do tação seja 
inespecificamente orçamentária -, pela simples razão de que o sistema tri
butário nacional é, fortemente regressivo, como já foi demonstrado 19• Já o 
PLANASA sofre db mesmo problema, quanto ao financiamento, ademais das 
dificuldades decorrentes da forma d e administração do FGTS. que obriga o 
BNH a emprestar dinheiro a um custo bastante alto. O programa está ainda na 
metade de sua primeira etapa (1976-1980), objetivando abastecer de água, es
gotos c serviços básicos a.pelo menos 80o/o da população urbana do país. De 
acordo com recente avaliação monográfica do PLANASA, verifica-se que, 
embora no agregado as metas estejam sendo cumpridas, a variação regional é 

19 Cf. Fernando Rezende da Silva, O Imposto sobre a Renda e a liJStiça Fiscal. IPEA, Rio, série 
monogrâfica, 14, 1974. 
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grande cabendo plausíveis dúvidas de que venha a efetivar-se globalmente tal 
como previsto20

• 

Se tomarmos outras duas das áreas consideradas preventivas - saúde e 
educação - e inspecionarmos a série de gastos da União em ambas, para o 
período 1950-1973, tal como exposto na tabela abaixo, observar-se-á que a 
participação da rubrica educação não discrepa muito no período pós-64, e no 
que discrepa é para menos do que foi o n ível histórico de gastos da União e é 
francamente inferior no que diz respeito à saúde. 

TABELA X IX 
GASTOS COM EDUCAÇÃO E SAÚDE ~OMO % ÓOS GASTOS TOTAIS DA 

UNI AO 
DE 1950 A 1975 

~o 

EDUCAÇÃO E SAÚDE SAÚDE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1950 
1951 
1952 
1953 
1954 
1955 
1956 
1957 
1958 
1959 
1960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 
1975 

12,13 
10,47 
10,19 
11,03 
6,67 4,88 

4,25 
2,85 
3,65 
3,64 
3,81 . 
4,13 
3,00 
3,28 
3,42 
2.63 
2,79 
3,57 
3,21 
2,57 
1,62 
1,13 
1,44 
1,22 
1,07 
(0) 
(0) 

5,88 
3,92 
5,55 
6,52 
7,35 
7,12 
6,84 
1,12 
5,81 
6,22 
9,38 
8,02 . 
7,60 
1,23 
6,20 
4,82 
5,95 
6,04 
5,17 

(0) 
(O) 

Obs: Não existem dados de orçamento executado para os anos de 1974 e 1975. 

"' 
20 Cf. Wandcrly J . M. de Almeida, Abastecimento de Água d Populaçllo Urbana: uma avaliaç4o 
do Planasa. IPEA, Rio, relatório de pesquisa, 37, 1977. 
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Se é verdade que a' rubrka!. orçamentárias não dão a magnilllde real do~ 
investimen10s governatllentais ne<;~ a~ área!., também é ceno que, por maior 
que seja o esforço não revelado atravé!. do orçamento, di ficilmen te será ele de 
monta a supor a existência de uma quebra abrupta, para mais, no padrão 
histórico de gastos. E talvez pela mesma razão. Como já se mencionou antes, 
a!. demandas gerai~ da popul:ll;<io, que n<io afetam a um grupo especit'il:o, difi 
dlmente !.ào <:apazcs d~' mobili;.ar 1ctorcs a ponto de que se organi zem para 
reivindicá-las . Ocorre aqui, em ra:z.~o da hipótese de Olson quanto à natureza 
da ação coletiva21, a existência do que Salisbury chama de um padrão difuso de 
demandas, isto é, não articulado, o que dá ao governo maior lat itude de ope
ração, pois não precisa confrontar-se com grupos sociais específicos 22

• U~ ou 
outro atendimento setorial fi ca por conta, nestes casos, das pohucas 
dist ributivas-paternalistas, no sentido de Lowin, por parte do legislativo, 
quando este é efetivo. Após 1964. com a gradual redu.ção do Cong~osso a 
funções simbólicas e de recrutamento político, dependena de substanc1al em
penho da elite decisória, no sentido de alterar o quadro de carências existente, 
para que algo de significativo oeorresse2•. 

Todavia, dado o ingrediente ideológico que tem acompanhado os suces
~ ivos governos revolucionúrios até recentemente: que primeiro é preciso fazer 
o bolo ncsccr (acumular) para depois pensar em dividi-lo (reduzir dcsc
q uil i brios), seria, com efeito, surpr<:endcntc cncont rarmos rcsu lt a do~ posi 1 i vos 
de grande magnitude nesta área. De um modo geral, pode-se conc~u1~ quepe~
manece a noção de cidadanis desti tuída de qualquer conotação pubh.ca .e uni
versal. Grande parte da população é pré-cívica e nela não se encontra tnstta ne
nhuma pauta fundamental de direitos. Trata~se, primeira~ente, de acumul~r 
o estoque de bens disponíveis para só depo1s de certo mvel de acumula_çao 
tornar-se legítimo discutir a partici paçào em seu usufruto. s: se falou em cld~
dania regulada, no período pré-64, poder-se-ia, agora, cons1derar a perspecti
va vigente como a de patamares de cidadania aquém dos quais o debate sobre 
justiça seria ocioso. 

A orientação ideológica da elite pós-64, buscando acelerar as taxas de 
poupança e acumulação, conduziria a problemas algo.mais difícc~s d~ resolver 
no que concerne às políticas de emprego e salanal. No pnme1ro. caso, 
connítavam-se os objetivos de modernizar aceleradamente a econom1a, au-

li Cf. Mancur Olson, Jr .• The Logic of Collective Action. Harvard University l'ress, 1965. A 
hipótese de Olson refere-~e ao fato de que a produção de bens públicos não é suficiente para mobi
lizar organizadamente nenhuma parcela de população. 

22 C f. Robert Salisbury, "The Analysis o f Public Policy: A search for Theories and Roles", in: 
Austin Ranney (cd.)rPolitical Science and Pttblic Policy. Markham, 1968. 

23 Cf. Theodore Lowi, "Arnerican Business, Public Policy, Case Studses, and Politicat Theory", 
in: World Politics. 16, julho de t964. 

2~ A análise das funções simbólicas do legislativo brasileiro é feita por Robert Pack.enham, 
"Functions o f the Brazilian National Congress", in: Weston H. Agor (ed.), Lutln Amertca". ~
gislafllres: Their Role ond lnfluence. Praeger, 1971; a anâli~e ~a função d~. rec~uta':lento P?l.lllco 
desempenhada pelo legislativo encontra-se em &lson de Ohve1ra Nunes, Leg1slauvo, Pohuca e 
Recrutament!)de Elites no Brasil", in: Dados, 17, 1978. 
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.nentando a produtividade do fator trabalho - o que significava menor 
número de trabalhadores ocupados por indústria - e de criar substancial 
número de empregos anuais, como decorrência da pressão populacional, urba
na em particular. Por outro lado , a pol ítica de modernização tecnológica da 
economia faria pender para o lado da mão-de-obra qualificada os benefícios 
da operação da lei da oferta e da procura, pedra angular da economia de mer
cado com que se diz comprometida a nova elite decisória. E, sobretudo, tendo 
em vista ser baixa a expectativa de crescimento da oferta dessa mão-de-obra 
em virtude da estagnação, em termos proporcionais, dos investimentos gover
namentais em educação. A ser respeitada a lei da oferta e da procura ser ia de 
se esperar que, em breve prazo, a força industrial melhor equipada csraria em 
posição favorável na barganha salarial, o que obrigaria o governo a buscar em 
outros setores sociais, nas rendas e nos lucros, a poupança necessária para a 
taxa de acumulação desejada. 

!"desorganização da ordem social antc1 ior propiciou as condi~·õcs para a 
solu~ao do problema. Estando o sistema sindical enfraquecido c reprimido, 
s?b. tnte~vcnç~o federal c severamente vigiado, nem mesmo as categoria~ pro
fiSSIOnais ma1s fortes e vocais puderam opor resistência ao "achado" da Lei 
4:725, de 13 de julho de 1965. Por ela, retirava-se a fixação do salário profi~ 
s~onal, ou sa.l ário -pi~o. que era o salário da força de trabalho indust rial quali
ficada, da arca do mercado, sob arbitragem da Justiça do Trabalho. c 
colocava-se a delimitação do piso profissional sob o arbítrio das autoridades 
financeiras. Esvaziou-se, com isso , a Justiça do Trabalho e retirou-se de parce
la do operariado industrial a sua única forma de obter melhorias relativas na 
distribuição da renda nacional. Reforçava-se, aqui , o conceito de cidadania re
gulada, incluindo-se agora, entre as dimensões reguladas, não apenas a profis
são, mas o próprio salário a ser auferido pela profissão, independentemente 
das forças do mereadolS. 

O controle sindical e o controle do salário profissional foram as formas 
autoritárias encontradas para compatibilizar os objetivos de acumulação ace
lerada, modernização tecnológica da economia e baixo nível de investimento 
educacional. Como política de curto prazo poderá ter sido a mais fácil mas 
def!nitivamente, não foi a mais brilhante em seus efeitos de médio prazo: Adc: 
ma1s da razoável literatura já existente sobre a piora na distribuição da renda 
nacional, limitando o mercado interno e segmentando-o em termos de consu
mo e de produção26, e dos efeitos já mencionados na primeira parte desde tra
balho sobre a distorção salarial, dentro de uma mesma categoria profissional 
já se têm assinalado, também, os efeitos perversos que a política de acumu: 
lação e modernização tecnológica acelaradas tem acarretado para os dese
quilíbrios regionais27

• Finalmente, deve ser en fatizado que o controle unica-

2~ Exce.lente apreciação do significado da Lei 4.72.5 encontra-se em Robcno Santos, Leis Sociais 
e Custo do Mõo·de-Obro no Brasil. EdiçõesLTR, São Paulo, 1973. 

26 A literatura sobre distribuição de renda no Brasil já é ponderâvel. Para recente controvérsia a 
respeito c f. Dados, 11, 1973, particularmente os artigos de Albert Fishlow e Carlos Langoni. 

21 Cf. David E. Goodman, "O Modelo Econômico Brasileiro e os Mercados de Trabalho: Uma 
perspectiva regional" ,In: Pesquisa e Planejamento Econômico, v oi. S, n ? I, junho 1975. 
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mente da força industrial urbana, deixando-se livre as demais categorias da es
tratificação profissional na indústria, conduziu, como demonstrou Edmar Ba
cha, a uma discrepância na remuneração dos white-collars e dos blue-collars 
industriais, distribuição não explicada pela função que desempenham, ou pela 
contribuição diferenciada que trazem ao processo produtivo, mas sim relacio
nada, simplesmente, com a taxa de lucros e a massa de salários pagos pela em
presa21. 

Assim, vistas pela ótica da compatibilidade entre elas, as políticas pre
ventiva~ dos governos revolucionários têm deflagrado processos conflitivos só 
harmonizados à cu!>ta de severo policiamento da força de trabalho industrial e 
de rel'on;o da prática de regulamentação administrativa da cidadania, sem ob
ter, até agora, qualquer modificação significativa nos tradicionais processos 
de acumulação e con1role social. As áreas básicas de bem-estar coletivo -
~aúde pública, educação, saneamento, habitação, nutrição -continuam ,ain
da no mais baixo ponto da agenda governamental, ou atendidas por progra
mas cujo l-U cesso é discut ív.el. A possibilidade de que o sistema continue a 
rcproduzir-se pelos mesmos mecanismos parece remota, nestas áreas, tendo 
em vista que o descompasso entre os diversos sewres sociais regulados ameaça 
comprometer os objetivos centrais de crescimento e de modernização tec
nológica. É di fiei! conceber-se, por outro lado, que modificações institucionais 
visando a instrumentalizar a continuidade do crescimento brasileiro possam 
vir a ocorrer sem profunda reformulação da pauta de direitos associados à ci
dadania, quando não a própria substituição do conceito de cidadania regulada 
- o que, de resto, já está ocorrendo em outras áreas da política social do go
verno, como se verá a seguir. 

As políticas governamentais nas área~ que aqui se denominam de preven
tivas não têm sido de molde a alterar significativamente o perfil de desigualda
des sociais básicas, geradas pelo processo acumulativo. O controle salarial, re
prim indo a capacidade aquisitiva de ponderável parcela da população, asso
ciado à ação insuficiente nas áreas de educação, saúde e saneamento, permiti
riam prever o agravamento das condições gerais da população com evidente 
rcpercussão nas demandas por "compensações", caso a organização social es
tivesse liberada antes que contida. As políticas compensatórias consistem, pre
cisamente, no conjunto de medidas que objetivam amenizar os desequilíbrios 
sociais, em suas conseqüências, sem qualquer possibilidade de interferir em 
sua geração. O sistema previdenciário é, histórica e internacionalmente, o ins
trumento destinado a abrandar os excessos de disparidades gerados no proces
so de acumulação,

1 
quer em termos de renda, quer em termos de expectativas 

de vida. Apesar desta semelhança de significação, é, também, inegável que os 
diversos sistemas previdenciúrios certamente se diferenciam em diversos aspec
tos. Por exemplo. quanto à forma de financiamento, quanto à população co
berta pelo sistema c quanto aos serviços prestados, ademais de se distinguirem, 
também, quanto aos formatos organizacionais e quanto à forma de. adminis
tração e governo. Finalmente, distinguem-se os diversos sistemas pelo impacto 
redistributivo que eventualmente produzam. 

28 Cf. Edmar Bacha, Os Mítos de uma Década. Paz e Terra, Rio, 1976. Esp. 2~ parte, cap. 4, 
"Hierarquia e remuneraçao gerencial". 
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Tratou-se, no capítulo 2, do percurso histórko do sistema previdenciário ·. 

brasileiro até seu formato atual que poderia ser descrito hoje, em termós de 
comparação internacional, como um sistema misto que segue o plano Beve rid
ge, inglês,' no que diz respeito à unificação e uniformização.dos serviços médi
cos, absorve o sistema alemão no que diz respeito à diferenciação dos be
nefícios pagos em função da renda aurerida antes da aposentadoria (ao 
contrário do pagamento de um flat benefit, do plano Beveridge), e as!;emelha
sc ao programa americano pelo seu aspecto contrat ualista entre o segurado e o 
Estado, antes que como direi to inerente à cidadania, como na fórmula inglesa. 
A .forma pela qual o sistema se gerou e ainda a maneira pela qual se articula às 
de.mais políticas produzem efeitos especificamente nacionais, (anto em termos 
de justiça social, strictu sensu, quanto em termos de p'romoção da c1dadaniaz~. 

Observou-se que a criação do IAPM, em 1932, assinala um momento im
portante na evolução do sistema previdenciário brasileiro, por diversas razões. 
Em primeiro lugar, pela modificação na forma de financiamento dos serv iços 
que, por parte do empregador, deixou de ser função do faturamento da empre
sa para tornar-se decorrência d a massa de salários pagos por ela. Em segundo 
lugar, porque partilhou a população previdenciária em categorias profissio
nais, associando-se a cada categoria beneficios e serviços diferenciados. Final
mente, porque lançou a semente da ingerência estatal na administração di reta 
do sistema ao fazer da secretaria-geral dos lnst ir utos cargo a ser preenchido 
por alguém saído da própria burocracia do sistema previdenciário. 

O sistema contratual brasileiro, fazendo da prestação de serviços e do pa
gamento de benefícios por parte da rede previdenciária, ou de suas agências, 
função da contribuição de cada um, associada à partilha profissional da popu
lação, produziu, imediatamente, o efeit o de distinguir a capacidade dos insti
tutos em prestar os diversos serviços pela s imples razão de que os recursos ar
recadados por cada um variavam em função da melhor ou pior posição do gru
po ocupacional na escala de salários ganhos. Os institutos que atendiam cate
gorias profissionais mais b~·m aquinhoadas, como por exemplo os bancár ios, 
podiam acumular recursos que lhcc; permitiam melhor atendimento, especial
mente no que diz respeito à assistênci<t médica. h to introduzia distorções d en
tro do próprio sistema previdenciário c, curiol>amcntc, como já se assinalou, 
servirá de ponto de partida para o connito intraburocrâtico alinhando, de um 
lado, parte da elite tecnocrática, que desejava a alteração do sistema, e, de ou
tro, a elite sindical que compartilhava a administração do sistema e preferia 
sua manutenção. Por este aspecto, a política compensatória brasileira se inau
gura segundo uma dinâmica que simplesmente mantinha, ao nível das com
pensações, as mesmas disparidades geradas pelo processo acumulativo. So· 
mente em 1960, com a promulgação da Lei Orgânica da Previdência Social , 
uniformizando a prestação de serviços (sobretudo médicos) é que se dará passo 
à frente para compensar, ao nível da previdência, desequilíbrios gerados na 
acumulação. A gradativa deterioração do sistema colegiado de governo, por 
outro lado, pela intensificação do uso político de seus recursos, propiciará as 

,., 
29 Anâlise histórica e comparada de diversos países europeus c dos Estados Unidos encontra-se em 
Gaston V. Rimlingcr, We/jare Policy and lndustrialitalion in Europe, America, ond Russia. J ohn 
& Wiley, 1971. 

107 
... , • • ,.., J 



I 

condições para que, em 1966, com a criação do INPS e a expulsão dos repre
sentantes dos empregados e dos empregadores do colegiado, se unifiquem 
também todos os serviços com a vitória final da burocracia estatal sobre a bu
rocracia sindical lO. 

Se , pelo a~pecto de pre~wção de serviços médicos, a uniformização e pos
terior unificação do si ~tema permitiram, ao mc~mo tempo, maior racionalida
de na alocação dos rccur~>os c maior eqüidade na distribuição dos ~erviços, in
dependentemente da·~categoria proi'issional, a permanência da vinculação .de 
benefícios outros que não médico~ (aposentado rias, pensões e pecúlios) à con
tri buição passada mantém o caráter contratual do sistema e reproduz, ao nível 
das compensações, a eMratificac;ào produzida pdo processo de acumulação. 
Se se pode wncl ui r, portanto. que a pn:~taçào de ~erviços médi<.:os prcviden
ciãrios traz inegáveis efeitos redistributivos (e não apenas compensatórios), o 
pagamento de benefícios monetários proporcionais à contribuição pretérita de 
cada segurado consagra a estratificação da renda. 

O caráter contratúal do sistema produz outros efeitos importantes, parti· 
cularmentc no que diz respei to ao financiamento. Como se viu, os recursos do 
sistema previdenciário se originam, basicamente, da massa de salários urbanos 
pagos no pais. É este o esquema de fil)anciamcnto do que c.:onst itui a espinha 
dorsal da política compensatória brasileira. Ora, tal esquema torna~ o cresci
mento dos recursos disponíveis diretamente proporcional à acumulação e me
nos que porporcional à produtividade da força de trabalho. Sabendo-se que 
um dos objetivos da política governamental é a modernização tecnológica do 
sistema produtivo, e, ademais, constatando-se a prática do controle salarial, 
verifica-se que o financiamento da expansão do sistema compensatório está 
em contradição com outras práticas governamentais, ao mesmo tempo em que 
fica dependente do volume· de empregos gerados. Em termos redistributivos, o 
sistema de financiamento é francamente regressivo também em relação ao em
pregador, pois empresas de alta produtividade e lucratividade contribuem, 
proporcionalmente, menos que empresas de baixa lucratividade e alta taxa de 
emprego -o que, outra vez, conOila com a meta governamental de estimular 

a criação de empregos. 
O sistema compensatório brasileiro, por sua forma contratual de partici-

pação e financiamento, articula-se mal com outras políticas governamentais e, 
sobretudo, contribui para a manutenção das desigualdades geradas pelo pro
cesso acumulativo. Se, pelo lado da assistência médica, observou-se ao longo 
do processo uma universalização dos direitos da cidadania - pelo menos dos 
cidadãos reconhecidos como tais pela Consolidação das Leis do Trabalho-, a 
distribuição de benefícios permanece pautada pela estratificação implícita na 
cidadania regulada. É com tais qualificações presentes que se deve apreciar os 
expressivos números relarivos à população coberta pelo sistema, que foram 
apresentados no capítulo 2, assim como os números abaixo que evidenciam o 

JO Detalhada descrição do histórico do connito intraburocrático encontra-se em James Malloy, 
"A política de Previdência Social: participação e paternalismo", in: Dodos, 13, t976, e id. íb., 
"Previdência Social e Classe Operària no Brasil (uma nota de pesquisa)", Estudos Cebrop, t S, 

janeiro-março, 1976. 
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crescimento do sistema sob a forma do número de benefícios concedidos ao 
longo do último decênio. · 

Tanto no número de benefícios com:e<.lidos, quanto nos valores pagos 
por esses mesmos beneficios, é inegável o avanço substam:ial da polít ica com· 
pensatória previdenciária. Entretanto, ainda uma última qualificação dev~ ~cr 
considerada. Já se viu que o pagamento de benefí<:ios, em geral, consagra a ô· 

!ratificação da cidadania a vincular os benefícios mónctários à contribuição 
passada. Benefício, porém, constitui um conceito pouco elucidativo do qui! 
está efetivamente ocorrendo. A análise da eqüidade dos prdgramas sociais go· 
vernamentais requer a criação de conceitos adequàdos e o refino de instrumen
tal apropriado para a mensuração. De um modo geral, a formulação das 
políticas sociais do governo baseia-se em concei tos estritamente orça
mentários, podendo levar a conclusões sobre o resultado de uma política ba~
tante distante da realidade. Tome-se, por exemplo, o conceito "gastos com be
neficios" como indi<:ador da expamão dos serviços de proteção social e, por 
,via de conscqüênda, como indicador de progres~o social. O conceito orça· 
mentàrio "ga~tos com bLnefícios" , entretanto, c~conde itens tão diver~os co
mo "aJ)osentadoria" e "acidentes de 1 rabalho". Pela tabela seguinte. c to· 
mando 1968 como base 100, veril'icar-~e-á que, enquanto o número de cnti11'C
ga<.los CLT crc~ccu para 194, o índice de aciden tes de trabalho cres<:eu para 
367, em 1974. Desagregando-se o conceito "acidentes de trabalho" pelo que se 
classifica como "típico" e no "trajeto" do e para o trabalho observa-se que, 
de 1968 a 1975, o índice varia de 100 para 384, em relação a "típico", e d e 100 
a 2.206 em relação a "trajeto". Comparando, agora, a variação nos benefícios 
pagos, entre 1968 e 1975, desagregando-os em "aposentadoria" e "acidentes 
de trabalho", verifica-se, pela Tabela XXIII, que o desembolso por acidentes 

TABELA XXII 
ÍNI>ICE UE CRESCIMENTO 

Cl%8 = 100) 

EMPREGADOS ACIDENTES DE 
ANOS CLT TRAUALHO TÍPICO TRAJETO 

1968 100 100 100 100 
1969 117 216 216 428 
1970 127 249 246 722 
1971 134 272 269 903 
1972 152 307 304 1.1 46 
1973 168 334 329 1.414 
1974 194 367 361 1.906 
t975 392 384 2.206 

"' 

Fonte: para nitmcro de empregados: 65· 72 = · Anuário Estatístico; 73-74: Boletim 
Técnico, Centro de Documemação e Informática, Ministério do Trabalho; para aci· 
:lentes de trabalho: até 1973: Anuário Estatístico; 74-75: Mensário Estatístico do 
INPS. 
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T AIIELA XXIII 
ÍNDICE OE BENEFÍCIOS PAGOS POR APOSENTADORIA, ACIDENTES DE 

TRABALHO E TOTAL 
BASE: 1968 = 100 

CrS 1.000,00 

.... ACIDENTES DE 
ANO TOTAL APOSENTADORIA TRABALHO 

1968 100 100 100 
1969 . ·135 141 272 
1970 188 194 382 
1971 244 254 478 
1972 344 399 667 
1973 455 488 98 1 
1974 639 744 1.501 
1975 963 1.137 2.372 

de trabalho cresceu a um ritmo duas vezes superior aos gastos por aposenta· 
dorias. Isto quer dizer, basicamente, que a carência e deficiência de transpor
tes urbanos de massa estão sendo responsáveis, em grande parte, pelo mal
estar social de trabalhadores nacionais, no que respeita à segurança do traba
lho. 

É certo que os números da tabela exprimem, em parcela difícil de mensu
rar, não apenas a expansão da procura, ou seja, o aumento da taxa de aciden
tes, mas também a expansão da oferta, isto é, a criação de mais postos de aten
dimentos e de maior possibilidade de acesso31 • A Tabela XXIV abaixo, entre
tanto, permite inferir , aproximadamente, o crescimento da demanda, indepen
dentemente da oferta, ao revelar que, entre 1968 e 1974, a relação entre o 
número de prontos atendimentos, em geral, e o número de atendimentos de 
acidentes de trabalho (subcategoria da 1 :')passou de 8,8 para 5,6. Quer dizer, 
para cada um atendimento de acidente, em 1968, faziam-se quase nove outros 
atendimentos, enquanto, em 1974, de cada cinco atendimentos e meio, um foi 
para acidentes de trabalho. A expressão financeira dessa evolução aparece 
quando se sabe que a porcentagem dos recursos destinados a compensações 
por acidentes sobre o total dos benefícios passou de 2,2, em 1968, para 5, em 
1973. A expansão de gastos com benefícios, assim, longe de ser um indicador 
de progresso social, é, na realidade, um testemunho da insegurança do fator 
trabalho. 

11 Este ponto tem sido enfatizado freqUentemente por Fernando Rezende da Silva. Cf. Fernando 
Rezende da Silva e Dennis Mahar, Saúde e Previdência Social. IPEA, Rio, relatório de pesquisa n~ 
2t t974· e Fernando Rezende da Silva, "The Structure o f Govemment Expenditures and the Per
fo;manc~ o f the Public Sector", apresentado no Seminário Internacional de Análise de Políticas 
Públicas, Fundação Getúlio Vargas, Rio, 27·30 de maio de t975. 
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ANO 

1968 
1969 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 

TABELA XXI V 

N~'CONSULTASDE N!'DEACI-
PRONTO ATENDIMENTO DENT ES 

DE TRA
BALHO 

(I) (2) 

4.313".921 
8.487.103 

10.583.713 
9.678.637 
9.408.407 
8.689.201 
9.989.162 

488.697 
1.059 .296 
1.220. 11 I 
1.330.523 
1.504. 723 
1.632.696 
I. 796.761 

Fon te: Anuário Estatístico 
Mensário Estatístico- INPS. 

1/2 

8.8 
8.0 
8.7 
7.3 
6.2 
5.3 
5.6 

Por trás da enorme quantidade de segurados e dependentes, dos números 
r~la~ivos a. b~ne fiei os c das vultosas somas ad rninist rat i v as pela rede previden
wína brastleJra, o que, efetivamente, ressalta é o caráter conservador do siste
ma em relação ao perfil de desigualdades, exceto no que diz respeito à assistên
cia médi.ca. Uma politica de promoção da cidadania não tem que se renetir, 
necessanamcnte, na manipulação de somas gigantescas, ou melhor, a alocação 
de ponderável parcela de recursos financeiros não indica ipsojacto a existência 
de uma dinâmica em direção à maior eqüidade na distribuição dos benefícios 
sociais. E la pode indicar, ao contrário, como é o caso brasileiro, crescentes ne
cessidades de alocação de recursos para tratamento médico, o que, em muitos 
casos, é o resultado de políticas p revent ivas deficientes, assim como revelar 
c~mo_ é igu~lmente o caso brasileiro, que as condições em que se processa ~ 
cnaçao de nquezas são altamente insatisfatórias e detrimentais para a força de 
trabalho urbano. 

A massa de recursos demandada pelas obrigações contraídas pelo siste
ma, e':! termos de saúde e em termos de benefícios pecuniários, sob diversas 
modalidades, está distendendo até os limites do possível o esquema atual de fi 
nanciamento . A taxa de crescimento da despesa tende a superar a :a1-0e1 ck cres
cimento da receita, estando esta limitada por dois parâmetros: a taxa de cresci
mento no volume do em prego e a taxa de crescimento da massa salarial. Estan
do, por definição, a população urbana praticamente coberta pelo sistema pre
videnciário, e sendo a contribuição dos segurados inferior ao que recebe em 
serviços médicos, fica o sistema previdenciário limitado, na ausência da possi
bilidade de sobras para investimento, ao crescimento da massa de salários. 
Vêm os salários, por outro lado, crescendo basicamente em torno da in flação, 
enquanto que os serviços médicos préstados pelo sistema previdenciário, parti
cularmente depois da imple'?lentação do plano de pronta ação, em 1974, q"ue 
recomenda a compra de serviços ao setor privado, custam cada vez mai s caros. 
A tendência do sistema para a insolvência é, pqrtanto, dar? .. Assim, mesmo 
como política compensatória, a política previdenciária deverá ser alterada a 
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curto prazo, o que, necessariamente, há de envolver modificações nos canais 
de extração de recursos.!! na distribuição de benefícios sociais. E, em qualquer 
caso, ainda que não explicitamente, um novo conceito de cidadania, bem co
mo nova pauta de direitos e deveres a ela associados, deverão vir embutidos 
nessas alterações. Ademais da própria dinâmica do sistema atual, que está 
conauzindo o processo nesse sentido, a existência de novos programas sociais 
testemunha a impossibilidade de continuar a política social a desenvolver-se, 
ou mesmo manter-se, no atual nível com base no sistema de valores que estrati
ficam, presentemente, a população brasileira. 

A mesma conclusão se imporá se se tem presente que a distribuição de be
nefícios, via sistema previdenciário, não representa apenas um problema fi 
nanceiro, mas de recursos reais. E aqui o conceito de "estrutura da escassez" 
aparece com toda sua relevância. Mesmo que a massa de recursos financeiros 
crescesse satisfatoriamente, seria ainda necessário que os bens materiais indis
pensáveis á prestação de serviços- pessoal qualificado, aparelhagem, etc. -
fossem prontamente fornecidos pelo mercado, o que supõe uma política prévia 
de produção de recursos físicos e humanos bem sucedida. Este tópico introduz 
o problema da qualidade dos serviços prestados pelo sistema previdenciário, 
que é uma das dimensões da questão da eficácia da política social. 

Em países em desenvolvimento, onde um dos itens da agenda social é, 
principalmente, o alargamento do escopo dos programas, isto é, garantir pro
teção social a extratos cada vez mais amplos da população, medidas de eficácia 
by proxy podem, talvez , ser desenhadas. A cada decisão governamental de 
estender a mais uma categoria ocupacional os direitos aos beneficios sociais, 
corrcsponde um salto de maior ou menor magnitude no total de pessoas poten
cialmente cobertas pela legislação social. Assim, a extensão da Previdência So
cial aos empregados autônomos, em 1973 , significou, no Brasil, a incorpo
ração de cerca de dois milhões e meio de pessoas {apenas setores secundário e 
terciário) à clientela potencial do I NPS. A mesma decisão relativa aos "empre
gados domésticos" significou a incorporação, para o ano de 1972, de c~r.ca de 
1.800 mil novos segurados32• Assumindo-se que os serviços, sobretudo os 
de saúde, estavam sendo utilizados em sua capacidade ótima, quando, em ver
dade, já estavam sobreutilizados, e que possuíam todos a mesma qualidade
hipótese igualmente otimista-, não é difícil antecipar que, no curto e médio 
prazo, a qualidade do serviço prestado deverá deteriorar-se, em prejuízo ,_por
tanto, da eficácia dos programas. O dilema escopo versus qualidade, duas di
mensões da mesma questão "justiça social" , perdurará, provavelmente, no 
pais, por longo terrlpo ainda, c tanto maior será o período de recuperação 
quanto menos atentos estiverem os responsâveis pela formulação de políticas 
para as tensões inerentes a países que devem, ao mesmo tempo, produzir os re
cursos e distribuí-los com eqUidade. 

Tomando como redistributivos aqueles programas que dispensam be
nefícios em excesso à contribuiçãeo por parte de quem os recebe, então, inega
velmente, o FUNRURAL, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), o Programa de Integração Soctal (PIS) e o P rograma de Formação do 

n Cf. Wanderly de Almeida e Maria da Conceição Silva, Dinâmica do Setor Serviços no Brasil
Emprego e Produto. IPEA, relatório de pesquisa n~ 18, t973, quadro VI. I. 
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Patrimônio do Servidor. Público (PASEP), os dois últimos recentemente unifi
cados, constituem o conjunto explicitamente redistributivo de maior impor
tância no pais. 

Pelo histórico exposto no capitulo 2, verificou -se que a massa de traba
lhad ores rurais sempre constituiu a parcela da população escassamente inte
grada na ordem mercantil capitalista. Tanto a sua participação no processo de 
acumulação quanto sua posição no fluxo de distri_buição de benefícios fica
ram, até há pouco, carentes de qualquer atenção por parte do poder publico. 
Ao mesmo tempo, seria incorreto dizer que teria prevalecido, na área r ural, 
durante todo o período, a ideologia /aissez-fairian_a. PÇ>r raíões específicas do 
tipo de desenvolvimento do capitalismo no Brasil, a área rural emergiu da 
escravidão para uma forma de organização econômica e social que se estrutu
rava pela interpenetração de um mercantilismo parcialmente de jure e um sis
tema de servidão de facto. E, assim, atravessou a for ça de trabalho agrícola os 
períodos do laissez-fairianismo repressivo e da extensão regulada da cídad~~ia 
sem q ue sua identidade social fosse definida quer pelo mercado , quer adm•ms
trativamente. 

Os problemas sociais que se foram acumulando no campo :- problemas 
de satide, de segurança, de garantia de f1 u xo de renda após o esforço acumula
tivo - condicionaram os movimentos camponeses da segunda metade da 
década de 50, quando, pela primeira vez, em escala nacional , reconheceu-se, 
oficialmente, a necessidade d e incorporar o trabalhador rural á sociedade le
gal. A tentativa de 1963, com a criação do Estatuto d o Trabalhador Rural , es
taria, entretanto, destinada ao insucesso pela indefinição das fomes de finan
ciamento. É só em 1971, com a criação do FUNRURAL, que tem, efetivamen· 
te, início o programa de absorção da área rural. 

Algumas característristicas importantes distinguem o FUNRURAL d o 
sistema previdenciário urbano. Em primeiro lugar, rompe-se com a concepção 
contratual da previdência, sendo o programa financiado, em parte, por impos
to sobre a comercialização dos produtos r urais, c, em pane, por tributação in
cidente sobre as empresas urbana5. Os tr abalhadores rurais não desembolsam 
nenhuma contribuição direta para o fundo. Ademais, inexiste a partilha pro
fissional, ou ocupacional, do trabalho agrícola, à qual, eventualmente, est ives
sem associadas pautas de di rei tos diferenciados. A criação do FUNRURAL se 
faz já em uma época posterior à uniformização dos serviços da previdência ur
bana, que iniciara o processo de rompim ento com a concepção anterior, mas 
vai além, pois, não estando vinculado o e squema de beneficios a contribuições 
pretéritas {que não existem), impôs-se a busca de outros critérios para a defi
nição da pauta de direitos que seria eqüitativamente justo distribuir a todos o s 
membros da coletividade agrária. Seria difícil, na década de 70, retornar-se , na 
área rural, a uma forma de reconhecimen to da cidadania que se inaugurara no 
Brasil na década de 30. E este é, sem dúvida, o aspecto mais importante do 
ponto de vista da inovação nos valores políticos e sociais em torno dos quais 
começa a reorganizar-se a sociedade bras i I eira. ,. 

Com efeito, o programa FUNRURAL pode ser apreciado, política e so
cialmente, por dois ângulos distintos. Do ponto de vista da eqüidade, é 
inegável tratar-se de um programa redistr ibutivo que transfere renda das á reas 
urbanas para as áreas rurais, visto que a tributação que dá origem aos recur sos 
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ESTADO 

AC 
AM 
PA 
MA 
Pl 
CE 
RN 
PB 
PE 
/\L 
SE 
BA 
MG 
ES 
RJ 
GB 
SP 
PR 
se 
RS 
MT 
GO 
o r= 

TABELA XXVI 
FUNRURAL 

RELAÇÃO F.NTRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS SOBRE 
CONTR IBUIÇÕES PAGAS AO FUNDO POR ESTADO 

1972 1973 

6,00 9,42 
0,73 1,02 
1,25 2,40 
2,98 8,80 
5,39 11,92 
2,87 2,45 
4,83 12,62 
7,48 4,38 
1,24 1,97 
1,57 3,73 
4,03 6,78 
1,33 2,27 
0,92 1,10 
0,92 1,83 
0,65 1,01 
0,0031 0,01 
0,17 0,16 
0,60 0,72 
0,98 1,46 
0,80 1,06 
0,67 1,59 
0.94 1,34 
0,03 0,11 

1974 

12,52 
1,76 
3,32 
8,75 

.15,68 
5,88 
6,86 
7,96 
2,92 
3,66 
6,93 
2,34 
1,45 
1,80 
1,31 
0,014 
o.~s 
0,89 
1,79 
0,94 
1,47 
1,75 
0,26 

mente, em razão de carências que se geram ao longo da participação do traba
lhador no processo produtivo, ou quando dele já não pode mais participar. 
Trata-se de promover direitos que são direitos do trabalho, simplesmente. 

O PIS-PASEP, por sua vez, foi a demorada .resposta ao problema de 
participação do emn.regado no lucro das empresas, transformado, pelo pro
grama, no problema

1 
da participação da força de trabalho urbana no processo 

de acumulação como um todo. Já em 1919, o tema havia sido abordado na Câ
mara com a apresentação do projeto do deputado Deodato Maia propondo a 
participação dos empregados nos lucros das empresas, seguido, em 1920, pelo 
projeto de Augusto Lima e, em 1936, pelo projeto de Oswaldo Lima, pai. Fo
ram todos rejeitados. 

Após!o interregno ditatorial, volta o tema ao Congresso através de pro
Jeto apresentado pelo deputado Paulo Sarazate, em 1948. Aceito com emen
das, dá-se a votação final e a remessa ao Senado quatro anos depois de apre
senlado, em 3 de novembro de 1952. No Senado, porém, ficou arquivado sem 
que nenhuma deliberação fosse 1omada, a1é a promulgação da Constituição de 
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1967. Duran1e o pedodo Costa e Silva, observa-se indecisão governamenral 
com re.messa e posterior retirada de men sagem ao Congresso sobre a matéria. 
Finalmente, no inicio do governo Médici, o Congresso recebe a mensagem pre
sidencial n? 13 submetendo o projeto de lei n? 7/1970, instituindo o Programa 
de Integração Social. 

Trata-se, basicamente, de distribuir renda monetária aos empregados ur
banos em função de dois parâmetros, um deles composto: de um lado, o mon
tante de recursos a que cada empregado tem direito decorre, diretamente, da 
quantidade de anos de rrabalho e inversamente ao montante de sua renda sala
rial; de outro, a remuneração do fundo depende da atividade global da econo
mia, antes que dos lucros de uma empresa específica. Se, pelo primeiro aspec
to, verifica-se a inlenção de promover a eqüidade, evidencia o segundo que tal 
promoção será balizada e terá seu ritmo determinado pela taxa de acumu
lação, ou melhor, pelos resultados do pr ocesso acumulativo. 

O fundo é constituído. exclusivamente, por contribuição dos empre$tado
res, em função do faturamento da empresa, pseudotributação que é compen
sada, por ourro lado, por um rebaixamento no ICM (imposto sobre circulação 
de mercadorias). Este último aspecto levou muitos a considerarem o PIS
PASEP como uma iniciariva cuja intenção teria sido favorecer a comunidade 
de negócios''· Em qualquer caso, trata-se, inegavelmente, de um programare
distributivo, cabendo agora discutir as diversas alrernativas para administrá-lo 
de forma a obrer, por um lado, maximização social de seu uso, na medida em 
que é utilizado como fundo de poupança para invesrimentos e, de outro, maior 
racion~lidade em sua disrribuição, com o objetivo de reduzir a disparidades de 
renda. Como se verifica, o P IS-PASEP, como fund.o de poupança, pode ter 
repercussões importantes sobre outra área de política governamental que, por 
diversas mediações, entrelaça-se com a política social global, a saber, a política 
de modificação na estrutura da oferta de bens e serviços tendo em vista 
compatibilizá-la com a agenda de prioridades e necessidades da maioria da po
pulaçãoJ•. 

A própria forma de conceber o programa, fugindo-se da participação no 
lucro de cada empresa tomada individualmente - o que corresponderia, em 
termos previdenciários, ao primitivo formalo das CAPs -, !ornou inviável. a 
concepção alternativa de partilhar ocupacionalmcntc a população trabalhado
ra para efeito de distribuição de beneficios, pois seria extremamente difícil, se
não impossível, a constituição de institutos setorizados para a captação dos re
cursos. A vinculação da eqüidade à acumulação foi, neste caso, benéfica, na 
medida em que a própria exigência do processo de acumulação recomendava a 
unificação de todas as contribuições em um fundo único. Is1o feiro, os 
critérios para a distribuição dos benefícios não podiam mais estar ligados a 

H Especialmcntccnlreos prqprios congressistas, conforme Alexandre Barros e Argelina M. C. Fi
gueiredo, Tire Creation ojTwo Social Programs: The FGTS anel., lhe PIS- A Brazilian C(ISI! study 
on the dissemination and use oj social sciences rl!search for governmento/ policy-muking, repor! o f 
thc Brazilian case study for the multinational projecl coordinatcd by the OECD, Rio, t975 . 

34 Recente sugestão nesse sentido encontra-se em João do Carmo OI i vcira, • 'Alocação dos Recur
sos do Fundo PIS", in: Pesquisa e Planejomento Econômico. vol. S. n~ I, junho 1975. 
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atributos ocupacionais, obrigando a busca de parâmetros mais universais, a 
saber, tempo de trabalho e renda auferida. Também pela via deste programa, . 

· portanto, rompe-se a ordem da cidadania regulada e estabelece-se uma dinâ
mica diferente. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, finalmente, provoca as 
mais diversas controvérsi,as, desde os objetivos de sua criação à forma como 

. está articulado ao programa habitacional e às repercussões negativas que teria 
sobre o mercado de trabalho. 

Parece estar bem estabelecido, de acordo com recente pesquisa, qua um 
dos determinantes principais para a criação do programa foi a neccssidnde de 
extinguir a estabilidade no ·emprego, cuja origem na década de 30 já descreve
mos·1~. A bmc.:a por capitais estrangeiros, segundo con!.ta, estava limitada, no 
imediato pós-64, quer pelo passivo trabalhista das empresas, quer pela soma 
de obrigações trabalhistas que os novos capitais não desejariam incorrer. Por 
outro lado, seria inconcebível, na segunda metade deste .século, voltar-se a 
uma situação de laissez-jaire clássico, onde a força de trabalho industrial fica
ria totalmente desassistida da atenção dos poderes públicos. A solução adota
da, supunha-se, atenderia a duas ordens de preocupação, facilitar o processo 
de acumulação sem afetar socialmente aos trabalhadores. Em realidade, 
supunha-se, ainda mais, que Ó fundo assim criado se convertesse em um ins
trumento de criação de direitos novos, para além da simples manutenção de 
antigas situações. 

A vinculação do FGTS ao problema da estabilidade, que exprime uma 
das facet!lS do dilema eqüidade versus acumulação, foi, entretanto, negativa 
neste caso. Em primeiro lugar, o FGTS não é substituto eficaz para a segu
rança de renda garantida pela estabilidade no emprego, como recente estudo 
monográfico comprovou36• A partir do décimo ano no emprego, as vantagens 
do instituto da estabilidade são incomparavelmente maiores do que as vanta
gens potenciais do FGTS. Em segundo lugar, a vinculação do fundo ao proces
so acumulativo, via programa habitacional, comprometeu ambas as políticas · 
com a necessidade de crescimento de acordo com as regras mais selvagens do 
mercado, ao invés de contribuir para amenizá-las ou controlá-las. Parte dares
ponsabilidade pelo insucesso do programa habitacional para as camadas de 
baixa renda deve ser, sem dúvida, creditada à forma de articulação do FGTS, 
como fundo de poupança, ao Banco Nacional de Habitação, em sua dimensão 
de banco de investimentoJ7. 

Finalmente, deve ser. anotada no passivo do FGTS parcela da responsá
bilidade pela elevada taxa de rotat ividade da mão-de-obra, como. previram os 
líderes sindicais à época de sua criação, o que, em conseqüência, tem compro
metido alguns dos objetivo.s do fundo. De fato, a intenção redistributiya do 
programa materializa-se ~m duas das rubricas que .auto.rizam saques: consti
tuição de negócio próprio ou aquisição d~ moradia. Para que tal ocorra, entre· 

JS Cf. Barros e Figueiredo, op. cit. 

36 Cf. Almeida e Chautaurd, op. cit. 

J7 Cf. Almeida e Chautaurd, op. cit. 

120 

I 
j 

.• ,. 
' 
·' 

- (") 

;>ro 
xr
x~ 
~õ 
...J'
J.Jõ 
::0 .. 
~o 
!-Cl 

o 
·ex: 
Ll.l 
0.. 

V') 
w 
::J o 
~ 
V') 

o z 
< 

I I 11 I 
_f""")..,...-
\0 O\ f'O"\ 00 
\O O '<I' '<I' 
..,:....,:_;~ 
00,....,.... N 

. 
0\::tJV"\r- Q\I(')V')('f")-

;::g~~óó::::8~~ 
_; ""' _;..,;..o o o...,;..; 
N~C;8~~~~~ 

_;~r-i....i..,;-ó 

M\00\0 l"'- 0>0\000 
o--N-O.'<t~O>
r-ooV'INO-r-\00'\ 
-Ar-io-A..oa:...;oõ«> 
.-Nooor-->DQO 
\0 N 00 V'\ V"'l 00 t- \0 "" 

_:_:Nc-.-i~..CO:.~ 

f/) 

:;: 
f--
g 

E 
"" V') 

o 
«<! 
V') 
V') 

'ê 
"" 'O 

"" 'O 
o 
.~ 
õ 
E 
o 

,p, 
V'J.,. 
f-V 
Q::> 
u..g' 
o"' -oro 
o o 

<(11'0 
o-C 
t'd"" 
'-'O 
;;; c 

:ê 8. 
E<'; 
'O .... 

j8 
~ Xoo 

zr
lll• .. = ~ 



ll . 
I 

f 
J 
t 

I 
~ 

~ r 
\ 

tanto, é necel;sário que ós depósitos do fundo lá permaneçam o tempo sufi
ciente para que, acrescidos da remuneração que lhes é devida, atinjam magni
tude razoável. E isto é tanto mais verdadeiro quanto mais baixo for o nível de 
renda do beneficiário. Ora , o que a tabela abaixo revela é a ínfima partici
pação percentual dessas rubricas no total de saques sobre o fundo avultando a 
retirada por motivo de despedida sem justa causa. Portanto, de duas uma, ou 
talvez as duas: ou o fundo está servindo como contrafação de seguro
desemprego, frustrando, assim, suas intenções redistributivas, ou bem está 
sendo c?mprometido em seu desempenho pela política salarial do governo, 
que obnga a força de trabalho de n ível de renda mais baixo a socorrer-se do 
fundo, sempre que a isso esteja qualificada, mesmo se, ao ser despedido de um · 
emprego, o trabalhador já tenha encontrado outro imediatamente. 

O programa do F~TS, pois, muito embora inscreva-se no rol dos progra
m~s que trazem embuuda nova concepção de cidadania, serve para revelar 
do1s. P?ntos fundamentais: primeiro, que a po lilica social não tem determinan
tes umcos (d_e resto, n~nhuma política os tem), sofrendo, ao contrário. todas 
as repercussoes.' negat1vas e positivas, das demais políticas do governo· e se
gundo, que a vmculação estreita da política de eqüidade ã política de ;cu'mu
lação, m~smo q~ando ~ventualmente significando um passo à frente quanto 
ao concetto de ctdadanta, pode acarretar conseqüências contrárias às deseja
das. 

A política social brasileira contemporânea é, em realidade, inconsistente e 
l;cgmentada. Acanhada e tímida no que diz respeito às políticas preventivas, 
colab?ra, por aí, para intensificar a magnitude dos problemas que procura 
amemzar ao nível das políticas compensatórias, as quais, por sua vez, perma· 
ne;e~ presas a uma concepção contratualista que as torna rá incapazes, a 
mcd1o prazo, de ~t.ender a tod~s as den~andas que sua própria expansão , por 
um lado.' e as pohucas preventivas defic1cmes do governo, por outro, irão ge
rar.~ vtnculaçào das políticas redistributivas, senso estrito, ao processo acu
mulat iVO, se trouxe conseqüências benéficas, em um caso, compromete visivel
mente a execução de um Q.Utro programa. Independentemente da adminis
tração de tais políticas, impÕe-se a r e formulação das vinculações entre a eqüi
dade c o processo acumulativo para que se possa, efetivamente, ingressar em 
uma era de cidadania universal cuja raiz encontra-se na contribuição de cada 
qual, via trabalho, ao conjunto da sociedade. Com base neste critério, uma 
pauta de direitos essenciais deveria ser associada ao conceito de cidadania os 
quais deveriam estar eqüitativamente assegurados, independentemente dos 
3Zarcs da acumulaçãp. 

3. CONCLUSÃO 

A .e~oiÚção da polltica social brasileira possui pontos de contato e pon
tos de dllerença com algumas experiências internacionais marcantes . Se se ad
mite tomar a iniciativa efetiva de alguma política de atenção social como o 
r?mpim~nto prát.ico com a ideologia do laissez-jaire clássico, por exemplo, se
na posstvel cons1derar que o predomínio ideológico do laissez-jaire foi mais 
curto no Brasil do que na Inglaterra, nos Estados Unidos e na França. Scme-
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lhantemente a estes países, e também à Alemanha, o inicio e os saltos ~a 
política social compensatória estão associados a períodos de depressão e~o.n?
mica antes que a períodos de abundância. Na Alemanha, por exemplo, o IOlC.IO 
da política social bismarckiana segue-se à depressão iniciada em 1~73, dent.ro 
do ciclo de industrialização alemã, que vai de l850a 1885. Já o Soc1al Secunty 
Act americano, que constitui a primeira medida social federal do pais, é apro
vado em 1935 na onda da grande crise de 1929. No Brasil, as primeiras CAPs 
surgem na dé~ada de 20, período de fraco desempenho e~onôn:ic~! e se itensi
ficam as medidas de política social em pleno auge da cnse do IOICtO dos anos 
30. Já as medidas redistributivas, em sentido estrito, de modo geral são inicia
das ou expandidas em períodos de abundância relativa18 

• 

Marcante na evolução brasileira, todavia, é o fato de que os períodos ~m 
que se podem observar efetivos progressos na legislação social coincidem com 
a existência de governos autoritários. Os dois períodos notáveis da política so
cial b~asileira identificam-se, sem dúvida, ao governo revolucionário de Var
gas e ã décáda pós-1966. Nesta conexão, a experiê~cia ~br~ileir~ ~e aproxima
ria da estratégia bismarckiana de tentar obter a aqU1escenc1a poht1~a ~o o~~a
riado industrial em troca do reconhecimento de alguns de seus d1re1tos CIVIS. 
Igualmente importante, o preço político pago pela socieda~e, ~m seu conjun
to, foi, nos dois períodos, bastante elevado. No pnmmo momento, 
caracterizou-se a relação entre o poder e o público pela extensão regulada da 
cidadania. Caracteriza-se o segundo pelo recesso da cidadania política, isto é, 
pelo não-reconhecimento do direito ou da capa~id?de d~ socied.ade. g~v:rnar
se a si própria. E isto reflete-se em todos os n1ve1s, mclustve nas msutuJçoes da 
política social. Foram expulsos os representantes dos empregados e d?~ empre
gadores do governo do sistema previdenciário. Igualmente, não part1c1pam da 
administração dos fundos de que são beneficiários aqueles cobertos pelo 
FGTS e pelo PIS-PASEP. Burocraticamente administrados, sem control.e 
público, e, particularmente, sem a participação de representantes dos benefi 
ciários desses fundos desenrola-se a po lítica social brasileira, como tod$tS as 
demais políticas, em ~m contexto da cidadania em recesso . O início de novos 
programas, em anos recentes, ~evelou a impossibilidade de ;eplicar o mo~elo 
da cidadania regulada, responsave!, em P.arte, pelas perspectJvas pouco a~lma
doras do sistema previdenciário. E bem possível que, ao despertar o pa1s do 
longo período de recesso cívico, seja, também, impossível repetir o mod~lo an
terior de participação limi tada e de cidadania estratificada. A desorgan1zação 
da vida social que se seguiu ao movimento de 1964 poderá ter gerado, apesar 
de seus líderes as condições para a emergência de um sistema de valores cen
trados em tor~o dos conceitos de cidadania universal, trabalho e justiça. Que 
os conceitos de cidadania e justiça estão, por um lado , inextrincavelmente as
sociados e exigem, por outro, permanente experimentação e tolerância sociais 
é o que se procura, finalmente, demonstrar no capítulo seguinte. 

.. 

38 Evidências para 1ais comparaçõe.s encontram-se em Rimtinger, op. cit. 
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CAPÍTUL06 

A POLÍTICA SOCIAL COMO CÁLCULO 
DODISSENSO 

Em 1984, George Orwell descreve um mundo no qual toda possibilidade 
de renexão e, event ualment e, rebeldia frente ao status quo é abortada pela 
conjugação de completa e permanente vigilância do comportamento de todos 
os cidadãos conjugada a técnicas de intimidação e coação, ilimitadamente usa
das, que·r quanto à forma, quer quanto à intensidade. Em outro ext remo, B. F. 
Skinner, em Walden /1, aproveita-se de uma fábula para revelar como a satis
fação , ou conformismo, em relação ao estado do mundo pode ser obtida pelo 
condicionamento antecipado do que cada membro da comunidade sente relati
vamente ã realidade c à sua forma de inserção nela. Pelo controle antecipado 
das emoções, Skinner aponta para a alternativa à coação , como recurso de po
der, para ajustar aquilo que é àquilo que cada um, livre de manip1k1ções 
prévias ou coerções posteriores, consideraria como o que devia ser. 

Estes são , pelo menos por enquanto , extremos de fábula, e o estoque de 
recursos de poder à disposição dos diferentes governos são insuficientes para 
obrigar, quer pelo condicionamento eficaz e generalizado, quer pela vigilância 
c coação extremas, o conformismo de todos os cidadãos perante um determi
nado perfil de distribuição de bens e valores sociais. Impedidos de ignorar a 
existência de problemas sociais, os governantes são compelidos a administrá
los. Conforme as conclusões do capítulo precedente, as imposições da dinâmi
ca dos connitos, por um lado, e as necessidades de garantir a reprodução am
pliada (acumulação) da riqueza social . por outro, induzem os governos a exer
citar permanentemente o que se poderia chamar de "cálculo do dissenso' '. ou 
1984- 1

, isto é, a taxa de injustiça, em favo r da acumulação, que será social
mente tolerada, ou, conversamente, a magnitude dos recursos que se podem 
subtrair à acumulação, em favor da eqüidade, sem prejuízo catastrófico para o 
processo ampliado de reprodução. Em qualquer caso, a solução de satis
fação/in~atisfação política não será homogeneamente distribuída pela socie
dade, de onde resulta apropriado falar-se em "cálculo do dissenso" tolerável 
como parâmetro fundamental para as decisões governamentais, quero dizer, 
de todo e qualquer governo. 

O grau de incerteza quanto aos resultados que acompanha qualquer deci
são política, como foi sugerido no capítulo I, torna o exercício do governo ne
cessariamente tentativa e experimental - mesmo quando justificado, retorica-
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mente, por princípios científicos, ou deduções axiomáticas. E por ser experi
mental não pode guiar-se, estri tamente, por critérios cuja clareza conceitual é 
imaculada, m as que são impotentes para computar, em casos específicos, que 
alternativa de ação atenderia ao p rincípio do "cálculo do dissenso" tolerável. 
Tal é o caso da cristalina proposição de Parsons, como regra abstrata, relativa 
à estabilidade dos s istemas sociais: "from the point of view of functioning of 
the social system, i f is not the needs of ali the participant actors wbich must be 
met, nor ali the needs of anyone, but only a sufficient proporlion for a suffi
cient fraction o f the population" 1• Aceita a premissa de que mesmo os gover
nos mais revolucionários não pod em escapar ao problema da ordem - istÕ é, 
da cooperação produtiva entre os membros da comunidade, por bem ou por 
mal -, a proposição de Parsons não poderia ser mais translúcida. Ela expri
me, com realística rudeza, precisamente no princípio que aqui se denominou 
de " cálculo do dissenso" tolerável. Não obstante, ela é irrelevante, como r.egra 
automática e certeira de decisão, pela impossibilidade de conhecerem-se, ex 
ante, as conseqüências efetivas do rumo de ação escolhido. Por essa mesma ra
zão não se pode util izá-la como critério de avaliação das políticas governamen
tais, as políticas sociais entre elas, independentemente do valor que se assuma 
como prioritário, quer o da acumulação, quer o da eqüidade. Em qualquer ca
so, só quando confrontada com o quadro de necessidades diagnosticadas é que 
as decisões políticas podem ser aproximadamente avaliadas. Tratando-se aqui 
de uma análise de políticas voltadas para a eqüidade, reafirma-se, assim, a ne
cessidade de, tal como se fez, contextuá-las, isto é, de avaliá-las contra o pano 
de fundo das carências identificáveis, abordagem mais adequada à inferência 
do " cálculo do dissenso" tolerável que, por pressuposição metodológica, as 
determinaram. 

O argumento em favor de uma análise das políticas sociais contra o pano 
de fundo das carências não necessita, entretanto, adotar a premissa do cinismo 
extremo de que os governantes ignorariam os problemas sociais, caso lhes fos
se possível. Ele é igualmente válido, suponho, se se admite a premissa da bene
volência extrema, a saber, a de q ue a intenção dos governantes seja a de extin 
gu ir toda e qualquer dispâridade social. Novamente colocar-se-ia o problema 
de identificar o quadro de desequilíbrios existentes e, ademais, o de balancear 
os recursos disponíveis tendo em vista a minimização das desigualdades, ga
rantida a cont inuidade da reprodução social ampliada. Ou seja, o princípio do 
·extremo cinismo, que poderia ser traduzido na regra de decisão- maximizar a 
acumulação nas condições dadas-, como todo principio abstrato é indistinto 
de seu oposto, no, caso, o princípio da ext rema benevolência, que poderia ser 
traduzido na regnl- maximizar a eqüidade, nas condições dadas. 

A expressão-chave, que permi te passar do plano dos princípios abstratos 
para a ordem dos processos reais de dccisí\o , é: "nas condições dadas" . O que 
se quer dizer é que, qualquer que seja a orientação dos governantes, sua tra
dução em políticas específicas depende da disponibilidade de recursos, face à 
magnitude das demandas. Ou ainda, em outras palavras, as decisões politicas 
não são apenas um problema d e preferência, mas, igualmente, de escassez -
que é o que põe em m archa, a final, o processo de cooperação produtiva entre 

1 C f. Ta lcot Parsons. The Social System (19j 1). The Free Prcss, 1964, p . 28. 
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os homens. Por certo que existem usos alternativos dos recursos e é aí que se 
man ifestam as p referências dos decisores, mas esta, como se desejava demons
trar, é uma questão que aponta para cenários de desequilíbrios relativos alter
nativos, antes que para contraposições absolutas. 

É neste sentido que se entende aqui a regra do "cálculo do dissenso", ou 
a realização do ideal 1984- 1: qualquer que seja a orientação dos governantes, 
deverão, sempre, enfrentar limitações impostas, por um lado, pela estrut ura 
de carências sociais, que podem· ou não transformar-se em demandas, e, por 
outro lado, pela estrutura dos recursos disponíveis para atender, em intensida
de variável em função das p referências dos decisores, mas sempre em a lguma 
medida, os objetivos polares: acumulação e eqüidad e. 

As conseq üências imediatas desta prem issa são mais ou menos claras: 

1 ~ a de que não 'é possível manter completamente inalterado qualquer 
quadro de carências sociais, ainda quando tal fosse o objetivo de 
quem governa; a imutabilidade do status quo social é, pois, um mito, 
desde que, no mínimo, processam-se alterações nas posições relat ivas 
dos diversos desequilíbrios; 

2~ por outro lado, o ritmo de mudanças profundas na estrutura de dese
quilíbrios sociais, a despeito de eventual intenção revolucionária de 
quem governa, é necessariamente le nto - o que leva a que mudan ças 
profundas só sejam obtidas, pelo menos a partir do médio prazo, e 
através de modificações sucessivas nas posições relativas dos dese
quilíbrios existentes; a revolução do status quo social é, pois, igual
mente uma ilusão, pela razão d e que não h á correspondência entre a 
velocidade possível das transformações políticas e a velocidade 
possível das transformações sociais. 

Dai que a análise de p olíticas sociais remeta, desde logo , ao desenho da 
estrutura de desequil íbrios que pretendam alterar. Uma objeção óbvia poderia 
ser levantada aqui e requer, portanto, refutação. 

Acumulação c eqüidade têm s ido tratadas não apenas como termos po la
res, mas, em·acréscimo, como alternativas connitantcs. Superficialmente, esta 
seria uma posição similar à retórica governamental brasileira, desde I 964, q ue 
insiste na necessidade de que cresça o bolo (acumulação privilegiada), a ntes de 
que se pense em dividi-lo (maior atenção para a eqüidade). Os crí ticos da 
política governamental, por seu turno, particularmente no que diz respeito à 
evidente disto rção no perfil de distribuição de renda, têm exaustiva e repetida
mente cont ra-argumentado que a disjuntiva governamental ·~ fa laciosa, desde 
que é possível imaginarem-se políticas econômicas que reduzem as disparida
des de renda (um dos aspectos do problema da eqüidade), sem prejuízo da ca
pacidade de acumulação. Em alguns casos, o argumento toma, inclusive, a 
forma de que a melhor gara ntia para a cumulação consistiria na maximização 
da eqüidade - o que não é senão uma fo rma diversa, insuspcitada por seus 
subscritores, de apresentar o argumento parsoniano ,para a estabilidade d os 
sistemas sociais 2• 

2 Especialmente no que diz respeito â distribuição de renda. as duas posições podem ser esclareci
das mcdianac o debate entre Atbcrt Fishto" e Carlos Geraldo Langoni publicado em Dados, li, 
t973. 
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Para bem situar a perspectiva adotada, aqui, vale a pena declarar, tão 
c:laramente quanto possível, o seguinte: os argumentos governamentais e os ar
gumclllo!i de seus críticos convencionais exprimem-se em di f e rentes níveis de 
ab~traçào e, por isso, são igualmente pertinentes c igualmente improcedentes, 
conforme o nível em que se proceda à análise. Em outras palavras, a retórica 
governamental discute o problema da acumulação versus eqüidade em termos 
absolutos, isto é, diz:se que se ret ira algo do processo acumulativo para 
atender à eqüidade; o que implica em n;duçào da capacidade de ampliar a ri
queza global dispon ível. Este argumento, como ~c pretende mostrar a seguir, é 
proceden te. Já os crít icos respondem que a melhoria setorial, iMo é, relativa, 
da di~tribuiçào de bens e serviços pelos diversos segmentos ~ociais, ao 
contrário de prejudicar, facilitaria o processo de acumulação. Tal urgumcn to , 
como se pretende demonstrar a seguir, também é procedente. O problema con
siste em que ambos ~ào iguulmcnte procedentes, porém a níveis lógicos dife
rentes , e a questão política se coloca, precisamente, na interpretação não ape
nas sintática, mas semântica do argumento. 

A c~tratégia de discussão bu~cará demonstrar QUe não existem critérios 
que permitam produzir decisões automáticas que g~~a~tam quer a acum~
laçào, quer a eqüidade e, co nseqüentemente, que o cnteno de toma~a d.c de~l
sào não é nem Jógit.:o-cientifico, nem derivado de comandos constltucJona.s, 
mas guia-se pelo cálculo do dissenso. Para tanto, se demonstrará que, em ter
mos absolutos, acumulação c eqüidade efetivamente se excluem como valores, 
o que significa que, a nível micro, qualquer proposta de maximizar a eqü idade 
!iem prejuízo da acumulação, em realidade, propõe mudanças relativas ~o per
fil de desigualdades existentes, sem aboli-las completamente. Entend1da de 
forma não-absoluta, entretanto, a preferência, quer pela acumulação, quer pe
la eqüidade, é insuficiente para proporcionar um critério de decisão que, auto
maticamente, garanta quer uma, quer outra das preferências. Seção posterior 
discutirá o problema não mais dentro do cenário lógico-dedutivo, onde as de
cisões são supostamente tomadas de acordo com critérios técnicos, mas no 
contexto igualmente extremo em que as decisões fossem tOmadas de acordo 
com a vontade geral. A conclusão geral será a de que a rcaljzação do valor jus
tiça social não pode ser garantida por nenhum critério automático e que qual
quer que seja a opção ideológica, chamemo-la assim, da qual se parta, quer a 
da maxjmização da acumulação, quer a da maximização da eqüidade, o que se 
obtém, em qualquer caso, é a modificação relativa do perfil de desigual';!ades 
existentes em decorrência de decisões efetivamente tomadas de acordo com o 
cálculo d~ dissenso. Ainda Úma vez, portanto, o problema central consistirá 
na verificação do tipo de mudança relativa proporcionada pelas políticas em 
curso, o que justifica a delineação preliminar da estrutura de desigu aldades ca
racterística da mciedade brasileira contemporânea, tal como se tentou no 
capítulo S. 

1. SOBRE A IMPOSSIBILIDADE DE J USTIÇA (A): O PROCESSO 
DE DEC ISÃO EM CENÁ.RIO LÓGICO-DEDUTIVO 

A afirmação de que é impossível maximizar o valor justiça social, se se 
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busca, ao mesmo tempo, maximizar o valor acumulação, parece ser de fáci l 
entendimento, e eventual refutação. Em realidade, ent retanto, trata-se de uma 
proposição efetivamente ambígua, em sentido técnico, e, por isso mesmo, de 
modo algum compreensível em seu signifi cado real, isto é, quando tomada co
mo regra de decisão sobre polít icas substantivas específicas. Se, por exemplo, 
se fixam os níveis de sa lário dos trabalhadores da indústria em torno de certa 
magnitude, de acordo com o principio de maximizar a acumulação, o que se 
está fazendo é frasear o problema da renda de determinado segmento social a 
partir da ótica da disjuntiva acumulação versus eqUidade. 

Desde logo, esta não é a única perspectiva de análise do problema. Ele 
poderia ser. tratado, como acredito que de fato o seja , segundo o cálculo do 
dissenso tolerável que é um cálculo político cujo resultado é relativamente in
determinado e, poranto, cujas conclusões não podem ser derivadas cientifi
camente, quer dizer, logicamente. Ao formular o problema segundo a disjunti
va acumulação versus eqüidade, procura-se, conseqüentemente, transferir o 
problema do âmbito político, significativamente indeterminado e altamente 
valorativo, para o universo do discurso lógico, valorativamente neutro e cujo 
andamento da renda de qualquer segmento social converte-se em uma disputa 
lógica entre duas proposições que competem pela posse de uma verdade 
científica: ou bem a maximização da justiça social é incompatível com a maxi
mização do processo acumulativo, ou bem não o é. Fixada a preliminar de que 
tal perspectiva, ademais de não ser a única possível, não constitui efetivamente 
a regra máxima de decisões polít icas- que postulamos ser a do cálculo do dis
senso -, cumpre demonstrar quç a disjuntiva acumulação versus eqüidad e é 
logicamente insolúve l, o que, indiretamente, virá corroborar a premissa de que 
a regra de decisão política, por excelência, é a do cálculo do dissenso. 

Afirmar que a max1mização da eqüidade é incompatível com a maximi
zação do processo acumulativo ou, alternat ivamente, que não o é, implica em 
colocar o problema da decisão política em termos de preferência . Em outras 
palavras, tal como fr aseado, a questão pode ser traduzida assim: o que se deve 
preferir, prioritariamente, a acumulação o u a eqüidade? Conforme a retórica 
governamental, a preferência por um dos termos exclui a preferência pelo ou
tro, enquanto a retórica crítica oferece como argumento a proposição de que é 
possível preferir ambos, quer dizer, que não se trata de preferências incom
patíveis. E com isso ingressamos no universo da lógica das preferências, subor
dinado a regras racionalmente invioláveis. E, contudo, a lógica das preferên
cias é incapaz de proporcionar soluções ao p roblema, precisamente porque a 
interpretação empírica dos resultados lógicos depende da semântica política, a 
qual extravasa os limites da argumentação estritamente formal. Segue-se a de
monstração3. 

·Tome-se a proposição controversa central de que a acumulação é incom
patível com a eqüidade. (E, é claro, perceber que, para o a rgumento a seguir, a 

3 Toda esta seçao baseia-se no cálculo das preferências tal como formulado por G. H. von 
Wright, The Logíc o/ Preference. Edinburg University Press, 1963. Particularmente importan
te é sua dcmonstraçao, trivial do ponto de vista lógico, de que só é posslvel preferir-se absoluta
mente um e apenas um valor. Cf. The Lógic of Preference, parágrafo 12, páginas 29 e segs. Tri
vial, logicamente, o ponto é extremamente esclarecedor de algumas ambigüidades do discurso 
polltico e pode ajudar a tornar mais consistenle a argumentação sobre problemas sociais. 
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conversa, isto é, de que a acumulação é compatível com a eqüidade, é equiva
lente e, portanto, a argumentação vale para ambas as proposições.) Não obs
tante sua aparente clareza conceitual, essa proposição permite pelo menos três 
interpretações distintas, e não é fácil distinguir, na retórica comum, qual a in
terpretação que está sendo subscrita. Em verdade, é possível interpretá-la pelo 
menos de três formas diferentes, cada uma das quais obrigando a compromis
sos teóricos e, para consistência de lógica e ação, a compromissos de compor
tamento bastante distintos. 

A primeira forma de entender a proposição consiste em interpretá-la co
mo a formulação de uma disjuntiva que obriga a preferências absolutas. Em 
outras palavras, quando se afirma que o processo acumulativo é incompatível 
com a maximização da eqüidade (ou quando se afirma sua conversa), é 
possível que se esteja dizendo que a preferência pela acumulação é uma prefe
rência absoluta, a saber, que o valor privilegiado (quer acumulação, quer eqüi
dade) é absolutamente preferido a qualquer outro e, conseqüentemente, a 'rea
lização de um exclui a realização de qualquer outro. Se assim for a interpre
tação da fórmula, então a conseqüência lógica inelutável é que qualquer deci
sor , ou crítico dos decisores, está comprometido com a idéia de que o universo 
social é unidimensional, ou deve ser reduzido à unidimensional idade, pela sim
ples e irrefutável razão de que só é possível ter, no máximo, um e apenas um 
valor absolutamente preferido. Senão, vejamos. 

Tese: Se se prefere absolutamente acumulação à eqüidade, é impossível 
preferir absolutamente qualquer outra coisa (digamos, participação polit ica} a 
qualquer outra coisa. 

Demonstração: Se prefiro, absolutamente, acumulação (p) a eqüidade 
(q) e se prefiro, absolutamente, participação política (r) a conformidade (s), 
segue-se que prefiro absolutamente acumulação (p) e participação política (r), 
a qualquer outra coisa. Isto implica, entretanto, que as duas seguintes propo
sições devem ser igualmente aceitas por mim: que devo aceitar participação (p) 
a qualquer outra alternativa e que também devo aceitar participação política 
(r) a qualquer outra alternat iva. De acordo com tais implicações, is to significa 
que devo preferir (p) e (r) em quaisquer condições. Ora, de acordo com a mar
cha necessária da argumentação estritamente lógica devo subscrever (aceitar) 
as seguintes duas proposições: (p) acumulação e não (r) participação política; c 
(r) participação política e não (p) acumulação. Pelo postulado da assimetria, 
que me obriga a aceitar corno inviolável o axioma se (p) (ou (r)), então não (p) 
(ou não (r)), sou induzido ao problema de que se aceito (p) e (r) sou obrigado a 
rejeitar (p) e (r}, 10 que é obviamente absurdo. Como se queria demonstrar, 
portanto, se se entende absolutamente a proposição de que maximizar a acu
mulação implica em negar a possibilidade de maximizar a eqüidade (ou sua 
conversa), se está obriRado a subscrever um e apenas um valor. 

A conseqUência prática de tal conclusão é a de que, se se interpreta ab
solutamente a disjuntiva acumulação versus eqUidade, como fundamento 
científico de decisões substantivas especificas, se está obrigado a aplicar ames
ma regra em qualquer outra circunstância, não cabendo portanto o apelo a ou
tros valores- tais como "humanizar o desenvolvimento", segurança, etc., 
como regra de decisão válida para outros contextos. É claro que tal procedi
mento é eventualmente utilizado, quer dizer, quando é da conveniência d os 
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que wmam decisões governamentais - ou de seus críticos cónvencionais -, 
mas isso apenas prova que o fundamento d as decisões políticas de acordo com 
a regra acumulação versus eqüidade, absolutamente interpretada, consiste 
apenas em recurso de retórica para a ·legitimação de decisões cujo dete~m~na~
te é a dinâmica do conflito e da luta pelo poder, ames que pela cons1stenc1a 
lógica de uma concepção de mundo que, a ser aceita, o reduziria à unidimen
sionalidade. 

Outra forma de entender a proposição de que a acumulação se contrapõe 
à eqüidade consiste em interpretá-la condicionalmente. Em termos simples, is
to quer dizer que, diante da disjuntiva, por exemplo1 entre es:abilidad~.no em
prego e menores salários, alguém, quase certamente, prefenrá estab1hdade a 
menores salários, desde que tal preferência não implique em maior taxa de de
semprego. Para continuar usando a linguagem dos si~ bolos, (p)- estab~id~
de - é preferida a menores salários (r), com o provtso de que tal preferencta 
não aumente ou crie a possibilidade de que ocorra (q) - isto é, desemprego. 
Se entretanto a disjuntiva se puser entre menores salários (r) ou desemprego 
(q), a preferê;cia certamente seria por menores salários. Assim, ~ proposi~ão 
acumulação versus eqiiidade, se traduzida em contextos substantivos espec•fi
cos e entendida condicionalmente, não fornece nenhum critério automático 
de decisão visto como requer o ordenamento de preferências, o qual não pode 
ser logicamente deduzido, definido que é pela ?inâmica da confront?~ão s.o
cial. Se, ao contrário, se interpreta a propos1ção em termos cond1ctona1s, 
porém sem permanente consulta aos in~eressados, é possível, m~lh~r d~zendo, 
provável, que as decisões sejam contránas ao ordenamento do publtco mteres
sado. 

Demonstração: Suponha-se que, do ponto de vista da força de trabalho 
industrial, suas preferências se ordenem da seguinte forma: prefere ~sta?i!ida
dc a menores salários e menores salários a desemprego. Em termos S1mboltcos, 
a ordenação de preferências é: (p) a (r) e (r) a (q}. Caso a disjuntiva for, neste 
caso , (p) a (r), a preferência será por (p), d esde que não se considere a possibi
lidade de;(q). A introdução do condicional, entretanto, significa que a regra de 
decisão não pode ser tão simples quanto a d isjunt iva acumulação versus eqüi
dade sugere. Em cada caso, a preferência por uma d~s alternativas depend~rá 
.:!e um terceiro termo e, conseqüentemente, o automatismo da regra se esvaz1a. 

A introdução do condicional significa a introdução de um ordenamento 
1c preferências e é aí sobretudo que o discurso (retórica) dos decisores, assim 
como de seus críticos, se fará em realidade. Admita-se que, desagregadamente, 
isto é, em relação a políticas específicas, o problema da eoüidade versus acu
mulação se traduza, empiricamente, na seguinte discussão: estabilidade no em
prego, magnitude de salários e taxa de desemprego. A terceira forma de enten
der a disjuntiva acumulação versus eqüidade, em termos concretos, implica em 
uma definição do tipo de preferência em relação aos três termos: estabilidade, 
menores salários e desemprego. 

Tanto a retórica oficial, quanto a da critica convencional,.entende, na 
realidade, que a preferência do púb)ico interessado não é absoluta - que lev~
ria a uma concepção unidimensional e insustentável do mundo - nem condi
cional -que levaria desde logo ã aceitação de uma indete~minação dos resu~
tadns da decisão política. Visto que o problema foi traduztdo em termos lóg1-
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..:os - o que significa que é possível solucioná-lo cientificamente, resta o en
tendimento da disjuntiva em termos incondicionais. Que quer isso dizer? 

Assuma-se que o ordenamento do público interessado seja o seguinte: I ) 
estabilidade; 2) menores salários; 3) desemprego. Tomando-se a retórica dos 
críticos convencionais, a disjuntiva acumulação versus eqüidade, quando tra· 
duzida em problemas .especlficos, obriga à definição de um ordenamento in· 
condicional de preferências e que, a partir daí, seria possível definir uma regnt 
de decisão que atendesse ao mesmo tempo à escala de' preferências do público 
interessado c aos requisitos da racionalidade científica. 

De acordo com _a premissa de preferências incondicionais, a escolha por 
um termo de qualquer disjuntiva implica que todas as demais condições do sis· 
terna não se alterarão em função da escolha (a cláusula coereribus paribus d a 
codificação econômica). Assim, a preferência do público seria (p)- estabili
dade -a (r) - menores salários - e (r) a (q) -desemprego -, aceita a pre
missa de coeteribus paribus, isto é, que cada decisão não teria impacto sobre 
outras variáveis do sistema. Assumido o ordenamento previamente definido, e 
interpretando-o como uma preferência não absoluta, nem condicional, mas in· 
condicional, as deduções lógicas, de acordo com a argumentação crítica, se
riam as seguintes: (p) e não (q) e (p) e não (r) e (r) c não (q). Entendido o orde
namento de tal forma, incondicional, o sistema lógico que forneceria um 
critério automático de decisão, de acordo com a critica convencional, seria o 
seguinte: 

I) - (p)- estabilidade - é preferível a não (q) -desemprego -e a 
não (r)- menores salários; e esta proposição é preferível às seguin
tes; 

2) - não (p) c (q) e (r); 
3) - não (p) e (q) e não (r); e 
4) - não (p) e não (q) e (r). 

Tudo estaria bem se, assumindo igualmente o caráter incondicional d:t 
preferência, os tomadores de decisão governamentais não formulassem o pro
blema de outra forma- igualmente garantida pelas regras da lógica -e que 
se apresentaria da seguinte maneira: escolha entre estabilidade (p) ou desem
prego (q) versus menores salários (r). Se o público interessado escolhesse me
nores salários perderia a oportunidade de ter iguais ou melhores salários e, ao 
mesmo tempo, estabilidade no emprego. Se escolhesse a primeira allernativa 
poderia obter estabilidade e maiores salários ou desemprego e, no mínimo, 
salários iguais. Assim, a escolha da primeira alternativa abre a perspectiva de 
obter o máximo que o público interessado deseja- estabilidade e, no mínimo, 
iguais salários - mas também poderia obter maiores taxas de desemprego, a 
última escolha 'no ordenamento de preferências do público interessado. A es
colha, neste caso, é extremamente difícil pois a primeira alternativa pode pro
duzir, como resultado, uma decisão política que aparece em último lugar na 
escala de preferências . 

Interpretando a disjuntiva acumulação versus eqüidade em termos de 
preferências incondicionais, portanto, abre, ao mesmo tempo, a possibilidade 
de construção de um sistema de derivações nas quais a regra de decisão é fa
vorável àqueles que sustentam a possibilidade de conciliação entre acumulação 
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e eqüidade mas, ao mesmo tempo, permite a formulação do problema de for
ma tal que a decisão política final, embora obediente às regras da lógica, con
trariam o ordenamento de preferências do público interessado. Fundamental, 
sobretudo, é a conclusão de que não há regra lógica capaz de decidir qual a 
forma cientificamente aceitável de apresen t ar o problema, quer dizer, ou sob a 
forma de derivações lógicas dos críticos convencionais, ou sob a forma da 
retórica oficial. 

É logicamente impossível, portanto, resolver o problema do fluxo de ren
da de determinado segmento social quando formulado sob a forma lógica da 
disjuntiva acumulação versus eqUidaçle. Este é o universo de discurso em que 
se movem tanto os porta-vozes governamentais, quanto os eminentes críticos 
convencionais mas, contido em tais limites, o problema não pode ser solucio
nado senão pela substituição de uma derivação dogmática por outra. Ain
da mais do que isso, não obstante a crença que os especialistas de ambos os la
dos possam sustentar, a regra de d ecisão política, em realidade, escapa à for
mulação estritamente lógica - implícita na disjuntiva acumulação versus 
eqüidade- e obedece, prioritariamente, ao cálculo do dissenso, acobertado 
pelo jargão lógico-formal que não o fundamenta, não o justifica e, sobretudo, 
não o garante. 

Assumido, agora, o extremo anarquista no sentido de que o governo ine
xiste e tod as as decisões são tomadas pelo público interessado, ainda assim, 
verificar-se-á que não é possível garantir a realização do valor justiça social, 
agora por outras razões. O objetivo final da seção seguinte será, ainda uma 
vez, demonstrar, indiretamente, que a regra de decisão política em qualquer 
corpo organizado, c independentemente da retórica que o justifica, consiste, 
basicamente, no cálculo do dissenso tolerável, em virtude da impossibi lidade 
de saber-se, ex ante, quer por automatismos lógicos, quer por plebiscito junto 
à vontade geral, qual decisão é mais justa no presente, ou o que resultará no 
futuro, em decorrência de decisões tomadas agora. Uma vez demonstrada, es
ta última parte do argumento estará justificada a investigação do quadro de 
carências sociais contra o qual foi aferida a eficiência das políticas sociais em 
curso. 

2. SOBRE A IMPOSSIIllLIDAD E DE JUSTIÇA (8): O PROCESSO DE 
DECISÃO EM CENÁRIO PLEBISCITÁRIO 

As sociedades requerem que cada um abdique do direito natural de ser o 
único juiz de suas próprias ações, se é que a efetivação do conflito laicnte no 
estado da natureza deve ser evitada. Viver no estado da natureza é usufruir a 
libe-rdade de seguir eventuais inclinações sem outra consideração além da de 
obter satisfação máxima para as mcessidades presentes. A regra universal de 
comportamento implícita aqui é de que as pessoas deveriam agir de acordo 
com seu próprio julgamento sobre o que é melhor para elas no contexto de 
uma dada situação. Vamos chamá-la de " regra constitucional do estado da na
tureza (ou estado natural)": Seguramente, a situação social resultante da apli
cação sistemática de tal regra seria não o paraíso da liberdade infinita. mas 
uma estrutura de servidões e desigualdades decorrentes das diferenças nor-
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mais entre os homens em força, malícia e determinação. A regra de cada um 
fazer o que bem entendes.,se conduziria, na realidade, a um mundo onde cada 
um faria apenas o que pudesse, constrangido cada qual em seu lugar social pe
lo conflito generalizado e sem limites. Na medida em que os fundamentos do 
sistema social - diferenças em força, malícia e determinação- são demasia
damente instáveis e vulneráveis (alguém anteriormente derrotado numa com
petição pode sempre tentar um novo truque e ser bem sucedido; a idade traz 
sempre fraquezá e com ela a eventual subversão do arranjo social prevalecen
te), a regra destrói-se a si mesma com possível constituição para a sociedade 
humana, já que nenhuma cooperação produtiva entre os homens - forçada 
que fosse- resistiria mais do que uma geração, talvez menos. A existência da 
sociedade é incompatível com a disseminação ilimitada e universal do conflito 
e requer, em conseqüência, que cada um renuncie ao direito de impor regras 
em beneficio próprio, de acordo com as circunstâncias. Ao contrário, pede-se 
mesmo que, ao aderir à obediência de regras impessoais, cada um esteja dis
posto a apoiar dispositivos que sejam ocasionalmente contrários aos seus inte
resses. 

A emergência das sociedades se JUSt ifica pelo objetivo de garantir uma 
justa distribuição de sacrifícios e benefícios entre os cidadãos, com base na 
qual um estado de cooperação produtiva regular entre eles possa ser obtido. 
Para este efeito, um novo conjunto de normas deve ser estabelecido em substi
tuição à norma "constitucional" do estado da natureza. 

Proceda-se, primeiramente, à seguinte distinção entre dois conjuntos di
ferentes de regras: a) regrás substantivas, isto é, as decisões relativas à alo
cação de sacri ficios e benefícios na sociedade; b) regras procedurais, isto ê, as 
normas que estipulam os processos de decisão sobre a. Dá-se, com freqü ência, 
o caso de diferentes regras substantivas requererem diferentes regras procedu
rais. Assim, na dependência do arranjo básico da sociedade, algumas regras 
substantivas terão que ser estabelecidas segundo o critério da maioria absolu
ta, enquanto, para outras, se convcnciona que maioria simples é condição sa
tisfatória para decisão e, finalmente, para outras ainda pode ser o caso que um 
único indivíduo no desempenho de um papel de autoridade em nome da socie
dade venha a ser o supremo legislador relativamente a certa área de problemas. 
Esta maquinaria de decisão é altamente elaborada nas sociedades modernas, 
exatamente, porque se percebe que, uma vez abandonada a regra constitucio
nal do estado da natureza, a implementação de normas substantivas, e, igual
mente, o conteúdo delas, dependerá largamente das normas procedurais. Nes
te ponto, uma séria questão pode ser suscitada: que procedimentos se deverão 
seguir para estabelecer-se legitimamente as normas procedurais? 

Aparentemente, a distinção entre normas substantivas e procedurais está 
viciada por urna regressão ao infinito. Uma comunidade teria que escolher os 
procedimentos para estabelecer as normas substantivas; antes, porém, deveria 
definir os procedimentos para estabelecer os procedimentos, e assim repetida
mente, ficando presa nesta espiral em torno do vazio e incapaz de iniciar o pro
cesso de cooperação social. Para evitar esta armadilha escolástica precisamos 
introduzir uma segunda distinção c considerar a existência ú~.: Juis tipos de 
normas procedurais: normas procedurais fundamentais e normas procedurais 
contingentes. A s no~mas procedurais contingentes são normas adotadas pela 

134 

.. 
· , 

sociedade face a questões substantivas ocasionais, e que são ~tabelecidas de 
acordo com os comandos das normas procedurais fundamentais. As normas 
procedurais fundamentais, enfim, são o pacto constitucional da sociedad~, is
to é, são as normas que agregam uma multidão de pessoas a partir de e~tão 
dispostas a cooperarem umas com as outras na construção de uma comumda
de sob a vigência daquelas normas estabelecidas. Em outras palavras, as pes
soas concordam em trocar seus direitos constitucionais do estado natural pelas 
regras que constituirão a sociedade. Estas normas estipulam como as questões 
substantivas devem ser resolvidas -em substituição ao comando natural "pe
gue o que puder'.' -e, também, como estabelecer nÇ»rmas pr dcedurais contin-
gentes. . . . 

Claro, aqueles que acreditam que se darão melhor continuando a v1ver de 
acordo com a norma constitucional do estado da natureza não serão parte do 
"compacto", não se integrarão à sociedade. Isto significa que o pacto consti
tucional, quer dizer, as normas procedurais fundamentais só ~odem ser est~
belecidas po'r unanimidade. Do fato que as normas procedurais fundament ais 
são precisamente aquelas normas que se substituem à norma constitucional do 
estado natural, segue-se que apenas aqueles que concordam com elas escolhe
rão abandonar o estado natural para participar da sociedade. Visto por outro 
ângulo, fica, também, entendido que qualquer norma procedural a que falt e o 
apoio unânime da comunidade não pode ser tornada como fundamental e, 
conseqüentemente, nenhuma norma procedural contingente ou normas subs
tantivas podem ser legiti madas por ela . Este ponto leva-nos ao problema da 
justiça procedural, que vamos considerar agora. 

Justiça é, em principio, uma questão substantiva. Ela tem a ver com ara
zão sacri fiei o /beneficio alocada a cada individuo na sociedade. Se reconhecer
mos o fato de que o mundo humano é um mundo de escassez, então teremos 
de admitir que não existem bens suficientes para satisfazer as necessidades 
e/ou desejos de todos. A reprodução cotidiana de sociedade, de outro lado, re
quer que cada um conc<{ra para a sobrevivência da comunidade com sua quo
ta de trabalho c esforço. Um estado de coisas justo seria, então, aquele em que 
a dist ribuição da razão sacrifício/benefício é justa. Desde que esta distribuiç:1o 
é matéria de normas substantivas, pode-se afirmar que uma norma subl.tantiva 
é justa na medida em que ela implique uma justa distribuição da razão sa
crifício/bencl'ído. Mas, como é possível julgar a justiça de uma norma subs
tantiva? 

Calcular utilidades- chamemos 11tilidade o resultado de qualquer razão 
sacrifício/be,nef'icio- suscita um problema de solução difícil. Considerando o 
fato de que a~ quantidade~ envolvida~ não são homogêneas- enquanto al
guém obtém x, y, z, outro obtém a, b, c-, quem irá decidir que, por e.xc~
plo, n de x vale n/2 de a? Como pode alguém dizer que sua quota de sacn fíc1o 
foi duas vezes maior que a de algum outro? 

Uma salda poss1vel seria o estabelecimento de um árbitro a quem a socie
dade concedesse autoridade para decidir quando uma .r.10rma substantiva é jus
ta. Contudo, a menos que o árbitro possuísse secretamente uma escala de 
transforrnaçào,clc não estaria em melhor posi~ão para desincumbir-seda tare
fa de distribuir propriamente sacrifícios e benefícios. O que é mais de se espe
rar, ao contrário, é que. cada um envolvido na questão demandará partici-
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pação no estabelecimento de normas substantivas, somente confiando na jus
tiça daquelas por ele aproyadas. Desde que o mesmo raciocínio se aplica a to
dos igualmente envolvidos, pode-se concluir que, de acordo com esta alternati
va de decisão, nenhuma norma substantiva é justa, a menos que todas as pes
soas interessadas no problema a aprovem. Esta é, claro, uma posição extrema 
- o extremo democrãtiço - que se contrapõe à primeira alternativa- o ex
tremo au toritãrio. Mas esta não é a principal questão, neste momento, porque 
estas posições radicais podem ser suavizadas no processo prático de consti
tuição ·de uma sociedade. 

Tomemos a solução democrática extrema. É claro que seria um difícil 
compromisso para qualquer sociedade se cada norma substantiva tivesse de ser 
aprovada unanimemente. Considere-se, então, o seguinte arranjo: no processo 
de estabelecer, por unanimidade. as normas procedurais fundamentais, algu
mas provisões são aprovadas declarando que, no que concerne o conjunto de 
questões substantivas x. y e z, os procedimentos apropriados a seguir são tais e 
tais, todos requerendo menos que a unanimidade. Ou considere-se este proce
dimento fundamental ainda mais nexível: no evento de questões substantivas 
a, b e c, os procedimentos a serem seguidos para resolvê-las devem ser estabe
lecidos do seguinte modo: assim e assim. Neste caso, a norma procedural fun
damental estabelece um procedimento para estabelecer um procedimento e es
ta segunda norma procedural seria um exemplo de uma norma procedural con
tingente, à qual nos referimos an tes. Se todas as pessoas envolvidas concor
dam com esta regra procedura.l fundamental, então todos terão que concordar 
com a norma procedural contingente resultante e, mais ainda, com a norma 
substantiva que venha a ser instituída com base na norma procedural contin
gente, ainda que aprovada sem unanimidade. 

O ponto que desejo deixar claro é que, mesmo quando se requer unani
midade- c acabo de mostrar que esse requerimento pode ser consistentemen
te relaxado - o problema da justiça, que é um problema substantivo, em 
princípio, torna-se uma questão apenas procedural. Uma norma su bstantiva é 
justa se é estabelecida de acordo com normas procedurais justas; e uma norma 
procedural é justa se é "constitucional", isto é, se ela foi desde logo declarada 
no pacto constitucional, ou então foi estabelecida de acordo com as provisões 
constitucionais. Em suma, justiça é justiça procedural. 

O argumento a favor da justiça procedural - como critério de decisão 
sobre a justiça de um dado estado de coisas - desenvolveu-se a partir das difi· 
culdades que se antepõem à comparação intersubjetiva de utilidades•. Em mui
tos casos é impossível distinguir uma quota de sacrifício mais leve de uma mais 
pesada, e a justiça procedural decide a questão. Mas também ocorre que o pu
ro critério de justiça procedural pode conduzir a situações intuitivamente in-

4 É claro que este é um argumento clássico em defesa da concepção utilitarista da justiça e que não 
é substancialmente modificado pelas tentativas recentes de fundamentar a solução do problema da 
justiça em revisões da concepção utilitarista (Cf., por exemplo, Nicolas Rescher, DistributiveJus. 
tice. Bobbs Mcrrill, 1966). A contribuição da discussão, se alguma, consiste em demonstrar que a 
conversão do problema substantivo da justiça não é resolvido por sua transformação em um pro
blema constitucional, isto é, procedural, tal como proposto por John Rawls. Cf., A Theory of 
Jus/ice. Oxford, 1972; e, utilíz.ando outro instrumental, por James Buchanan e Gordon Tullock. 
The Calculus o/ Consent. Ann Arbor, 1962. 
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justas, de um ponto de vista subsranri~o. mesmo quando a norma procedural 
da unanimidade é observada. 

Tomemos o caso de uma comunidade até então racialmente discrimina
dora a ponto de decidir a questão da integração escolar, quer dizer, a obri
gação das escolas receberem crianças negras e brancas. As_ pessoas que vào ?e
cidir são os pais das crianças, negros e l>rancos, e o procedunento? ser segutdo 
é a norma da unanimidade. Acontece, entretanto, que nesta parucular comu
nidade os preconceitos raciais são igualmente distribuídos entre os pais, e a 
norma substantiva unanimemente aprovada é a de que não deve haver nenhu
ma integração na comunidade, mas, ao contrári?, duas es~ol as, uma para ne
gros, outra para brancos. É esta norma substan~ 1vamente JUSt~? _De um ponto 
de vista procedural, certamente. Mas a questão e: me_sn:o a ?"la1s JUSta d~s _nor
mas procedurais que se possa ter- a norma de_unamm1dade- s~rá suf1c1~nte 
para garantir que a norma substantiva nela ap01a~a será substanll~~mente J~S
ta? Ou devemos qualificar a validade da norma dtzendo que ela so c operativa 
quando as pessoas envolvidas preenchem certos requisitos suplementares? . 

A segunda interrogação sugere que anãlise minucio~a do exemplo per~m
te a conclusão de que a justiça procedural, para ser efet1va do ponto de v1sta 
substantivo, requer alguma qualificação da natureza humana. Por exemJ?IO, 
pode ser visto que a justiça procedural requer não apenas que as pe_ss?as s_eJam 
conscientes de sua escala real de prercrências, além de capazes de d1stmguH en
tre alternativos custos de ação aquele que o s serve melhor- quer dizer, ~ue ~e
jam pessoas racionais. Ademais, para que a ju~ tiça procedural ~roduza JUStiÇa 
substanti va também requer-se que cada um seJa capaz de antcctpar completa
mente as conseqüências totais de cada um dos al~c~nativos cursos de ação. ~s 
pais do exemplo considerado poderiam ser quahf1ca~o~ como p~sso_as _racto
nais no sentido de possuírem uma escala de preferencta bem d1scnmmada, 
além de serem capazes de escolher o curso de ação adequado á produção does
tado de coisas que preferem. Contudo, não é sensato supor que saibam, com 
segurança, que as múltiplas conseqüências da decisão que to~aram serão as 
mais favoráveis a longo prazo. Eles certamente não possuem a mformação ne
cessária para isso. E porque é possível antecipar al~umas cons~qüências ~ue 
eles próprios considerariam injustas, é que nos sent1mos autonzados a d~zer 
que a decisão que tomaram é intuitivamente injusta de um ponto de vtsta 
substantivo. 

Justiça procedural não pode ser sempre operativa, na ausência de infor
mação completa e perfeita. Desde que informação perfeita, sem distorção. ra
ramente ocorre - sendo a percepção humana permanentemente perturbada 
por emoções, experiência passada e sabe-se Já o que mais- e que informaç~o 
completa - a antecipação de todas as possíveis conseqüê~cias de uma ação 
está além da capacidade humana natural, segue-se que acettar cegamente, em 
qualquer caso, a legitimidade da justiça procedural é aban~ona~-se a u~ 
critério de justiça cujos requerimentos básicos de validade são trreahstas, mats 
ainda, inumanos. 

Normas procedurais, tanto quanto normas substantivas, são o resultado 
da ação de seres humanos. Como tal, elas participam das caract_e~lst!cas de 
seus autores isto é são falívei s, podem estar erradas. Em conseqüencta, não 
existe, nem ~ode e~istir, nada semelhante a normas perfeitas, imodificâveis. 
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Sempre que em dúvida, trata-se de direito humano elementar voltar· a discutir 
a base de legitimidade em que se apóiam5• 

Assim, também o cenário plebiscitário não fornece critério automático 
para a produção de justiça. Ao converter o problema substantivo em um pro
blema "procedural " , o cenário plebiscitário compromete-se com requisitos 
que ultrapassam a capacidade h umana natural. Como se queria demonstrar, 
portanto, não há critério lógico-cientifico, ou derivado de pactos consti tucio

·nais capazes de produzir critérios de decisão automática em matéria de con
trovérsia política. Conscqilente,rnentc, não obstante a retórica dos que tomam 
decisões, ou de seus críticos, o que se encontra por trás das escolhas de políti
cas especificas, cujos parâmetros são a escala de preferências dos decisores c a 
magnitude dos recursos disponíveis face à magnitude das carências reconheci
das, é, em realidade, um cálculo do dissenso tolerá vel pela comunidade. E des
"' que não existe critério automático para a produção de justiças, a avaliação 
das escolhas feitas pelos governantes e sua correção requerem o permanente 
debate, a controvérsia e, sobretudo, o exercício da tolerância democrática. 

5 Com isso, se quer dizer que. parafraseando N. M. L. Nathan, 'lhe t.oncept o) Julftce. Mac
Millam, 1971, p. 29 ("The range o f conceivable principies o f justice is tcrrifyngly vnst"), q ualquer 
investigador está autorizado a afirmar que, igualmente, o escopo de imagináveis principias de jus· 
tiça é terrivelmente vasto. 
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